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PnnrprruRA no MuNrcÍpro »r CÂNDrDo »p AnRBU
EsrADo oo PlnlnÁ

Av. Paraná, 3 - Fone: 43-3476-1222 - www.candidodeabreu.pr

SrcRrunrA MuNrcrpAL DE VL{çÃO E SERVIÇOS
IIRRANOS

Memo no 038i2016

Exo Sr. Prefeito
José Maria Reis Junior
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Cândido de Abreu, 24 dejunho de 2016.

Solicitamos abertura de licitação para serviços mecânicos para
máquinas pesadas, caminhões e demais veículos desta secretaria, visto que
temos uma frota de máquinas e equipamentos com muitos anos de uso,
sendo que seguidamente os mesmos necessitam de reparos, trocas ê
colocação de peças. Outrossim, informamos que nossos maquinários e
equipamentos sempre estão trâbalhando em,lugares diferentes no município
e também necessitamos que quando esses precisam de manutenção ou troca
de peças, mesmo a Prefeitura possuindo mecânicos, a assistência na maioria
das vezes é terceirizada, pois nossos mecânicos não dão conta de tantos
serviços.

Atenciosamente,

CLAUDINEI ROTA
SEGRETÁR|O MUNtCtpAL DE VIAÇÃO E SERVTÇOS URBANOS
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PnrrmruRA no MuNrcÍrro on CÂNDIDo ur Annrcu

Memo n'2112016

Vossa Excelência José Maria Reis Junior
Prefeito Municipal
Cândido de Abreu - PR

Senhor Prefeito,

Solicitamos a realizaçâo de

manutenção de veículos.

Os serviços são necessários

Secretaria.

.'1

ESTADo »o PInaNÁ

Av. Paraná, 3 - Fone: 43-3476-1222 - www.candidodeabreu.pr

Em 20 de julho de 2016.

SpcRnuma MuNrcrpAL DE Acmcut,ruR.q,

'É'-

lvaszek
ria Municipal da Agricultura

licitação para serviços de consertos, reparos e

para a manutenção e reparos nos veículos desta

Atenciosamente



PnnpuruRA oo MuNrcÍpro uu cÂNDrDo on AeREu
Bsrano no PannxÁ

Av. Paraná, 3 - Fone/fax: 0-**-43-476-1 222 - E-mail'. educacaoca@yahoo.com.br - CEp: g4470.000

Srcnrranra MuNrdrpar »r E»uc.q.çÃo r Cur,runa

Meme ns 121116-SMEC Em 2'l de julho

Exmo. Senhor
JOSE MARIA REIS JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
Nesta

Senhor Prefeito

Solicitamos a Vossa Excelência abertura de processo licitatorio para serviço
de manutenção mecânica em veículos da frota municipal do setor da educação
(ônibus e veículos leves).

Justificamos tal pedido pois faltam um semestre para o término das aulas e
os alunos não podem ser prejudicados com a falta de veículos quando avariados
(quebrados) e também não podem ficar se a entrega da merenda escolar (veículos
leves).

Cordialmente,

JOSE IRINEU WEIBER
Municipal de Educação e Cultura

iosé lrineu Weiber
!;cci'.1',lunrc.de EducaÇào e Cultui'a
aÇ ', 157 .37 4 fiecr. l'l ri' ''
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PREFEITT]RA MUNICIPAL DE CÂIVOT»O DE ABREU
ESTADO DO PAR,ANA

Secretariu Municipal de Suúde
Rua Pedro Slonik,250 Telefone/Fax: (43) 3476-1307 -

s a u d e c a n d i d o d e a b r e u@)t o t m a i l. c o m
Cândido de Abreu - PR

n"37412076 - SMS
Cândido de Abreu, 15 de Jul

Exmo. Senhor:

Solicitamos de Vossa Excelência que seja incluíãã-á nô§sa

Secretaria no processo Licitatório de Serviços Mecânicos, informamos que a mesma se faz

necessária para suprir a necessidade de manutenção dos veículos que fazem o atendimento

à população. Enviaremos em anexo a relação de veículos da Secretaria de Saúde.

Informamos que a dotação orçamentária a ser utilizada será a seguinte:

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

002. Divisão de Assistência Médica Odontológica

10.301.0701.2037 - Execução APSUS

1650 - 3.3.90.39.00.00 - 366 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa furídica

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

002. Divisão de Assistência Médica Odontológica

10.301.070L.2040 - Programa Saúde da Família - PSF

3854 - 3.3.90.39.00.00 - 495 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3853 - 3.3.90.39.00.00 - 303 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa furÍdica

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

002. Divisão de Assistência Médica Odontológica

10.304.0701.2043 - Vigilância e Promoção da Saúde

1931 - 3.3.90.39.00.00 - 497 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa furídica

Rua Pedro Slonik, 250 - Tele fax (0xx43) 3476 -1307
84.470-000 Cândido de Abreu - Paraná
E-mail: saúdecandidodeabreu@hotmail com. br
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PREFEITUR,A MUNICIPAL DE CÂNoToO DE ABREU
ESTADO OO P,qRANÁ

SecreÍuria Municipal de Saúde
Ruu Pedro Slonik,250 Telefone/Fax: (43) 3476-1307 - e-msil:

s a u d e c a n d i d o d e a b r e u@)t o t m a i l. c o m
Cândido de Abreu - PR

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

002. Divisão de Assistência Médica Odontológica

10.3 0 5.070 1.2044 - Execução VIGIASUS

L967 - 3.3.90.39.00 .00 - 37 6 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa f urídica

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

002. Divisão de Assistência Médica 0dontológica

10.305.0701.2045 - Epidemiologia e Controle de Doenças

2030 - 3.3.90.39.00.00 - 497 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

003. Hospital Municipal

L0.3 02.07 01,.20 48 - Hospital Municipal

2L60 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

2775 - 3.3.90.39.00.00 - 303 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

21.70 - 3.3.90.39.00.00 - 369 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa furídica

Sendo só o que tínhamos para o momento, aproveitamos a
oportunidade para elevar nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

\/

,ouo..n'rmf«l'A
Secretárig.Municipal de Sadde

Exmo. Sr
José Maria Reis Junior
Prefeito Municipal
Cândido de Abreu - PR

Rua Pedro Slonik, 250 - Tele fax (0xx43) 3476 -1307
84.470-000 Cândido de Abreu - Parsná
E-mail : saúdecandidodeabreu@hotmail.cr-rm.br



RELAçÃO DE VEICULOS LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ArENçÃO BÁSICA

PLACA MARCA MODELO ANO

AWX-8525 FIAT UNO WAY 1.4(4 PTS) 2013

AWX-8526 FIAT uNo wAY L.0 (zPTS) 2013

AWX-8528 FIAT uNo wAY 1.0 (2PTS) 20t3

AWX-8529 FIAT UNO WAY 1.0(2PTS) 20L3

AYW-0317 FIAT UNO WAY 1.0 (4PTS) 2074

AYW-0318 FIAT UNO WAY 1.0 (4PTS) 20L4

AOH-4179 VOLKSWAGEN GOL G4 1.6 (4PrS) 2OO7l2OO8

PIÁCA MARCA MODELO ANO

AYW-0324 FIAT uNo wAY 1.0 (4PTS) 20L4

ATU-9430 SUNDOWN sTx 200 2008

HOSPITAL MUNICIPAL

PLACA MARCA MODETO ANO

AYP-6744 FIAT PALIO FrRE 1.0(2PTS) 2Ot4/201s

AYP-6742 FIAT PALIO FIRE 1.0(2PTS) 20L4/207s

AUX-4261 FORD FIESTA HATCH

1.0(4PTS)

20L7

AUX-4266 FORD FIESTA HATCH

1.0(4PTS)

2AL7

APV-1827 GM MONTANA
AMBULANCIA

2OO7/2008

ALÍ-4578 RENAULT TVIASTER

AMBUúNCIA

APR-5456 PEUGEOT VAN BOXER 2008

AYG-5829 MERCEDES VAN SPRINTER 415 2074

AXF-4012 MERCEDES AMBUúNCIA
SPRINTER 415

2072/2073

AWU-2539 RENAULT AMBUúNCIA
MASTER

2013l2Ot4

KST-5781 SCANIA K112 CL ONIBUS



PnrrurruRA no NIuNrcÍplo nu CÂNnrDo DE Annnu

Av. Paraná, 3 - Fonel 43447A4222 - www.candidodeabreu.pr
'l'- *.-
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Memgne 065/20í6 Gândido de Abreu-Pr em 14 deJutho d-Yi

Ao Senhor
JOSE MARIA REIS JUNIOR
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Solicitamos efetuar abertura de licitação de serviços
mecânicos para veículos desta secretaria. Por mais que são veículos semi
novos, os mesmos sempre necessitam de reparos e manutenção. Esses
veículos mais modernos, precisam serem avaliados por mecânicas
autorizadas e que possuam monitoramento através de aparelhos mais
sofisticados e que não possuímos na Prefeitura.

'tbÜ
IOSE PROBST

Administração

EsrADoooPanaxÁ

SrcnnraRu MuNrcrpAL DE A»mnrsrnaçÃ

Atenciosamente;

SANDR



PnmrErTuRA »o MuNrcÍno »n CÂNDlDo »n Annnu
Esra.»o »o PanlxÁ

Av. Paraná, 3 - Foneffax: 0-.'-43-3476-1222 - CEP: 84470'000

SECRETARIA M

Mem. no 046/2016

DE: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

fnnnn: DEPARTAMENTo DE LlclTAÇÃo

Em 18 de iulho de 2016'

Sirvo-me

para eventuais, serviços.me-cânicos 
para

ããrninrlo"s e Pá carregadeira'

do presente solicitar processo licitatório

os veiculos desta Secretaria: automóvel'

Recebido em

--J---l----- PRC?ocorÁDo sso* n.,-38í_ §





PnprprruRa po MullcÍpro pp CÂnDrDo pp AsRnu
Esrapo po PanexÁ - cnp.l 76.L7s.926/oool-go

Mem" n" 07 | 12016 Cândido de Abreu, 27 dejulho de 2016

Exm".Sr.
JOSÉ MARIA
MD. Prefeito
Nesta

REIS JUNIOR
Municipal "4#tffiffitr*ffi,e5.

iÍit' *i:: :?Tu*;tn#'t\
. [,i,-, -ú.t* i-ffi.* t-l9*. ..,'*-**** 

*=r*ff
Prezado Senhor,

Solicitamos â Vossa Excclência â realizaçâo de Processo
Licitatório, objetivando a contrataçào dc empresa(s) para prestaçáo de
Serviços de Mecânica em Gcral, para atcnder os veÍculos pertencentcs á
Secretaria Municipal de Assistência Social.

03 veículos FIAT uNo - Placas ASB 7363 / ASB z36s Ayw o29s
01 veÍculos FORD Fiesta - Placa AVA 2148
O1 Kombi Wolksvagem - Placa A.lZ 8733
01 veiculo aircross - placa BAM 7056

Atenciosamente,

i
li../- .l I 't--- -A. 'rt

. \ ',/ j..r-.r"<i-t^.1- \-í-^i'
LUEIÀÍA UTURARO REIS

Secretária Municipeil de Assistência Social
j

SEcRETARtA MUNtctpAL or nsslsrÊruclA soclAt



PnepeITURA DO MumcíPro DE GÂttotoo
Esraoo oo PaneruÁ

oe Aeneu

Especificações:

o

a

ITEM sERVrÇO QUANT.
HORAS

VALOR
ruÁxrwro

POR
HORA

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

0'1 Serviço mecânicos gerais em veÍculos leves -
FIAT

300 R$ R$

02 Serviço mecânicos gerais em veículos leves -
FORD

200 R$ R$

03 Serviço mecânicos gerais em veÍculos leves -
VOLKSWAGEM

200 R$ R$

o4 Serviço mecânicos gerais em veículos leves -
CHEVROLET

200 R$ R$

05 Serviços de cambagem, cáster,
balanceamento, alinhamento, suspensáo e
direção e injeção eletrônica. TODAS AS
MONTADORAS DA LINHA LEVE

300 R$ R$

06 Serviço mecânicos gerais em veÍculos tipo Van
- TODAS AS MONTADORAS

200 R$ R$

07 Serviço mecânicos gerais de veículos tipo
utilitários - TODAS AS MONTADORAS

300 R$ R$

08 Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus -
AGRALE

250 R$ R$

09 Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus -
IVECO

250 R$ R$

10 Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus -
MERCEDES BENZ

250 R$ R$

11 Serviço mecânicos gerais em ônibus -
MERCEDES BENZ

500 R$ R$

12 Serviço mecânicos gerais em ônibus -
VOLKSWAGEM

350 R$ R$

13 Serviço mecânicos gerais em ônibus - FORD
e SCANIA

300 R$ R$

14 Serviço mecânicos gerais em caminhão -
MERCEDES BENZ

400 R$ R$

í5 Serviço mecânicos gerais em caminhão -
FORD e SCANIA

600 R$ R$

16 Serviço mecânicos gerais em motoniveladora -
TODAS AS MONTADORAS

500 R$ R$

17 Serviço mecânicos gerais em pá carregadeira
- TODAS AS MONTADORAS

300 R$ R$

18 Serviço mecânicos gerais em retro
escavadeira e trator de esteira - TODAS AS
MONTADORAS

300 R$ R$

13



PnererruRA oo Mutucípro oe GÂruDrDo oe Aaneu
Esraoo oo PanaruÁ
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19 Serviço mecânicos gerais em tratores

agrícolas - TODAS AS MONTADORAS
125 n$ ns\1_iÍ:_

20 Serviços de torno em geral para caminhÕes e
ônibus - TODAS AS MONTADORAS

300 R$ R$

21 Serviços de torno em geral para maquinário
pesado - TODAS AS MONTADORAS

500 R$ R$

22 Serviço de prensagem de mangueira e
conexões hidráulicas - TODAS AS
MONTADORAS

300 R$ R$

23 Serviço de Molejo para caminhÕes e ônibus -
TODAS AS MONTADORAS

500 R$ R$

t4



cNpJ CI0.341 . 1 0310001 -',l §

lNscR. §§T" 6§0.01 766-S§
rodap*ap@ho,tmail. com

Av. Brasil, 880, Centro, §fP 8S870-000
lvaiPorã - PR

ORÇAMENTO

Â Prefeitura l\llunicipal de Candidc de Abreu

ttêm

01

i Biseriminação

§erviÇo de prensagern Se mangu*ira *
i eonexôes hldráulícas - T0§ÀS A$

i nnoNrnuonns
I --- ": -" - -':.-:- -

02 ; §erviÇo de molejo para ôaminhÕe§ ê

, 
ô*lbr.rs- 

]oüA§ 1§ 
Müh,lrl::_RA§

: \r" unitáriü

i A$ 150,00
I

i

IJ- *,
i fi$ 11o,oo
i

lvaiporã, 28 de Julha de 2016

. Unidada
i...-..,, ****---

IHR
QuantidadP
*" -ôí- -

I

I

:
I

I
I
J

HR-"..*-f
i

I
i
I
I
1

."- ii{*{ ''
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CNPJ:
ENDEREÇO:

Item Discriminação Unidade Quantidade V. Unitário

01 Serviço de prensagem de mangueira e

conexões hidráulicas - TODAS AS

MONTADORAS

HR

\s§ >o

02 Serviço de molejo Para caminhÕes e

ônibus - TODAS AS MONTADORAS

HR

\bs "o

Carimbo e Assinatura
Do responsável pela empresa

!,.i. lí



PnrprmuRA oo MurvrcÍpro DE CÂrvDrDo oE AeReu

EsrRoo oo PRnaruR ,.'1Í-dT*) "
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Secretaria Municipat de Gestão de Licitações e Cd.rf!ratj»à-:;l
' \--:--*r.-

Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43\ 3416-1222 ramal 209 - CEP. 84 470 000 
\ ' ,i ;:..."

ORCAMENTO

cNPr: /* </7/" ZZ//&D/'3ó
GTDADE: (e,ú,)r,]) u)é ,4çertO
coNrAro: 8q os - ?q z I F.NE: 9l e A '-?7ó /
Orçamento para contratação de empresa para execução de serviços mecânicos

ITEM sERVrçO VALOR POR HORA RS

01 Serviço mecânicos gerais em veículos leves - FIAT Rs 
ÇB ctO

o2 Serviço mecânicos gerais em veículos leves - FORD
^t 18 ry:

03 Serviço mecânicos gerais em veículos leves - VOLKSWAGEM *t 1g a1
04 Serviço mecânicos gerais em veÍculos leves - CHEVROLET *t clg a1
05 Serviços de cambagem, cáster, balanceamento, alinhamento,

suspensão e direção e injeção eletrônica. TODAS AS MONTADORAS

DA LINHA LEVE

RS

06 Serviço mecânicos gerais em veículos tipo Van - TODAS AS

MONTADORAS

nS

07 Serviço mecânicos gerais de veículos tipo utilitários - TODAS AS

MONTADORAS

RS

08 Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus - AGRALE RS

09 Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus - IVECO RS

10 Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus - MERCEDES BENZ RS

11 Serviço mecânicos gerais em ônibus - MERCEDES BENZ nS

L2 Serviço mecânicos gerais em ônibus - VOLKSWAGEM RS

13 Serviço mecânicos gerais em ônibus - FORD e SCANIA nS

L4 Serviço mecânicos gerais em caminhão - MERCEDES BENZ RS

15 Serviço mecânicos gerais em caminhão - tORD e SCANIA nS



PnrrrmuRA oo MutrucÍpto oe CÂruDIDo

Esrnoo po Pnnerue

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações
Avenida Paraná, 03 - Fone/Íax: gil 3416-1222 - ramal 209 - CEP 84.470

DE}lffiI*

i§.''"Q
e

16 Serviço mecânicos gerais em motoniveladora - TODAS AS

MONTADORAS

Rs

t7 Serviço mecânicos gerais em pá carregadeira - TODAS AS

MONTADORAS

RS

18 Serviço mecânicos gerais em retro escavadeira e trator de esteira -
TODAS AS MONTADORAS

RS

19 Serviço mecânicos gerais em tratores agrícolas - TODAS AS

MONTADORAS

nS

20 Serviços de torno em geral para caminhões e ônibus - TODAS AS

MONTADORAS

nS

21 Serviços de torno em geral para maquinário pesado - TODAS AS

MONTADORAS

R4

FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias

pRAZo or rxrcuçÃo: TMEDtATo E coNFoRME soltclrnçÃo

coNTRATO: AÍ Ztl tZlZOLO

Data:

ú4á- _
ASSNATU RA oo RrsporusÁvrL



PnçremuRA oo MurtrcÍpro DE CÂrrrDrDo or Aeneu
EsrRoo oo PRnnruR #-ilir,.

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e t"ríi

ORCAMENTO

EMpRESA: ,{) ,, l- /l,U---i--r r-t Ca-.- L. .r, L724

cuw: GJ oe E c>á 1 / oc,:cs-! - Lr ?

CtOAOt: ( n\ *.a '=arz 0e 4AtcCuz

coNrAro: a"-?.to FoNE: (q)) Svle-ll;z

Orçamento para contratação de empresa para execução de serviços mecânicos.

u7é.

ITEM sERVrçO VALOR POR HORA RS

01 Serviço mecânicos gerais em veículos leves - FIAT Rs n 5.a c'
02 Serviço mecânicos gerais em veículos leves - FORD ns c(g ac)
03 Serviço mecânicos gerais em veículos leves - VOLKSWAGEM Rs 

? i. ect
o4 Serviço mecânicos gerais em veículos leves - CHEVROLET Rs qg oü
05 Serviços de cambagem, cáster, balanceamento, alinhamento,

suspensão e direção e injeção eletrônica. TODAS AS MONTADORAS

DA LINHA LEVE

R5

!'9e <r:

06 Serviço mecânicos gerais em veículos tipo Van - TODAS AS

MONTADORAS

RS

07 Serviço mecânicos gerais de veículos tipo utilitários - TODAS AS

MONTADORAS

Rs

08 Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus - AGRALE RS

09 Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus - IVECO nS

10 Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus - MERCEDES BENZ RS

11 Serviço mecánicos gerais em ônibus - MERCEDES BENZ Rs

L2 Serviço mecânicos gerais em ônibus - VOLKSWAGEM RS

13 Serviço mecânicos gerais em ônibus - FORD e SCANIA nS

L4 Serviço mecânicos gerais em caminhão - MERCEDES BENZ R5

15 Serviço mecânicos gerais em caminhão - FORD e SCANIA Rs



PnerrruRA oo MunrcÍpro or CÂruDrDo or AsRru
Esrnoo oo PaRerue

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3416-1222 - ramal 209 - CÉP:84.470-000

FORMA DE PAGAMENTO:30 dias

pRAZo or execuçÃo: tMEDTATo E coNFoRME soltctraçÃo

GoNTRATO: AftZtltZlZOrc

Data: 3a /oa/te-!a

ASSNATURA DO RESPONSAVEL

16 Serviço mecânicos gerais em motoniveladora - TODAS AS

MONTADORAS

nS

'fo-õ'e>'Á.r' i

17 Serviço mecânicos gerais em pá carregadeira - TODAS AS

MONTADORAS

Rs sô ",".!E_
\.'_ t-\-..---

v
.a

18 Serviço mecânicos gerais em retro escavadeira e trator de esteira -
TODAS AS MONTADORAS

RS \,] :I

19 Serviço mecânicos gerais em tratores agrícolas - TODAS AS

MONTADORAS

nS

20 Serviços de torno em geral para caminhões e ônibus - TODAS AS

MONTADORAS

nS

21. Serviços de torno em geral para maquinário pesado - TODAS AS

MONTADORAS

R4



PnrreruRA oo MurrrrcÍpro DE CÂNDIDo or Asnru
Esrnoo oo PRRRTa

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax (43]r )476-L222 - ramal 209 CEP: 84470 000

t-rú oqw: \7e ICfu
ORCAMENTO

cNpr: t] Ozq lq&/ooc-l - 1c
GTDADE: 

(e^ & U J-< ict<, t))
í6r

-t1Í).1.Uh I
Orçamento para contratação de empresa para execução de serviços mecânicos

ITEM sERVrçO VALOR POR HORA RS

01 Serviço mecânicos gerais em veículos leves - FIAT nS

02 Serviço mecânicos gerais em veículos leves - FORD RS

03 Serviço mecânicos gerais em veículos leves - VOLKSWAGEM RS

o4 Serviço mecânicos gerais em veículos leves - CHEVROLET R5

05 Serviços de cambagem, cáster, balanceamento, alinhamento,

suspensão e direção e injeção eletrônica. TODAS AS MONTADORAS

DA LINHA LEVE

R5

06 Serviço mecânicos gerais em veículos tipo Van - TODAS AS

MONTADORAS

Rs 

!*loc
07 Serviço mecânicos gerais de veículos tipo utilitários - TODAS AS

MONTADORAS ^s j5c,oc
08 Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus - AGRALE Rs 

J 5o, oc
09 Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus - IVECO Rs 

J5o oo
10 Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus - MERCEDES BENZ ns 

-[(r o,c
11 Serviço mecânicos gerais em ônibus - MERCEDES BENZ Rs 

À5o qO
L2 Serviço mecânicos gerais em ônibus - VOLKSWAGEM nSt-'

5 ac Q"-c
13 Serviço mecânicos gerais em ônibus - FORD e SCANIA Rs À5o c-c
L4 Serviço mecânicos gerais em caminhão - MERCEDES BENZ Rs t5o'çr)
15 Serviço mecânicos gerais em caminhão - FORD e SCANIA RS

N tSc,ts



PnrrrruRA oo MutrtlcÍpto DE CÂruoIoo DE 4p"nçU
EsrRoo oo PRRRT^ {tt -' 

"'-,',,.3.",,_Ê=-;,

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e qgp{_ãÍoQ,'
Avenida Paraná,03 - Fone/fax: (43\ 3476-L222- ramal 209 [r, uooro oor'\iii:-*].=""

t6 Serviço mecânicos gerais em motoniveladora - TODAS AS

MONTADORAS

RS

ílb Jao oo
T7 Serviço mecânicos gerais em pá carregadelra - TODAS AS

MONTADORAS

R5

e$,"\to oC
18 Serviço mecânicos gerais em retro escavadeira e trator de esteira -

TODAS AS MONTADORAS

RS

N lÀ,, rrl,
19 Serviço mecânicos gerais em tratores agrícolas - TODAS AS

MONTADORAS
Am

nS

J 50 ,ol
20 Serviços de torno em geral para caminhões e ônibus - TODAS AS

MONTADORAS

RS

P6 J50,@
2t Serviços de torno em geral para maquinário pesado - TODAS AS

MONTADORAS

R4 
gb|So,oo

FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias

pRAZo or rxrcuçÃo: TMEDtATo E coNFoRME solrctrRçÃo

CONTRATO: AfiWLZ/ZOLO

Data:

f,ly"0g g,l4z/ao01-7f,
MARCELO BRIK

0425051 3904
AV CANDIDO dC ABREU NO 209

BELA VISTA

ili4.470{oo 
cÂxoioo DE Âzflrlr rfr i

ATURA DO R SPONSAVEL



PneremuRA oo MulttcÍpto DE CÂruDIDo oe Aenru
Esraoo po PRRerun

\\ Ç'. \.- \

.S:5 :\- 3

s

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos
Avenida Paraná, 03 . Fone/fax: (43) 3476-7222 - ramal 209 - CLP.844/A-000

ORCAMENTO

CONTATO: JXT'-" \õ\§ FONE:

Orçamento para contratação de empresa para execução de serviços mecânicos.

ITEM sERVrçO VALoR PoR HoRA RS

01 Serviço mecânicos gerais em veículos leves - FIAT Rs 
\Õ§." sc>

o2 Serviço mecânicos gerais em veículos leves - FORD Rs \.N -ss
03 Serviço mecânicos gerais em veículos leves - VOLKSWAGEM ns \rs sc
04 Serviço mecânicos gerais em veículos leves - CHEVROLET Rs 

\tb, u)
05 Serviços de cambagem, cáster, balanceamento, alinhamento,

suspensão e direção e injeção eletrônica. TODAS AS MONTADORAS

DA LINHA LEVE

Rs

\s'.r,.§o
06 Serviço mecânicos gerais em veículos tipo Van - TODAS AS

MONTADORAS

R5

\eg" jo
o7 Serviço mecânicos gerais de veículos tipo utilitários - TODAS AS

MONTADORAS

nS

§s 3o
08 Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus - AGRALE nS

\os. su
09 Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus - IVECO Rs \rs.tp
10 Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus - MERCEDES BENZ Rs 

L.s..5õ
11, Serviço mecânicos gerais em ônibus - MERCEDES BENZ Rs \\t u>
12 Serviço mecânicos gerais em ônibus - VOLKSWAGEM Rs \3à tc
13 Serviço mecânicos gerais em ônibus - FORD e SCANIA Rs 

\s.tr. )--rc
L4 Serviço mecânicos gerais em caminhão - MERCEDES BENZ nS

\à\ st-,
15 Serviço mecânicos gerais em caminhão - FORD e SCANIA Rs \ §s ">s



PneremuRA oo MuNrcÍpro or CÂruDIDo

Esrnoo oo PeRnruR

DE

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e C
Avenida Paraná,03 - Fone/fax: @3\ 3476-7222 - ramal 209 - CEP: 84.470-000

ax.

FORMA DE PAGAMENTO:30 dias

pRAZo or rxrcuçÃo: TMEDtATo E coNFoRME solrctrRçÃo

co NTRATO : ATÉ 31,/ 12 I 201,6

Data:

ASSNATURA oo nrsporusÁvrl

Ae
{"ya
$a

§ F;s

a)

76 Serviço mecânicos gerais em motoniveladora - TODAS AS

MONTADORAS

nS

\\t so
\7 Serviço mecânicos gerais em pá carregadeira - TODAS AS

MONTADORAS

*t 
\ Bs.q,.

18 Serviço mecânicos gerais em retro escavadeira e trator de esteira -
TODAS AS MONTADORAS

Rs

\.t\ àc
19 Serviço mecânicos gerais em tratores agrícolas - TODAS AS

MONTADORAS

nS

\s-s "Do
20 Serviços de torno em geral para caminhões e ônibus - TODAS AS

MONTADORAS

nS

\\ s.sc,
27 Serviços de torno em geral para maquinário pesado - TODAS AS

MONTADORAS

R4

\\s.sc



PRerenuRA po MurutcÍpto DE CÂuDIDo oe Aeneu
Esrnoo oo Panerua

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos
Avenida Paraná, 03 - Fone/Íax: @3\ 3476-7222 - ramal 209 - CEP.84.410-000

ORCAMENTO---'---T

^^

,o*roro, N'l tÍr'rl fafft,lAro*r, 5 fi ó / Ç 7 t/
Orçamento para contratação de empresa para execução de serviços mecânicos.

ürD
7)ú' 'tL{.

sERVrçO

Serviço mecânicos gerais em veículos leves - FIAT

Serviço mecânicos gerais em veículos leves - FORD

Serviço mecânicos gerais em veículos leves - VOLKSWAGEM

Serviço mecânicos gerais em veículos leves - CHEVROLEI

Serviços de cambagem, cáster, balanceamento, alinha meirto,

suspensão e direção e injeção eletrônica. TODAS AS MONTADORA:

DA LINHA LEVE

)oc:. cn
Á çy; .()o
4 tp.(x)

i 
Rs 

4 uP, r,ul
-[Rs - 

_

L0>'LP

I Afl " ()"()

105 -tto

Llrl , ()c

-lQ-5,eC

Serviço mecânicos gerais em veículos tipo Van - TODAS AS

MONTADORAS

Serviço mecânicos gerais de veículos tipo utilitários ;ODAS AS

MONTADORAS

Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus - AGRALF

Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus - IVECO

Serviço mecânicos gerais 
", mi.ro-ônibrt - Mf nCtOf S gf rtrZ

Serviço mecânicos gerais em ônibus - MERCEDES BENZ

Serviço mecânicos gerais em ônibus - VOLKSWAGEM

Serviço mecânicos gerais em ônibus - FORD e SCANIA

Serviço mecânicos gerais em caminhão - MERCEDES BENZ

ItO..r-'
íJ . O{)

VALOR POR HORA RS

Rs I L0.q;

Serviço mecânicos gerais em caminhão - FORD e SCANIA

l'lo '(n



PnrrrmuRA oo MurutcÍpto DE CÂruDIDo DE

16 Serviço mecânicos gerais em motoniveladora - TODAS AS

MONTADORAS

Rs 
J5o, üo

1,7 Serviço mecânicos gerais em pá carregadeira - TODAS AS

MONTADORAS

Rs 
-lio, íN

18 Serviço mecânicos gerais em retro escavadeira e trator de esteira -
TODAS AS MONTADORAS

Rs 
J1P '"P

19 Serviço mecânicos gerais em tratores agrícolas - TODAS AS

MONTADORAS

Rs 

-fic*{)
20 Serviços de torno em geral para caminhões e ônibus - TODAS AS

MONTADORAS

nS

21 Serviços de torno em geral para maquinário pesado - TODAS AS

MONTADORAS

R4

FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias

pRAZo or rxecuçÃo: TMEDtATo E coNFoRME soltctraçÃo

GoNTRATO: AfiZt/tZlZOrc

o*", fltr/c6 I àüí 6

Ailí. CÂàl§rÊ,ti bÊ .a+:§eü. 4ffi,
VltAEsSá,üi,§rn

E ffiü-Câm§OffÁBREU.f,U



Mutttcípto oe CÂruDtDo oe Aeneu 
^6-*ryq).,Esrnoo oo PeneuÁ i.{ ,"r"p , ,;i

Secretaria Municipal de Gestêio de Licitações e Contra$_* ..fril

Memorando no 102t2016 Cândido de Abreu, 23 dejunho de 201G.

Ao Sr.

Emerson Luiz Moreira

Secretário M. De Finanças.

Estamos encaminhando memorando, solicitando informação de

dotação orçamentária, bem como forma de pagamento para abertura de

procedimento licitatório para prestação de Serviços Mecânicos para máquinas

pesadas, caminhões e demais veículos, em atendimento as diversas

Secretarias Municipais.

Atenciosamente,

^
/t tl ,i -\i\-j \ \ '',

ALUAN DIEGO ]UORENVAROTO
'\ PBECOEIRO

w



Município de Cândido
Estado do Paraná

Av. Paraná, 3 - Fone: 43-3476-1222 - www.candidodeabreu.pr.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

lnforme de dotação no 67 Cândido de Abreu, 30 de junho de 2016.

lnformação de Dotação Orçamentária

Em atendimento ao memorando n" 10212016 enviado pela

Secretaria de Gestão de LicitaçÕes e Contratos, informamos as dotações orçamentárias incluidas no

Orçamento e seus saldos em anexo para realização de Processo Licitatório no que tange o custeio_

daó despesas para SERVIÇO MECANICO PARA MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES E DEMAIS
VEICULOS, FORMA DE PAGAMENTO MENSALMENTE, conforme a seguir mencionadas:

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08.243.0801.0611 1 Execução Convenio Crescer em Familia - 303-2013

3115 - 889 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR|DICA

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0801 .02097 Projeto e Serviço Proteção e Atendimento Esp. Familias e lndividuos PAEFI

4630 - 897 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERcEtRos - PESSoA JURíD|CA

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0801 .02062 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL

2670 - 891 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERcElRos - PESSoA JURíD|CA

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.080 1 .02063 I NCENTIVO FAM I LIA PAMNAENSE

zr2o -890 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERcElRos - PESSOA JURÍD|CA

05.003 Divisão de Preservação Ambiental

18.541.0501.0201 7 Execução ICMS Ecologico

o8oo - oo0 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCEIRoS - PESSoA JURÍDICA

14.001 Departamento de Meio Ambiente

de

23.691.1401.02084 Manutenção do Departamento de Meio Ambiente

PESSOA JURÍDICA



Município de Gândido de A
Estado do Paraná

Av. Paraná, 3 - Fone: 43-3476-1222 - www.candidodeabreu.pr.gov.br

SEGRETARIA MUNTCTPAL DE FINANçAS

12.001Departamento de Esportes e Turismo

27 .8 1 2.1 20 1 .02082 Man utenção Departamento de Esportes

3500 - OOO - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA

10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos

26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes

3310 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA

09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento

1 5.452.090 1 .0207 1 Atividades Depa rta me nto de Obras e Dese nvolvi mento

3170 - 0OO - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social

2860 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0801.02065 Fundo Municipal de Assistência Social

2g7O - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA

08.001 Departamento de Promoção Social

08.244.0801 .02054 Atividades do Departamento de Promoção Social

24SS - 896 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

08.001 Departamento de Promoção Social

08.244.0801 .02054 Atividades do Departamento de Promoção Social

2450 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR|DICA

08.001 Departamento de Promoção Social

08.243.0801.06053 Coordenação Geral - Conselho Tutelar

2390 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

06.003 Divisão de Transporte Escolar

12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar

1460 - 135 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

06.003 Divisão de Transporte Escolar

12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar

1450 - 124 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERC PESSOA JURÍDICA



Estado do Paraná

Av. Paraná, 3 - Fone : 43-347 6-1 222 - vwrw.candidodeabreu. pr. gov. br

SEGRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

06.003 Divisão de Transporte Escolar

12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar

1440 - 103 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURIDTCA

06.003 Divisão de Transporte Escolar

12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar

1430 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|çOS DE TERCETROS - PESSOA JUR|DICA

06.002 Divisão de Educação e Cultura

12.365.0601 .02029 Manutenção Centros de Educação lnfantil

1280 - 103 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA

06.002 Divisão de Educação e Cultura

1 2.361 .060 1 .02024 Atividades do E nsi no Fu ndamental Outros Recu rsos

0990 - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA

06.002 Divisão de Educação e Cultura

12.361.0601.02025 Atividades do Ensino Fundamental Fundef 40%

1050 - 102 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA

06.002 Divisão de Educação e Cultura

12.361.060í.02026 Atividades da Divisão de Educação

1140 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA

06.002 Divisão de Educação e Cultura

13.392.0601.02031 Atividades Divisão de Cultura

1330 - OOO - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA

06.001 Departamento de Educação, Cultura

1 2.1 22.060 1.020 1 I Atividades do Departamento de Educação

0850 - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA

05.002 Divisão de Extensão Rural

20.606.0501.02016 Atividades da Divisão de Extensão Rural

07ô0 - ooo - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCEIROS - PESSOA JUR|DICA

05.001 Departamento de Agropecuária

20.606.0501 .02015 Atividades do Depto Agropecuária e Me

0700 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVIÇos DE TE PESSOA JURíDICA



odTri.r

§ECRETARTA MUNICIPAL DE FINANçAS

4

o

08.002 Secretaria de promoção social

08.244,0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social

79O -940 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

08.002 Secretaria de promoção social

08.244.080L.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social

4900 - 936 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

08.002 Secretaria de promoção social

08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social

4840 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - oUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURIDICA

J8.002 
Secretaria de promoção social

08.244.080 L.2063 I ncentivo Fa m ília Pa ra nae nse

4880 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|çOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA



Av. Paraná, 3 - Fone: 43-3476-1222 - www.candidodeabreu.pr.gov.br

SEGRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

05.001 Departamento de Agropecuária

20.606.0501.01014 Apoio ao Pequeno Produtor

0650 - 0OO - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA

05.001 Departamento de Agropecuária

20.608.0501 .01012 Programa de lnseminação Artificial

0620 - 0oo - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERcErRos - PESSOA JURíDICA

03.001 Departamento de Administração

04.122.0301 .02007 Man utenção do Departamento de Ad m i nistração

0340 - 511 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

03.001 Departamento de Administração

04.1 22.030 1 .02007 Manutenção do Departa mento de Ad mi n istração

0330 - 510 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA

03.001 Departamento de Administração

04.1 22.O30 1 .02007 Manutenção do Departamento de Ad mi n istração

o32O - 0OO - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURIDICA

Sem mais para o momento,

Secretário
MOREIRA
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GABINETE trc PREFEITO

eurcnm*0ÃCI":,e.r'ã§É,iltü 'BÉpRocgDllilENToLtolrA.TCIRto

DESPACHO

Feita a análise sob a otica da oportunidade e conveniência e relevância para

o lnteresse Público corroborada pela disponibilidade orçamentária atestada pela

Secretaria Municipal de Finanças, autorizo nos termos do artigo 38 da Lei 8666/g3 a

abertura de Procedimento Licitatorio para Registro de preços para futura e eventual

contratação de empresa especializada em prestação de Serviço Mecânico para

máquinas pesadas, caminhões e demais veículos, em atendimento as diversas

Secretarias Municipais.

Para tanto, determino que:

1 - Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o

protocolo e numeração;

2 - Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento

convocatorio e escolha da modalidade licitatoria,

3 - A Procuradoria Jurídica para análise da minuta do lnstrumento

convocatório; e

4 - Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação

§ido de Abreu, 09 de agosto de 20í6.

IS JUNIOR

unicipal



DO MUNIICÍPIO DE CÂ]\DIDO DE ABRETPnrrPlruRÀ' 
"srADo 

oo P.rR.rrÁ

Av. Paràná, 3 - Fone: 43-Sq6-12?2 - ww'"@ ov.br - 84470.00c

EoRTARIA Ne q,gZ LZ9-L9

oPREFEITOMUNiCIPALDEcÂNDtDoDEABREU,Estadodc
Paraná, no uso de Sr-las atribuiçõer,'Oe contormidade com o inciso l\r cio art' -aq da

lei federal ne 1 0.520 t2OO2-,

: tsE§OtYEI 
:

Art.lg.Ficadesignadoosen,ridorALLANDlEGoMoRENo
VAROTO, lotado na Secretaria Municipal de Administr"ação' para atuar comc

pregoeiro nos process,cs licitatorios áO".to. ,sob a modalidade "Pregão"' sem

pruiii. . de suas ativldades funcionais, a pairir desta data.

Parágqqfo único. Nas ausências e impedimentos do Pregoeiro tituiar'

fica designado pái-ã sunstituí-lo o tã*iOot ALAN 1'JIANOEL MIRANDA DA SILVA'

membro da Equipe d'e Apoio, .o* ,. *ã.ú.t atrihruiçÕes e prerrogativas do titular'

Art. 2e. Corn a finalidade de assistir'o Pregoeii"o no desempenng 
^O.q

suas funções, fica designada çq,rrq-de-Aq?o "ompo-sta 
do9§.ryidores' ALAN

MANOEL MTRANDA DA SILVA,:õLESrR§õN LEANDR'O KOZIEL e PAULC

WILLIAI! DE GODOY.

Art. 39. o Pregoeiro, ou seu substituto eventual, poderão convocar

outros servidores, alem dos màmbros da Equipe de Apoio', 
-=?*Ptt 

q-':-,:

especificidade tecnica do objeto ou da docurnentação apresentada assim c exrgrr'

óaia auxiliar na análise de propostas ou documentos'

Art.4e. E.sta Portaria entrará em vigor na data de sua pubiicaçãc'

GABINETEDoPREFEIToMLjNICIPALDECANDiDODEABREU.
em 23 de ciezenrbro de 2015' 

i
JosÉ M3erÁRets JuNtoa

PnerEtTo Mul'ttctPli

SANDROVAL JOSE PROBST
Secretário Municipal de Administração igss |1aria Reis iuoioi'

PrtÉc,rc r*run'iciPat



lifÀ. t$<í{r,&11

TERMO DE REFÊRENCIA
Objeto Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa

especializada em prestação de Serviço Mecânico para máquinas pesadas,

caminhões e demais veículos, em atendimento as diversas Secretarias

Municipais.

,gutl lvo dos
ITEM sERVrÇO QUANT.

HORAS
VALOR

MÁXIMO POR
HORA

VALOR TOTAL
ESTIMADO

0í Serviço mecânicos gerais em veículos leves -
FIAT

300 R$ 98,62 R$ 29.586,00

02 Serviço mecânicos gerais em veículos leves -
FORD

200 R$ 98,62 R$ 14.793,00

03 Serviço mecânicos gerais em veículos leves -
VOLKSWAGEM

200 R$ 99,00 R$ 14.850,00

04 Serviço mecânicos gerais em veículos leves -
CHEVROLET

200 R$ 98,25 R$ 14.737,50

05 Serviços de cambagem, cáster,
balanceamento, alinhamento, suspensâo e
direção e injeção eletrônica. TODAS AS
MONTADORAS DA LINHA LEVE

300 R$ 1 19,66 R$ 35.898,00

06 Serviço mecânicos gerais em veículos tipo Van
- TODAS AS MONTADORAS

200 R$ 125,10 R$ 21.892,50

07 Serviço mecânicos gerais de veículos tipo
utilitários - TODAS AS MONTADORAS

300 R$ 120,10 R$ 30.025,00

OB Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus -
AGRALE

250 R$ í 21 ,16 R$ í8.174,00

09 Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus -
IVECO

250 R$ 121 ,66 R$ 18.249,00

10 Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus -
MERCEDES BENZ

250 R$ 125,00 R$ 15.625,00

11 Serviço mecânicos gerais em ônibus -
MERCEDES BENZ

500 R$ 129,33 R$ 45.265,50

12 Serviço mecânicos gerais em ônibus -
VOLKSWAGEM

350 R$ 137,93 R$ 34.482,50

13 Serviço mecânicos gerais em ônibus - FORD e
SCANIA

300 R$ 139,60 R$ 20.940,00

14 Serviço mecânicos gerais em caminhão -
MERCEDES BENZ

400 R$ 135,83 R$ 33.957,50

15 Serviço mecânicos gerais em caminhão -
FORD e SCANIA

600 R$ 136,66 R$ 34.í65,00

í6 Serviço mecânicos gerais em motoniveladora -
TODAS AS MONTADORAS

500 R$ 169,33 R$ 42.332,50

17 Serviço mecânicos gerais em pá carregadeira
- TODAS AS MONTADORAS

300 R$ í 71,66 R$ 30.040,50

18 Serviço mecânicos gerais em retro escavadeira
e trator de esteira - TODAS AS
MONTADORAS

300 R$ 159,93 R$ 25.í09,01
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19 Serviço mecânicos gerais em tratores agrícolas
- TODAS AS MONTADORAS

125 R$ 145,00 R$ 18.125,00

20 Serviços de torno em geral para caminhões e
ônibus - TODAS AS MONTADORAS

300 R$ 162,75 R$ 32.550,00

21 Serviços de torno em geral para maquinário
pesado - TODAS AS MONTADORAS

500 R$ í62,75 R$ 24.412,50

22 Serviço de prensagem de mangueira e
conexÕes hidráulicas - TODAS AS
MONTADORAS

300 R$ 150,00 R$ 45.000,00

23 Serviço de Molejo para caminhões e ônibus -
TODAS AS MONTADORAS

500 R$ 137,50 R$ 68.750,00

Preço Máximo
Estimado

R$ 67í.838,75 (seiscentos e setenta e um mil oitocentos e trinta e oito reais e
setenta e cinco centavos).

Justificativa A prestação dos serviços contribui para a manutenção de máquinas, caminhÕes e
demais veículos, visando atender as necessidades das diversas Secretarias
Municipais.

Prazo de Vigência A partir da assinatura tendo vigência pelo perÍodo de até 31112t2016, sendo admitida
prorrogação de prazo desde que haja interesse da administração e seja comprovada
a vantajosidade.

Prazo de Garantia Conforme Legislação.

Adjudicação Menor preço por hora.
Classificação
Orçamentária

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801 .06í 1 1 Execução Convenio Crescer em Familia - 303-2013
3í 15 - 889 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURíDICA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.A2097 Projeto e Serviço Proteção e Atendimento Esp. Famitias e
lndividuos PAEFI
4630 - 897 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURíDICA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02062 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL
2670 - 891 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURíDICA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801. 02063 I NC ENTIVO FAM I LIA PARANAENSE
2720 - 890 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - pESSOA
JURíDICA
05.003 Divisão de Preservação Ambiental
18.541.0501.02017 Execuçáo ICMS Ecologico
0800 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA
JURíDICA
14.001 Departamento de Meio Ambiente
23.691 .1401.02084 Manutenção do Departamento de Meio Ambiente
3590 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA
JURÍDICA
12.001 Departamento de Esportes e Turismo
27 .8 1 2. 1 20 1 .02082 Ma n ute nção Depa rta me nto de Esportes
3500 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - pESSOA
JURíDICA
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes
3310 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA
JURÍDICA
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09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
1 5.452.090'1 .0207 1 Atividades Departamento de Obras e Desenvolvimento
3170 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA
lunÍorcR
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
2860 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA
JURÍDICA
08.002 Fundo Municipalde Assistência Social
08.244.0801.02065 Fundo Municipal de Assistência Social
2970 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA
JURíDICA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2455 - 896 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURíDICA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Sociat
2450 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA
JURíDICA
08.001 Departamento de Promoçâo Social
08.243.0801.06053 Coordenação Geral - Conselho Tutelar
2390 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA
JURíDICA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1460 - í35 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURíDICA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
í450 - 124 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURÍDICA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1440 - 103 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURíDICA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisáo de Transporte Escolar
1430 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA
JURíDICA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
í2.365.0601 .02029 Manutenção Centros de Educação tnfantit
1280 - 103 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURíDtCA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361 .0601 .02024 Atividades do Ensino Fundamental Outros Recursos
0990 - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURíDICA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.060í.02025 Atividades do Ensino Fundamental Fundef 40%
1050 - 102 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURíDICA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02026 Atividades da Divisão de Educação
1140 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERvtÇos DE TERCETROS - pESSOA
JURíDICA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
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13.392.0601 .02031 Atividades Divisão de Cultura
1330 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA
JURÍDICA
06.001 Departamento de Educação, Cultura
12.122.0601.0201 I Atividades do Departamento de Educação
0850 - í04 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA
JURÍDICA
05.002 Divisão de Extensão Rural
20.606.0501.02016 Atividades da Divisão de Extensão Rural
0760 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERcEtRos - pESSoA
JURíDICA
05.00í Departamento de Agropecuária
20.606.0501 .02015 Atividades do Depto Agropecuária e Meio Ambiente
0700 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA
JURíDICA
08.002 Secretaria de promoçáo social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4790 - 940 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURIDICA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutençáo do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4900 - 936 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURIDICA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4840 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURIDICA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2063 I ncentivo Fam ília Paranaense
4880 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURIDICA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.606.0501 .01014 Apoio ao Pequeno Produtor
0650 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - pESSOA
JURÍDICA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.608.0501 .01012 Programa de lnseminação Artificial
0620 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERvrÇos DE TERCETROS - pESSOA
JURÍDICA
03.001 Departamento de Administração
04.1 22.0301 .02007 Manutenção do Departamento de Admi n istração
0340 - 511 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURÍDICA
03.00'1 Departamento de Administração
04.122.0301 .02007 Manutenção do Departamento de Adm i n istração
0330 - 510 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURíDICA
03.00'1 Departamento de Administração
04.122.0301 .02007 Manutenção do Departamento de Adm i n istração
0320 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA
JURÍDICA
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Medica Odontológica
í0.301 .0701.2037 - Execução APSUS
1650 - 3.3.9CJ.30.00.00 - 366 - Outros Serviços de Pessoa JurÍdica
07. FUNDO I\4UNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Medica Odontolóoica
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10.30í .0701.2040 - Programa Saúde da Família - PSF
3854 - 3.3.90.30.00.00 - 495 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
3853 - 3.3.90.30.00.00 - 303 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
10.304.0701 .2043 - Vigilância e Promoção da Saúde
1931 - 3.3.90.30.00.00 - 497 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
10.305.0701 .2044 - Execução VIGIASUS
1961 - 3.3.90.30.00.00 - 376 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontológica
10.305.0701 .2045 - Epidemologia e Controle de Doenças
2030 - 3.3.90.30.00.00 - 497 - Outros Serviços de Pessoa JurÍdica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
003. Hospital Municipal
10.302.07 01 .2048 - Hospital M unicipal
2160 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
2175 - 3.3.90.30.00.00 - 303 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
2170 - 3.3.90.30.00.00 - 369 - Outros
Os serviços deverão ser prestados de acordo com o Edital e em conformidade com o
pedido da Secretaria requisitante, após solicitação e autorização do Departamento de

Cândido de Abreu, 09 de agosto de 2016.

Responsáveis pela elaboração do termo de refe
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Pregoeiro - Allan Diego Moreno Varoto.
Equipe de Apoio - Alan Manoel Miranda da Silva e Cleberson Leandro Koziel.

Data de Emissão: _ de _ de 20í6.
Data de abertura: _ de _ de 2016.
Horário: _:_ horas.

O Município de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes sob
o n'.76.175.926/0001-80, com sede a Avenida Paraná, no 03, Centro, Cândido de Abreu- Paraná,
fone no. (43) 34761222, lorna público a Licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo menor
preço por hora, a realizar-se na Prefeitura Municipal, em conformidade com a Lei Federal no.
10.52012002, Lei Federal no.8.666/93, Lei Complementar no.12312006, Decreto Federal 3.555/2OOO,
e com o descrito neste edital.
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, deverão ser
protocolados no setor de licitações da Prefeitura Municipal, no endereço supramencionado, bem
como o credenciamento dos representantes das empresas ate às :

) do dia de de 20í6.

í. OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada em prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos
veículos pertencentes à frota municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais,
conforme as especificaçÕes descritas no termo de referência.

2. CONDrçÓES DE pARTtCtpAÇÃO NA LICTTAÇÃO
2.1. Poderão participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem todas as exigências
constantes deste Edital e seus anexos.
2.2. Nâo poderão participar desta Licitação as empresas:
2.2.1. Cuja falência tenha sido decretada, em concurso de credores, em dissolução, em liquidação e
em consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de dissolução;
2.2.2. Que por qualquer motivo tenha sido declarada inidônea por qualquer orgão da Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou punida com suspensão do direito de
licitar e contratar.
2.2.3. Não Poderá participar do certame licitatorio empresa que não esteja de acordo com o RAMO
DE ATIVIDADE a que se refere esta licitação regularmente estabelecida e que não satisfaça as
condições exigidas no presente Edital.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. No início da sessão, cada licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverá
identificar-se junto ao Pregoeiro, apresentando a respectiva cedula de identidade ou documento
equivalente e comprovando, por meio de instrumento proprio, poderes para formulação de propostas
(lances verbais), oferta de desconto e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. (Modelo -
Anexo ll).
3.'1.1. Os documentos mencionados no ltem anterior, inclusive o documento de identificação do
representante credenciado, deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias
simples, acompanhadas dos respectivos originais, parua devida autenticação, pela Equipe do pregão
ou já autenticados por cartório competente.
3.1.2. O credenciamento (Modelo - Anexo ll), deverá ter reconhecida em cartório, a assinatura do
representante legal.
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de outorga por instrumento público ou particular; neste último caso mediante apresentação do ato
constitutivo da Empresa e alteraçÕes ou consolidado. Tanto o instrumento público como o particular
deverá conter menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e
lances de preços, para recebimento de intimações e notificaçÕes, desistência ou não de recursos,
bem como, demais atos pertinentes ao certame.
3.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá
comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigaçÕes em decorrência de tal
investidura.
3.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.
3.5. lniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da empresa devidamente
credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratório com poderes específicos, salvo por
caso fortuito ou força maior.
3.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 3.1,3.2. e 3.3 não implicará a
exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de se manifestar na
apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatorio.
3.7. Os documentos que credenciam o representante deveráo ser entregues separadamente dos
envelopes de números 01 e 02.

4. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os
Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este Edital e
seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo do presente edital.
4.2. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, os representante(s) da(s) Empresa(s) licitante(s)
entregará (ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitaçáo,
não sendo aceita, a partir desse momento a admissão de novos licitantes.
4.2.1. As licitantes deverão entregar ao Pregoeiro, declaração assinada pelo representante legal de
que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo, (conforme modelo ANEXO lV).
4.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes
informações:
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICIPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
PREGÃO PRESENCIAL N9 12016
RAZAO SOCIAL E N9 DO CNP..I. DO PROPONENTE
4.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes
informações:
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇAO
MUNICIPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
PREGÃO PRESENCIAL N9 12016
RAZÃO SOCIAL E Ne Do c-rrrp..t. Do pRopoNENTE
4.5. lnicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 02 -
Documentos de Habilitação.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS (MíDrA DlclTAL)
5.í. A proposta deverá ser apresentada formalmente em uma via impressa com valores e dados do
fornecedor e em mídia digital CD ou DVD (com a extensão .esl nos parâmetros do Sistema Equiplano
conforme programa de geração de proposta disponível no site
www.candidodeabreu.pr.qovrbr sERVIÇos, DowNLoADS - GERAL - pp _12016 -

o,semraSuraSouentrelinhasdevidamenteassinadasna
última folha e rubricadas nas demais, pelo representante legal da licitante. Serão aceitas a
apresentação de propostas em Pendrive (mídia removÍvel).
O CD/DVD deverá conter as seguintes descrições:
- Razão Socialda empresa
- Modalidade, número e ano da licitação.
5.2. O arquivo esl deverá conter:

o Ltl
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a) Dados do Fornecedor: Razão Social ou denominação da licitante, com seu endereço coniptete.{L:
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da Fazenda;
b) Dados Bancários: Banco, Agência, Nome, Cidade, Estado, Conta e Data de Abertura;
c) Dados do Representante: Nome, documentos pessoais, endereço completo e telefone;
d) Dados do Quadro Societário: Nome, endereço completo, telefone, documentos pessoais e ato
constitutivo.
5.3. Prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação, sob pena de desclassificação da proposta.
5.4. As Secretarias Municipais fornecerão a licitante vencedora, cronograma de prestação dos
serviços, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 48 (quarenta e oito) horas após a
solicitação.
5.5 Serão desclassificadas as empresas que:
- Não apresentarem a proposta em formato eslem mídia digitalCD ou DVD;
- O Sistema Equiplano utilizado pela Prefeitura náo reconhecer, ler ou desconhecer o conteúdo do
CD, por falha na mídia ou falha operacional da empresa.
5.6. As propostas deverão conter o preço unitário e total, em moeda corrente nacional, expressos em
algarismos, sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais,
serão considerados os primeiros, bem como a marca dos produtos ofertados.
5.6.í - Qualquer dos produtos que estão sendo licitados que contenham marca como referência
serão aceitos produtos equivalentes ou similares
5.7. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administraçáo, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte, bem como a entrega, e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.
5.8. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço
inexequÍvel no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer tÍtulo, devendo os produtos ser fornecidos
sem ônus adicionais.
5.9. A apresentaçâo das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condiçÕes
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
5.10. Seráo desclassificadas as propostas que não atenderem as especificaçÕes e exigências do
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissÕes, irregularidades ou defeitos capazes
de dificultar o julgamento, ou ainda que apresentarem valores acima do fixado no presente Edital.
5.11. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para as entregas dos serviços,
objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a
erro ou má interpretação de parte da licitante.
5.12. O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a
Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.5.l3. As quantidades dos itens
indicados no Anexo I poderão sofrer alterações para mais ou para menos, conforme disposto no art.
65, § 1" da Lei 8.666/93.
5.14. Todo e qualquer fornecimento dos materiais fora do estabelecido neste edital, em desacordo
com as especificaçÕes, será imediatamente notificado a(s) licitante(s) vencedora(s), que ficará (o)
obrigada(s) a substituir prontamente, correndo por sua conta e risco tais substituições, sendo-lhes
aplicadas, também, as sanções previstas neste edital.
5.15. Nâo serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste Edital.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
6.1. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
6.2. Abertos os envelopes, as propostas serâo rubricadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e
credenciados que desejarem.
6.3. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor valor por item.
6.3.1 . Serão desclassificadas as empresas que ultrapassarem o valor máximo fixado por item.
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6.4. Lido os preços, o Pregoeiro relacionará todas as propostas classificadas em ordem crescQnte.
6.5. O autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com preÇos ate 10% (àe)
cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a procla
vencedor.
6.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condiçÕes definidas no item anterior, o Pregoeiro
classificará as 03 (três) melhores propostas, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam seus preços ofertados na proposta escrita.
6.6.1. Caso haja empate no valor das propostas escritas, e estas se encaixarem no disposto nas
sessões 6.5 e 6.6, o Pregoeiro seguirá o disposto no Art. 40 do Decreto Federal 3.555/2000, ou seja,
em favor da ampliação da disputa entre os interessados em fornecer o objeto deste edital.
6.6.'1.1. No caso de empate, conforme descrito acima, será decidido por sorteio à ordem dos lances
verbais.
6.7. O Pregoeiro convidará Individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em
ordem decrescente de valor.
6.7. í. Náo Íicará fixado o limite mínimo do valor de cada lance, ficando a cargo do Pregoeiro decidir a
respeito.
6.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo
licitante, para efeito de ordenação das propostas.
6.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às
penalidades constantes deste Edital.
6.10. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação, se atender as necessidades da administração o
pregão será validado e passará paê a Íase seguinte.
6.'11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
6.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentaçâo
de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmaçáo das suas condições habilitatórias.
6.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
6.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuraçâo de
uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame.
6.í5. Nas situações previstas nos subitens 6.10, 6.11 e 6.14, o
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
6.16. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão
relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo pregoeiro,
licitantes presentes; a estes, sendo-lhes facultado esse direito.
6.16.1. Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata, este fato será registrado pelo
Pregoeiro, presumindo-se concordância de tal licitante com todos os seus termos e contéúdo, ficando
precluso o direito de recurso.
6.í7. As ME e EPP terão preferência de contratação em caso de empate.
6.17.1. Entende-se porempate aquelas situações em gue as propostas apresentadas pelas ME e/ou
EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
6.17.2. Em caso de empate, a ME e/ou EPP mais bem classificada poderá, na
sessãopúblicadeiulqamentodaspropostas, sob pena de preclusão, apresentar proposta de preço
inferioràquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favoio
objeto licitado.
6.17.3. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, a mesma deverá apresentar
declaração firmada pelo representante legal, de que se enquadra no conceito de ME ou Epp, sob as
penas da lei, no ato do credenciamento, conforme (Anexo Vl).
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7.1 Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos relativos à:
habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista.
7.1.1 Os documentos comprobatorios pertinentes à habilitação jurídica, e regularidade fiscal e
trabalhista, deverão se encontrar dentro do Envelope No. 02 (Documentos de Habilitação).
7.1.2 Será comprovada a veracidade das informações constantes nos documentos apresentados,
mediante diligência via online, caso haja divergências entre o documento apresentado e o verificado,
prevalecerá às informaçôes online.
7.1.3 Os documentos de habilitação deverão ser autenticados por cartório competente, ou por
servidor devidamente qualificado.
7.1.3.1 As autenticaçÕes que por ventura dependerem do servidor terão que ser obrigatoriamente,
efetuadas antes do inicio dos trabalhos da sessão, (mínimo de 10 minutos).
7.1.3.2 Não serão autenticados documentos na sessáo, salvo para observar o Art. 4o do Decreto
Federal 3555/2000.
7.2. As empresas deverão apresentar, dentro do Envelope No. 02 (Documentos de Habilitação), os
documentos abaixo relacionados, em plena validade:
7.2.1 - Relativos à Habilitação Jurídica
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores;
b.1)os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da
consolidação respectiva ;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;
d)decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no PaÍs, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;
e) Comprovação da Situação junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
7.2.2 - Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicÍlio ou sede
da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
a.1) fazparte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Quanto à Dívida
Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional.
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei.
c) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT (conforme Lei no. 12.440, de 7 de jutho de
2011).
d) As certidões, que não expressarem o pruzo de validade, deverão ter data de expedição náo
superior a 30 (trinta) dias, da data prevista para apresentação dos envelopes.
7.3 Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo representante legal
da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que:
a) Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de
todas as informações, condições locais e grau de dificuldade da entrega (ANEXO lV);
b) Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com orgãos da Administração Pública
Federal, Estadual, Municipale do Distrito Federal (ANEXO tlt),
c) declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2q, da
Lei 8.666/93 (ANEXO lll);
d) Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7o, XXX|ll, da Constituição
Federal e art. 27 , V, da Lei 8666/93. (conforme modelo anexo V).
NOTA IMPORTANTE:
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Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a
expedição de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à apresentação do
documento que não pôde ser apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 05
(cinco) dias úteis apos o encerramento da greve.
7.4.1. No caso de apresentação de certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante
está irregular perante determinado órgão), haverá a inabilitação em razão de fato superveniente, de
acordo com o previsto no artigo 43, parágrafo 5o da Lei no 8.666/93.
7.4.2. Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou Ata de Registro de
Preços), vindo o Contratado apresentar certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante
está irregular perante determinado órgão), ocorrerá a rescisão contratual, por inadimplemento de
cláusula da Ata de Registro de Preços, conforme artigo 55, inciso Xlll c/c artigo 78, I da Lei Federal
no. 8.666/93.
7.5. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal, a empresa não será declarada inabilitada, e será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis
cujo termo iniclal corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidÕes negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.6. No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, declaração firmada pelo
representante legal, de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei, no ato do
credenciamento.
7.6.1. Considera-se microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).
7.6.2. Consideram-se empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela
equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhôes e seiscentos mil reais).
7.7. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito como
válido com data de emissáo não superior a trinta dias corridos da data prevista para apresentação
dos envelopes.

8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORTO
8.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital.
8.2. As solicitações de esclarecimentos, de providências ou as impugnações do presente edital
deverão ser protocoladas na Prefeitura Municipal na divisão de licitaçÕes, em prazo não inferior a 02
(dois) dias anteriores à data fixada para recebimento das propostas.
8.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24:00h (vinte e quatro horas) e informar.
8.4. Acolhida a petição contra o ato convocatorio, será designada nova data para a realização do
certame, devendo-se cumprir o devido prazo legal.

9. DOS RECURSOS
9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razÕes em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.
9.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
9.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
9.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetÍveis de
aproveitamento.
9.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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10.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futuro e eventual contratação de
empresa especializada em prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos
pertencentes à frota municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais conforme Anexo l.
10.2 As quantidades de hora/serviço são estimativas, não se obrigando a Administração pela
aquisição total.
10.3 A existência de preços registrados não obriga este MunicÍpio a contratar, sendo facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro
a preferência de fornecimento em igualdade de condiçÕes.
10.4 O prazo de vigência da presente Ata é ate 3111212016, a contar da data de sua assinatura.
10.5. Sempre que julgar necessário, este Município solicitará, durante a vigência da respectiva Ata de
Registro de Preços, o fornecimento dos serviços registrados, na quantidade que for preciso, mediante
a expedição de Nota de Empenho.
10.6. Verificada a não conformidade de algum dos requisitos, o licitante, beneficiário deverá promover
as correções necessárias no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades
previstas neste edital, bem como a responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, especialmente
para efeito de substituição, no caso de não atendimento ao solicitado.
10.7. A existência de preço (s) registrado(s) nâo obriga a secretaria requisitante a efetuar a(s)
aquisição(ões) que dele(s) poderá(ão) advir, facultando-se a realizaçâo de licitação específica para a
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.
10.8. O(s) serviço(s) obedecerá(ão) à conveniência e às necessidades da(s) secretaria(s)
requisitante(s), limitada (s) à(s) quantidade(s) estimada(s) e dentro do período de vigência da ATA DE
REGTSTRO DE PREÇOS.
10.9. O(s) Fornecedor(es) que tiver(em) seu(s) preço(s) registrado(s) prestará(ão) a(s) secretaria(s)
requisitante(s) garantia integral contra qualquer defeito de fabricação que o(s) material(ais) venha(m)
a apresentar, incluindo avarias no transporte até o local de entrega.
10.10. A garantia incluia substituição do(s) material(is)defeituoso(s) no prazo máximo de 3 (três) dias
úteis, a contar da comunicação do fato, sem qualquer ônus para o Município. Neste caso, a(s) nova(s)
unidade(s) empregada(s) na(s) substituição(Ões) da(s) defeituosa(s) ou danificada(s) deverá(ao) ter
prazo de garantia igual ou superior ao da(s) substituÍda(s).
10.11. Nos preços unitários ora registrados já estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas,
bem como os impostos incidentes, ficando certo de que o MunicÍpio nenhum outro ônus caberá .

10.12. Eventual atraso nos pagamentos não isentará, em qualquer hipótese, a detentora da presente
Ata do cumprimento das responsabilidades avençadas, nem impedirão a aceitação de novos pedidos.
10.13. O Licitante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data da
convocação, para assinar a ATA acima citada. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
perÍodo, quando solicitado pelo Licitante vencedor durante o transcurso do prazo inicial e desde que
ocorra motivo justificado e aceito pelo Município.
10.14. A Ata do Registro de Preços poderá ser suspensa ou cancelada de pleno direito, facultada a
defesa do interessado, no prazo de cinco dias úteis, nos seguintes casos:
| - Pela Administração, quando:

a) o fornecedor náo cumprir as exigências do instrumento convocatorio que der origem ao registro de
preços;
b) o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa;
c) o fornecedor der causa à recisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de
preços;
e)os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;
f) Por razÕes de interesse público, devidamente fundamentado; ll - Pelo fornecedor, quando,
mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do
instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.
'10.í5. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrada, nos casos previstos no
inciso I deste artigo, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se
comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.
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10.í6. A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá üã''
obrigação de contratar com a Administração, se apresentada com antecedência de 15 dias da data
da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de serviços pelos preços
registrados, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento
convocatorio, caso não aceitas as razÕes do pedido.
10.17. A comunicaçáo do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência com aviso de recebimento ou outro meio que comprove o recebimento,
juntando-se comprovante ao processo que deu origem ao Registro de Preços. 6.3 No caso de ser
ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal e Contas do Estado, considerando-se, assim, para
todos os efeitos, cancelado o preço registrado.

11. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAçÃO
11.1. Caso não haja recurso, o Pregoeiro, na propria sessão pública, adjudicará o objeto do certame
à licitante vencedora, encaminhando o processo para homologaçáo pelo Prefeito Municipal.
11.1.1 O resultado do julgamento será homologado, nos termos do Regulamento de Licitações e
Contratos.
11.2. Ao Município de Cândido de Abreu, fica assegurado o direito de revogar ou anular a presente
licitação, em parte ou no todo, em decisão justificada. Em caso de revogação ou anulação parcial do
certame, o MUNICíP|O poderá aproveitar as propostas nos termos não atlngidos pela revogação ou
anulação e na estrita observância aos critérios de julgamento previstos neste edital e na legislação
vigente.

12. DO PREÇO MÁXrMO E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
12.1. O valor máximo importa em R$ 671.838,75 (seiscentos e setenta e um mil oitocentos e trinta
e oito reais e setenta e cinco centavos).
12.2. Os pagamentos serão efetuados em ate 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços,
mediante conferência de qualidade dos serviços pela secretaria requisitante, à base dos preços
unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, contendo a
modalidade e o no. da licitaçâo, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser
depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social - INSS e junto ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

13. DAS CONDTÇÓES DE RECEBTMENTO DO OBJETO, VlcÊNCtA E REAJUSTE.
í 3.'1 . As Secretarias Municipais fornecerão a licitante vencedora, cronograma de prestação dos
serviços, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 48 (quarenta e oito) horas após a
solicitação.
13.2. A vigência do presente termo será alé 3111212016.
13.3. Serão admitidos reajustes dos valores, desde que comprovada pela contratada, uma variação
considerável no valor dos produtos.
13.4. A contratação decorrente desta licitação será formalizada por intermédio da Ata de Registro de
Preços, cuja minuta constitui anexo do presente ato convocatório, conforme anexo ll.
13.5. Homologado o resultado da licitação, a Administraçâo Municipalconvocará os licitantes
para assinatura da Ata de Registro de Preços que, apos cumpridos os requisitos de publicidade, será
considerado documento vinculativo, obrigacional, com caracterÍsticas de compromisso para futura
contratação nas condiçôes estabelecidas.
'13.6. Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser convidadas a
firmar contrataçÕes de fornecimento, observadas as condições fixadas neste Edital e nas
determinaçÕes contidas na leEislação pertinente.
13.7. Para a contratação do serviço, será celebrado Nota de Empenho expedida pela Secretaria
ordenadora da despesa, ou ainda Autorização de Fornecimento especÍfico, a critério da
Administração, que estará acompanhada da Nota de Empenho. Na hipotese de a licitante primeira
classificada ter seu registro cancelado e/ou não firmar a contratação no prazo e condições
estabelecidos, poderá ser firmada contratação com a segunda classificada, desde que nas mesmas
condições propostas pela primeira e atendidas as especificaçÕes e prazos exigidos neste Edital.
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M.l . A licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sançÕes previstas na Lei n". 8.666/Üiã, ." '
nas segurntes situaçÕes, dentre outras:
14.1.1. Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste edital,
será aplicada multa na razáo de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta, até 05
(cinco) dias consecutivos.
14.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razáo de R$ 5,00 (cinco reais), por dia, de atraso ou
de demora.
14.1.3. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,
aplicação de multa na razáo de 1Oo/o (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração,
com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva substituição dos produtos.
14.1.4. Nos termos do art. 7'da Lei no. 10.520, de 1710712002, a licitante, sem prejuízo das demais
cominaçÕes legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de
licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de
Fornecedores do Município de Cândido de Abreu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, apos a adjudicaçáo;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução da Ata de Registro de Preços;
f)falha na execução da Ata de Registro de Preços.
14.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis paru a apresentação de defesa
prévia, na ocorrência de quaisquer das situaçÕes previstas neste edital.
14.1.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punívelvenha causar à administração.

15. DAS DISPOS!ÇOES cERAtS
í5.1. As despesas decorrentes da aquisição dos serviços mecânicos, objeto desta licitação, correrão
por conta das seguintes dotaçóes orçamentárias:
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801.061 I 1 Execução Convenio Crescer em Familia - 303-2013
3í 15 - 889 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02097 Projeto e Serviço Proteção e Atendimento Esp. Familias e lndividuos PAEFI
4630 - 897 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02062 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL
2670 - 891 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.002 Fundo Municipalde Assistência Social
08,244.0801. 02063 I NC ENTIVO FAMI LIA PARANAE N SE
2720 - 890 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - pESSOA JURíDICA
05.003 Divisão de Preservação Ambiental
18.541.0501.02017 Execução ICMS Ecologico
0800 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíD|CA
14.001 Departamento de Meio Ambiente
23.691 .1401.02084 Manutenção do Departamento de Meio Ambiente
3590 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
12.001 Departamento de Esportes e Turismo
27 .8 1 2. 1 201 .02082 Ma n utençáo Depa rtamento d e Esportes
3500 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDtCA
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes
3310 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíD|CA
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09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
1 5.452.0901 .0207 1 Atividades Departamento de Obras e Desenvolvimento
3120 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURíDlcA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
2860 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - pESSOA JURíDtCA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02065 Fundo Municipal de Assistência Social
2970 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2455 - 896 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2450 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDtCA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.243.0801.06053 Coordenação Geral - Conselho Tutelar
2390 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.060í.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1460 - 135 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutençáo da Divisão de Transporte Escolar
1450 - 124 - 3,3,90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1440 - 103 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1430 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇoS DE TERCE|RoS - pESSoA JURÍD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.365.0601 .02029 Manutenção Centros de Educação tnfantit
1280 - 103 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601 .02024 Atividades do Ensino Fundamental Outros Recursos
0990 - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educaçáo e Cultura
12.361.0601.02025 Atividades do Ensino Fundamentat Fundef 40%
1050 - 102 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02026 Atividades da Divisão de Educação
1140 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
1 3.392.0601 .02031 Atividades Divisão de Cultura
1330 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇoS DE TERCE|RoS - PESSOA JURíD|CA
06.001 Departamento de Educação, Cultura
12.122.0601.0201 8 Atividades do Departamento de Educação
0850 - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíD|CA
05.002 Divisão de Extensão Rural
20.606.0501.02016 Atividades da Divisão de Extensão Rural
0760 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.606.0501 .02015 Atividades do Depto Agropecuária e Meio Ambiente
0700 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - pESSOA JURíD|CA
08.002 Secretaria de promoçâo social
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08.244.080L2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social l5 rts Í*Y-r-* 'i",
47go - 940 - 3.3.90.39.00.00 - ourRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA runrorcn\. * <".,)

08.002 Secretaria de promoção social i-':1;J,t.;" 1i
08.244.0801.2064ManutençãodoCRAS_CentrodeRef.Asst.Social
4900 - 936 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURTDTCA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4840 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURtDICA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801. 2063 I ncentivo Fam ília Paranaense
4880 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURTDTCA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.606.0501 .01014 Apoio ao Pequeno Produtor
0650 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.608.0501 .01012 Programa de lnseminação Artificial
0620 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
03.001 Departamento de Administração
04.1 22.0301 .02007 Manutenção do Departamento de Ad ministraçáo
0340 - 51í - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
03.001 Departamento de Administração
04. 1 22.030 1 .02007 Ma n utenção d o De pa rta mento d e Ad m i n istração
0330 - 510 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
03.00í Departamento de Administração
04.122.0301.02007 Manutençáo do Departamento de Administração
0320 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA JURíD|CA
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontológica
10.30í .0701.2037 - Execução APSUS
1650 - 3.3.90.30.00.00 - 366 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Medica Odontológica
í0.301 .0701.2040 - Programa Saúde da FamÍlia - PSF
3854 - 3.3.90.30.00.00 - 495 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
3853 - 3"3.90.30.00.00 - 303 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontológica
10.304.0701 .2043 - Vigilância e Promoção da Saúde
1931 - 3.3.90.30.00.00 - 497 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Medica Odontologica
10.305.0701 .2044 - Execução VIGIASUS
í961 - 3.3.90.30.00.00 - 376 - Outros Serviços de Pessoa JurÍdica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
10.305.0701 .2045 - Epidemologia e Controle de Doenças
2030 - 3.3.90.30.00.00 - 497 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
003. Hospital Municipal
10.302.0701 .2048 - Hospital Municipal
2160 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
2175 - 3.3.90.30.00.00 - 303 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
2170 - 3.3.90.30.00.00 - 369 - Outros Serviços de Pessoa JurÍdica
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15.2. As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre interpretadas em favor da ampliaçãô"da -
disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
15.3. A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital, bem como das normas
legais que regem a matéria e, se porventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de
todas as disposiçÕes contidas nesta licitação.
15.4. Uma vez iniciada a sessão, não serão admitidos à licitação as participantes retardatárias.
15.5. Da sessão de abertura dos envelopes, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual se mencionará
tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos
representantes credenciados que desejarem.
'15.6. Só terão direitos a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar
reclamações ou recursos e assinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados, o
Pregoeiro e a equipe de apoio.
15.7. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documentos e propostas
exigidos no edital e não aprer;entados na reuniáo de recebimento, salvo condiçÕes previstas no Art.
48 § 3" da Lei Federal 8666/93.
15.8. Os envelopes contendo a documentação habilitatória das licitantes classificadas para a fase de
lance permanecerão em poder do Pregoeiro durante o prazo de 30 (trinta) dias contados da
apresentação das propostas. Se os mesmos não forem retirados no prazo de até 10 (dez) dias apos
aquele Vazo, os envelopes seráo inutilizados.
15.9. Servidores Municipars, assim considerados aqueles do artigo 84, "caput" e parágrafo ío, da Lei
no. 8.666/93, estão impedidos de participar deste certame licitatorio, (tanto como membro da diretoria
da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do artigo 90., inciso lll, da
Lei no. 8.666/93.
15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do inÍcio
e incluir-se-á o do vencimento.
15.11. A autoridade competente para determinar a aquisição poderá revogar a licitação por razÕes de
interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
15.11.1. A anulação do procedimento induz às anulações
Empenho e Termo da Ata de Registro de Preços.
15.12. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
15.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local definidos, e,
republicado no site do Município.
15.14. São partes integrantes deste Edital:
a)ANEXO l- Formulário Padrão de Proposta de Preço - Mídia Digital;
b)ANEXO ll - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) ANEXO lll - Modelo de Declaração de Fato Superveniente, ldoneidade e Disponibilidade de
Documentos;
d)ANEXO lV - Modelo Declaração que cumprem plenamente os requisitos de habilitação;
e) ANEXO V - Modelos de Declaração de não emprego de menores de í I anos;
0 ANEXO Vl - Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
g) ANEXO Vll - Declaração de lnexistência de lncompatibilidade Funcional
h) ANEXO Vlll - Minuta de Ata de Registro de Preços.

Cân§ido de Abreu-PR, 09 de agosto de 2016.

da Ordem de Fornecimento, Nota de

e legitimidade das informações e dos

ALLAN

\

t2



PnererruRA oo Mur.rcípro oe CÂnDtDo oe Aaneu
Esraoo oo PanaruÁ

Secretaria Municipal de GestEio de Licitações e Contratos
Avenida Paraná,03 - Fone/fax: (43) 3476-1222 - ramal 209 - CEP: 84.470-000

ir,Ít§ü[.i.=.=.. $Hi;

ANExo r * cnnncreRí§rcas oo§ ozueros

pnecÃo PRESENcIAL No. t2016

1 - Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota
municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

,til,lItt 4

ITEM sERVIçO QUANT.
HORAS

VALOR
MÁxIMo

POR
HORA

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

01 Serviço mecânicos gerais em veículos leves -
FIAT

300 R$ R$

02 Serviço mecânicos gerais em veículos leves -
FORD

200 R$ R$

03 Serviço mecânicos gerais em veículos leves -
VOLKSWAGEM

200 R$ R$

04 Serviço mecânicos gerais em veículos leves -
CHEVROLET

200 R$ R$

05 Serviços de cambagem, cáster,
balanceamento, alinhamento, suspensão e
direção e injeção eletrônica. TODAS AS
MONTADORAS DA LINHA LEVE

300 R$ R$

06 Serviço mecânicos §erais em veículos tipo Van
- TODAS AS MONTADORAS

200 R$ R$

07 Serviço mecânicos gerais de veículos tipo
utilitários - TODAS AS MONTADORAS

300 R$ R$

OB Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus -
AGRALE

250 R$ R$

09 Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus -
IVECO

250 R$ R$

10 Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus -
MERCEDES BENZ

250 R$ R$

11 Serviço mecânicos gerais em ônibus
MERCEDES BENZ

500 R$ R$

12 Serviço mecânicos gerais em ônibus -
VOLKSWAGEM

350 R$ R$

13 Serviço mecânicos gerais em ônibus - FORD
e SCANIA

300 R$ R$

14 Serviço mecânicos gerais em caminhão -
MERCEDES BENZ

400 R$ RS

15 Serviço mecânicos gerais em caminhão -
FORD e SCANIA

600 R$ R$

16 Serviço mecânicos gerais em motoniveladora -
TODAS AS MONTADORAS

500 R$ R$
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Local e data
Assinatura da Proponente

Rg e Cpf. Carimbo do CNPJ

Gestêio de Licitações e Contratos u,*.,.ii.i:.-*
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:il "u{à. '',
17 Serviço mecânicos gerais em pá carregadeira

- TODAS AS MONTADORAS
300 R$ R$ rf--

L-r

18 Serviço mecânicos gerais em retro
escavadeira e trator de esteira - TODAS AS
MONTADORAS

300 R$ R$

19 Serviço mecânicos gerais em tratores
agrícolas - TODAS AS MONTADORAS

125 R$ R$

20 Serviços de torno em geral para caminhões e
ônibus - TODAS AS MONTADORAS

300 R$ R$

21 Serviços de torno em geral para maquinário
pesado - TODAS AS MONTADORAS

500 R$ R$

22 Serviço de prensagem de mangueira e
conexões hidráulicas - TODAS AS
MONTADORAS

300 R$ R$

23 Serviço de Molejo para caminhÕes e ônibus -
TODAS AS MONTADORAS

500 R$ R$

1.2. O valor máximo importa em R$

14
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ANEXO II

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. _/2016.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota
municipal, em atendimento as divercas Secretarias Municipais.

Modelo de Carta de Credenciamento

lndicamos o (a) Sr.(a)
identidade no. Órgão expedidor CPF

portador da cédula de
no.

,como nosso representante legal na Licitação em
referência, podendo rubricar ou assinar documentos (habilitação e proposta), manifestar, dar lances,
prestar todos os esclarecimentos de nossa proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos,
enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.

de 2016.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

" anexar cópia autenticada do RG e CPF do Credenciado.
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ANEXO ilt

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. _/2016.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota
municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

Modelo de Declaração de:
lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação,
ldoneidade e Disponibilizaçáo de Documentos.

A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que:

1 - Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o
inabilite para participar de certames licitatorios.

2 - Os documentos que compÕem o Edital foram colocados à disposição e tomou
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade da entrega.

3 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da
Administração Pública Federal, Estadual, Municipale do Distrito Federal.

de 2016

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

de
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ANEXO IV

Município de Gândido de Abreu- Paraná
Licitação Modatidade: PREGÃo PRESENCTAL No. _/2016.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota
municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

Modelo de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

Em atendimento ao previsto no edital de
que cumprimos plenamente os requisitos de
certame.

e Contratos
: 84.470-000

. /oi##S
',. ,-a*q\."-.
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PREGAO PRESENCIAL no._/2016, DECLARAMOS
habilitação exigidos para participação no presente

de 2016

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação

de
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Município de Cândido de Abreu- Paraná \ r-l'- i' -;

Licitação Modatidade: ÉnÊóÀõ pdeêiruclal No. 

-/201G. 
\Ii''M: ,''

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializad:'â-eni
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota
municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

DECLARAÇÃO

A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA, para fins do
disposto no incisoVdoart.2T daLei no.8.666, de21 de junhode 1993, acrescido pela Lei no.9.854,
de 27 de outubro de í 999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
Sim( )Quantos( ) Não( )

de 2016.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

de
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ANEXO VI

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. _/2016.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota
municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

DECLARAÇÃO OE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

(nome da empresa), CNPJ/MF no. (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as
penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de microempresa ou empresa de
pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os
benefícios da Lei Complementar 12312006, de 14 de dezembro de 2006.

de 20'16.

(Carimbo e assinatura do Representante Legal)

de
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ANEXO VII

Município de Cândido de Abreu- Paraná \i"r; : :;
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCTAL No. _/2016.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota
municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

DECLARAÇÃO Or TNEXtSTÊNC|A DE tNCOMpATtBtLtDADE FUNCTONAL

Declaramos sob as penas da Lei que esta empresa não possui dirigente com vínculo
de parentesco por linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, de servidor municipal investido
em cargo de direçáo, chefia ou assessoramento, ou de membro da comissão licitante, de pregoeiro
habilitado ou de servidor encarregado da contratação.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

de _ de20'16

(nome e assinatura do responsável da proponente)
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No. xx =§'lv;.,'
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 

*DE-

cÂNDIDo DE ABREU, ESTADo Do PARANÁ e n
EMPRESA xx, GONFORME L|CITAçÃO UIOOILIDADE
PREGÃO PRESENCIAL NO. 12016.

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N'............./. /(ANO) VtcÊNCtA:
..............1............../(Ano ) a ...............1.............../(ANO) (indicar a validade somente quando da
publicação no D.O.E.)

Aos .... dias do mês de de dois mil e dezesseis (-ÊJ2016), nesta cidade de Cândido de
Abreu, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO DE ABREU, situada na Av. Paraná,
no03, presentes o ESTADO DO PARANÁ, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSE MARIA
REIS JUNIOR, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade no. 5.711.342-1 SESP/PR e
CPF/MF no. 024.056.029-97, nos termos da Lei n.o 10.52012002, dos Decretos n.o 3.555, de 08 de
agosto de 2000; Decreto no 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e a Lei Complementar n.o 12312006 e,
subsidiariamente, da Lei n.o 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis em face da classificação da
proposta apresentada no PREGÃO PRESENCIAL n" 34t2016, para Registro de Preços, publicádo no
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado em 0210612016, visando o fornecimento
previsto no item 1.0, Processo no 543412013, constitui-se o presente documento vinculativo e
obrigacional às partes, obedecendo às condições descritas no Edital correspondente e seus Anexos,
conforme segue:

cLÁusuLA PRTMETRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada em prestação de Serviços de manutenção preventiva e
corretiva nos veículos pertencentes à frota municipal, em atendimento as diversas Secretarias
Municipais, de acordo com as quantidades e respectivos valores descritos abaixo:

Empresa.
CNPJ: I leletone/l-ax: ( I e-mail.
EndereÇo:
Contato:

ITEM sERVrÇO QUANT.
HORAS

VALOR
MÁXMO

POR
HORA

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

01 Serviço mecânicos gerais em veÍculos leves -
FIAT

300 R$ R$

02 Serviço mecânicos gerais em veículos leves -
FORD

200 R$ R$

03 Serviço mecânicos gerais em veículos leves -
VOLKSWAGEM

200 R$ R$

04 Serviço mecânicos gerais em veículos leves -
CHEVROLET

200 R$ R$

05 Serviços de cambagem, cáster,
balanceamento, alinhamento, suspensão e
direção e injeção eletrônica. TODAS AS
MONTADORAS DA LINHA LEVE

300 R$ R$
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cr-Áusull SEGUNDA - oR vlcÊnctA E Do REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo será ate 3111212016.
Parágrafo Segundo: Será admitido reajuste dos valores, desde que comprovada pelo fornecedor,
uma variação considerável no valor dos produtos.

clÁusum TERGEIRA - Do PAGAMENTO, DOS RECURSOS e OR OOTAçÃO.
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a prestaçáo dos
serviços, mediante conferência de qualldade dos serviços pela secretaria requisitante, à base dos
preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, contendo a
modalidade e o no. da licitaçâo, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser

.e Fis Ki(i -+-

06 Serviço mecânicos gerais em veículos tipo Van
- TODAS AS MONTADORAS

200 R$ R$\ .'\---:-:{"
'\i'tt: '

07 Serviço mecânicos gerais de veículos tipo
utilitários - TODAS AS MONTADORAS

300 R$ R$

08 Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus -
AGRALE

250 R$ R$

09 Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus -
IVECO

250 R$ R$

10 Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus -
MERCEDES BENZ

250 R$ R$

11 Serviço mecânicos gerais em ônibus -
MERCEDES BENZ

500 R$ R$

12 Serviço mecânicos gerais em ônibus -
VOLKSWAGEM

350 R$ R$

í3 Serviço mecânicos gerais em ônibus - FORD
e SCANIA

300 R$ R$

14 Serviço mecânicos gerais em caminhão -
MERCEDES BENZ

400 R$ RS

15 Serviço mecânicos gerais em caminhão -
FORD e SCANIA

600 RS R$

16 Serviço mecânicos gerais em motoniveladora -
TODAS AS MONTADORAS

500 R$ R$

17 Serviço mecânicos gerais em pá carregadeira
_ TODAS AS MONTADORAS

300 R$ R$

18 Serviço mecânicos gerais em retro
escavadeira e trator de esteira - TODAS AS
MONTADORAS

300 R$ R$

19 Serviço mecânicos gerais em tratores
agrícolas - TODAS AS MONTADORAS

125 R$ R$

20 Serviços de torno em geral para caminhões e
ônibus - TODAS AS MONTADORAS

300 R$ R$

21 Serviços de torno em geral para maquinário
pesado - TODAS AS MONTADORAS

500 R$ R$

22 Serviço de prensagem de mangueira e
conexões hidráulicas - TODAS AS
MONTADORAS

300 R$ R$

23 Serviço de Molejo para caminhões e ônibus -
TODAS AS MONTADORAS

500 R$ R$
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provas de regularidade com Previdência Social - INSS e junto ao FundoHl t'

depositado, e das
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativa do INSS e do
Certificado de Regularidade Fiscaldo FGTS.
Parágrafo Terceiro: Em caso de náo cumprimento pelo fornecedor de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.
Parágrafo Quarto: Para cobertura das despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços,
correráo por conta da seguinte classificação funcional programática:
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801.0611í Execuçáo Convenio Crescer em Familia - 303-2013
3115 - 889 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02097 Projeto e Serviço Proteção e Atendimento Esp. Familias e lndividuos PAEFI
4630 - 897 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801,02062 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL
2670 - 89í - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801. 02063 I NC ENTIVO FAM I LIA PARANAEN SE
2720 - 890 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - pESSOA JURíDtCA
05.003 Divisão de Preservação Ambiental
18.541.0501.02017 Execução ICMS Ecologico
0800 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCE|RoS - PESSOA JURíD|CA
14.001 Departamento de Meio Ambiente
23.691 .1401.02084 Manutenção do Departamento de Meio Ambiente
3590 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERvrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
12.001 Departamento de Esportes e Turismo
27 .81 2. 1 20 1 .02082 Ma n ute nção Departam ento d e Esportes
3500 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - pESSOA JURíDICA
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes
3310 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
1 5.452.0901 .0207 1 Atividades Departamento de Obras e Desenvolvimento
3170 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERvrÇos DE TERCETROS - pESSOA JURíDtCA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
2860 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02065 Fundo Municipal de Assistência Social
2970 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2455 - 896 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2450 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.243.0801.06053 Coordenaçáo Geral - Conselho Tutelar
2390 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1460 - 135 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
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12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1440 - í03 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERvrÇos DE TERCETRoS - pESSoA runíorcn
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1430 - OOO - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDrCA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.365.0601 .02029 Manutenção Centros de Educação lnfantil
1280 - 103 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisáo de Educação e Cultura
12.361.0601.02024 Atividades do Ensino Fundamental Outros Recursos
o99O - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA
06.002 Divisão de Educaçáo e Cultura
12.361.0601.02025 Atividades do Ensino Fundamental Fundef 40%
'1050 - í02 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.002 Divisáo de Educação e Cultura
12.361.0601.02026 Atividades da Divisão de Educação
1140 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERvrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíDrCA
06.002 Divisáo de Educação e Cultura
1 3.392.0601.02031 Atividades Divisão de Cultura
í 330 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.001 Departamento de Educação, Cultura
12122.0601.0201 8 Atividades do Departamento de Educaçáo
0850 - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
05.002 Divisão de Extensão Rural
20.606.0501.02016 Atividades da Divisão de Extensão Rural
0760 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERcErRos - PESSOA JURíD|CA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.606.0501 .02015 Atividades do Depto Agropecuária e Meio Ambiente
0700 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURíD|CA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4790 - 940 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURTDTCA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4900 - 936 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURtD|CA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutençã,c do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4840 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURTD|CA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2063 lncentivo Família Paranaense
4880 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURTDTCA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.606.0501.01014 Apoio ao Pequeno Produtor
0650 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.608.0501 .01012 Programa de lnseminação Artificial
0620 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
03.001 Departamento de Administração
04.122.0301.02007 Manutenção do Departamento de Administração
0340 - 511 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
03.001 Departamento de Administraçáo
04J22.0301.02007 Manutenção do Departamento de Administração
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0330 - s1o - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCEtRos - pESSoA JURíDICA ,1',,1'- ^ ^ 
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03.001 Departamento de Administraçáo i;:. Fis. {_ü -- .

04.122.0301.02007 Manutenção do Departamento de Administraçáo iL-t L
o32O - OO0 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA rURÍO|CR ',,..' _--.*..{-
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE \-.'."..r:, -.-
002'DivisãodeAssistênciaMédicaodontologica-
10.301 .0701 .2037 - Execução APSUS
1650 - 3.3.90.30.00.00 - 366 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontológica
10.301 .0701.2040 - Programa Saúde da FamÍlia - PSF
3854 - 3.3.90.30.00.00 - 495 - Outros Serviços de Pessoa JurÍdica
3853 - 3.3.90.30.00.00 - 303 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
10.304.0701 .2043 - Vigilância e Promoçáo da Saúde
í 931 - 3.3.90.30.00.00 - 497 - Outros Serviços de Pessoa JurÍdica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
10.305.0701 .2044 - Execução VIGIASUS
í96'1 - 3.3.90.30.00.00 - 376 - Outros Serviços de Pessoa JurÍdica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisâo de Assistência Médica Odontologica
10.305.0701 .2045 - Epidemologia e Controle de Doenças
2030 - 3.3.90.30.00.00 - 497 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
003. Hospital Municipal
10.302.0701 .2048 - Hospital Municipal
2160 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - Outros Serviços de Pessoa JurÍdica
2175 - 3.3.90.30.00.00 - 303 - Outros Serviços de Pessoa JurÍdica
2170 - 3.3.90.30.00.00 - 369 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
CLÁUSULA QUARTA. PRAZO E DA ENTREGA
As Secretarias Municipais fornecerão a licitante vencedora, cronograma de prestação dos
serviços, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 48 (quarenta e oito) horas após a
solicitação.
CLAUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES
Parágrafo Unico: O fornecedor se manterá, durante toda a execução da presente Ata de Registro de
Pregos, em compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive fiscais.
CLAUSULA SEXTA - MULTA
Será aplicado multa contratual de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de
Preços, na hipotese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor, sem
prejuÍzo de outras penalidades previstas pela Lei no. 8.666/93 e suas alteraçÕes subsequentes e
demais legislações pertinentes a matéria.
CLAUSULA SETIMA . RESCISAO
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de
notificação judicial, nas seguintes hipóteses;
lnfringência de qualquer obrigação ajustada;
Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
Se o Fornecedor, sem prévia autorização do Município de Candido de Abreu, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente desta Ata de Registro de Preços;
Demais dispositivos da Lei no. 8.666/93
CLAUSULA OTTAVA - LEGTSLAÇAO APLTCAVEL
Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preço as disposições da Lei no. 8.666/93 que regulamenta as
licitaçÕes e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como demais legislaçóes
pertinentes.
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Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, Secretaria
Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de
Administração, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria
Municipal de Promoção e Assistência Social.
Licitação na modalidade "Pregão Presencial" - Registro de preço
visando futura e eventual contratação de empresa(s) para
prestação de seruiços mecânicos para máquinas pesadas,
caminhões e demais veículos da frota municipal.

Apofta nesta Procuradoria, para análise e emissão de parecer, minutas
de Edital de Pregão Presencial e da ata de registro de preços visando futura e
eventual contratação de empresa(s) para prestação de seruiços mecânicos
para máquinas pesadas, caminhões e demais veículos da frota municipal.
O tipo escolhido é o de menor preço por hora, conforme consta do Termo de
Referência, cujo preço máximo aceitável ascende a R$ 67t.838,75 (seiscentos e
setenta e um mil, oitocentos e trinta e oito reais e setenta e cinco centavos).

O exame de tais documentos cumpre exigência constante do
parágrafo único do aft. 38 do Estatuto das Licitações (Lei nq 

-B.OOO/1993), 
segundo

o qual minutas de editais e de contratos devem sempre ser submetidos à análise e
aprovação jurídica.

A justificativa da necessidade das aquisições pretendidas consta do
Termo de Referência e dos Memorandos acostados ao processo.

A licitação na modalidade "Pregão" tem se mostrado mais eficiente e
rápida e possibilita à Rdministração obter preços mais vantajosos, uma vez que os
valores inicialmente apresentados podem ser reduzidos durante a realização da
sessão. Essa modalidade de licitação foi instituída pela lei federal na 10.520, de 10
de julho de 2002, também aplicável aos Municípios, para aquisição de bens e
seruiços comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação. A disputa pelo
fornecimento do bem licitado, feita em sessão pública por meio de propostas e
lances, classifica os licitantes por meio das propostas de menor preço, e aplica-se
subsidiariamente o Estatuto das Licitações, conforme prevê a lei no 10.520/02 em
seu art. 90, desde que não haja conflitos.

Analisando-se o edital em apreço, verificamos que foi elaborado em
conformidade com o regramento legal, prevendo o processamento regular da

b
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licitação, tais como o objeto (item 1), as condições para pafticipação na licitação
(item 2), a formalização dos representantes para credenciamento (item 3), a

documentação para fins de habilitação (item 7), forma como as propostas devem
ser apresentadas (item 5), o procedimento para abeftura de envelopes, julgamento,
adjudicação e homologação (itens 4,6 e 11), dentre outros tópicos, inclusive no
que se refere a prerrogativas a serem obseruadas em favor de proponentes
consideradas como micro empresas ou empresa de pequeno pofte, nos termos da
lei complementar federal no t2312006, com as alterações trazidas pela LC
not47l20l4 (itens 6.17.I,7.5 e 7.6).O edital consigna também a forma de
impugnação do ato convocatório (item 8) e os recursos (item 9).

Há referência ao modo de pagamento, constante do item t2.2, que
condiciona os pagamentos a depósitos bancários em conta da proponente que vier
a ser contratada, observando-se, assim, a Instrução Normativa ne 58/2011 do
Tribunal de Contas do Estado, QUe determina sejam todos os pagamentos feitos
exclusivamente por transferência eletrônica.

As condições para a entrega dos produtos estão delineadas no item
13, atendendo-se assim à exigência do inciso )0/I do art. 40 do Estatuto das
Licitações, condição essa, aliás, essencial para formalizar a liquidação da despesa,
nos termos do art. 63 da lei ne 4.3201L964 (Código de Contabilidade Pública).

O preço máximo aceitável foi estabelecido no Termo de Referência,
com a consignação do total previsto no item 12.1, cumprindo-se exigência expressa
na Constituição do Estado do Paraná, €ffi seu artigo 27, inciso K(I. Os valores
tomaram por base cotações de preços obtidas no mercado e anexadas ao processo,
estando obseruada, desta forma, a exigência constante do artigo 43, inciso IV, da
Lei de Licitações.

A realização prévia de cotação no mercado para obtenção de preços
máximos aceitáveis decorre, ainda, de norma oriunda do colendo Tribunal de
Contas da União, que a respeito emitiu o Acórdão nq 86U2004, pela sua Segunda
Câmara. Por ela, a Administração deve promover, em todos os procedimentos
licitatórios, a realização de pesquisa de preços junto a empresas ligadas ao do
objeto licitado, ou consulta a sistema de registro de preços. Esse cuidado visa aferir
a compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado, nos termos
do disposto no inciso V, § lq, art. 15 e inciso IV, art. 43, da Lei na 8.666/1993 e
Decisões n§ 431/1993, 28811996 e 3861L997, todas aprovadas em plenário pelo
Tribunal de Contas da União.

O edital detalha a respeito de eventuais multas e sanções
administrativas derivadas do desatendimento de obrigações assumidas pelos
interessados (item 14), conforme determina a legislação aplicável.
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As dotações necessárias para o dispêndio previsto são informadas no
item 15.1 do edital, supondo-se, assim, estarem também em conformidade com o
Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes, posto que lastreadas
em informação do senhor Secretário Municipal de Finanças, através do informe de
dotação no67120L6, acostado ao processo, obseruando-se, assim, a determinação
constante do art. L4 do Estatuto das Licitações.

Os anexos do edital contemplam as demais informações necessárias
ao fiel conhecimento pelos interessados em participar do processo licitatório, entre
eles o termo de referência sobre o objeto, modelos de declarações para habilitação
dos participantes e a minuta da ata de registro de preço.

Ressalta-se, ainda, que a ata de Registro de Preços não pode
confundir-se com o contrato a ser celebrado. Nesse sentido, o colendo Tribunal de
Contas da União, em Informativo de Jurisprudência sobre licitações e contratos no
23, assim decidiu:

Representação formulada ao TCU apontou indícios de
irregularidade no Pregão n.o 78712007, sob o sistema de
registro de preços, realizado pelo Governo do Estado de
Roraima para eventual aquisição de gêneros alimentícios,
destinados a atender aos alunos da rede pública estadual de
ensino. Em consequência, foi realizada inspeção pela unidade
técnica, tendo sido constatado que a formalização da ata de
registro de preços e a celebração do contrato para
fornecimento das mercadorias "ocorreram em um mesmo
instrumentoi isto é, ao mesmo tempo em que foram
estabelecídas características de uma ata de registro de preços,
tais como a vigência do registro e os prazos e condições para
contratação, foram fixadas condições, direitos, obrigações e
regras próprias de um termo contratual, tais como o valor
pactuado, as penalidades a que se sujeita a contratada e as
obrigações das partes. Com base no Decreto Federal J1.o

3.931/2001 - que regulamenta o registro de preços previsto
na Lei n.o 8.666/93 -, o relator salientou que a ata de registro
de preços tem natureza diversa da do contrato. Na verdade,
"a ata firma compromissos para futura contratafio, ou
seja, caso venha a ser conqetizado o contrator há gue
se obedecer às condições prcvistas na ata'i Ademais,
"a ata de registto de prcços impõe compromissos,
basiamente, ao fornecedor (e não à AdmÍnistração
Públia) sobretudo em relação aos prqos e às
condições de entrega. Já o contrato estabelece devetes
e direitos tanto ao contratado quanto ao contratante,
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numa relação de bilateralidade e comutatividade
típias do instituto'í No caso em tela, o contrato foi
celebrado pelo valor total da proposta apresentada pela
vencedora da licitaçáo. o que significa "desvirtuamento do
instituto do registro de oreços'i além do que, para o relator,
nenhuma das situações delineadas no art. 2o do Decreto
3.931/2001 - que elenca as hipóteses em que o sistema de
registro de preços deve ser preferencialmente utilizado - foi
atendida. Após concluir que teria sido "mais apropriada a
realização de pregão eletrônico para fornecimento de bens de
forma parcelada, na sua forma ordinána, sem a formalização
de ata de registro de preços'i o relator propôs e a Segunda
Câmara decidiu expedir determinação corretiva à Secretaria de
Estado da Educação, Cultura e Desporto de Roraima, para a
gestão de recursos federais. Aúrdão n.o 3273/2010-2a
Câmara, TC-078,777/2OO7-9, ret, Min-§ubst Augusto
Sherman Cavalcantl 29.06.207O.1 - sem destaques no
original

No mesmo sentido, o informativo de Jurísprudência sobre licitações e
contratos no 24412015, do Tribunal de Contas da União, orienta:

1. A ata de registro de preços caracteriza-se como um negócio
jurídico em que são acordados entre as paftes, Administração e
licitante, apenas o objeto licítado e os respectivos preços
ofertados. A formalização da ata gera apenas uma expectativa de
direito ao signatário, não lhe conferindo nenhum direito subjetivo
à contratação.2

Conforme já esclareceu o TCU, o registro de preços não é uma
modalidade licitatória, mas sim, um mecanismo para formação de banco de preços
de fornecedores, que não gera compromisso efetivo de aquisição. Nesse sentido,
vide acórdão no L.27912008, do Plenário do TCU.

1 Informativo de Jurisprudência sobre licitações e contratos no23 - TCU. Sessões: 29 e 30 de junho de 2010.
Este Informativo, elaborado a partir das deliberações tomadas pelo Tribunal nas sessões de julgamento das
Câmaras e do Plenário, contém resumos de algumas decisões proferidas na(s) data(s) acima indicada(s),
relativas a licitações e contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, da jurisprudência
do TCU quanto aos aspectos relevantes que envolvem o tema. Por esse motivo, a seleção das decisões que
constam do Informativo é feita pela Secretaria das Sessôes, levando em consideração ao menos um dos
seguintes fatores: ineditismo da deliberação, discussão no colegiado ou reiteração de entendimento importante.
Os resumos apresentados no Informativo não são repositórios oficiais de jurisprudência. Disponível em:
http://portal.tcu.gov. brljurisprudencia/boletins-e-informativos/informativo-de-licitacoes-e-contratos. htm.

'Acórdão 1285/2015-Plenário, TC 018.901/2013-1, relator Ministro Benjamin Zymler,27.5.ZOL'.

X,
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Por fiÍT'r, o art. 15 do Decreto 10 7.8921L3 estabelece que a
contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão
interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62
da Lei no 8.666, de 1993. Assim, nota-se que ata de registro de preços e contrato
são instrumentos distintos.

Deste modo, acreditamos que as minutas analisadas foram elaboradas
em conformidade com as normas aplicáveis, podendo a licitação ser realizada.

E o parecer.

Cândido de Abreu, em 09 de ago§to de 2016.

A»vocana- OAB/PR rva 73149
AssEssoRAJunÍorca

EsrÁ,Do no Pln.a.NÁ
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EDITAL oe llcrlçÃo 
"'à',.';* 94

Pregão Presenciat n'. 53/2016 i'j '-r.-l--...
\- I

Entidade Promotora: Município de Cândido de Abreu- Paraná. \r,t4'-
Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria no.8712015, composta pelos senhores:
Pregoeiro - Allan Diego Moreno Varoto.
Equipe de Apoio - Alan Manoel Miranda da Silva e Cleberson Leandro Koziel.

Data de Emissão: í0 de agosto de 2016.
Data de abeÉura: 24 de agosto de 2016.
Horário: 09:00 horas.

O Município de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes sob
o n".76.175.926/0001-80, com sede a Avenida Paraná, no 03, Centro, Cândido de Abreu- Paraná,
fone no" (43) 34761222, torna público a Licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo menor
preço por hora, a realizar-se na Prefeitura Municipal, em conformidade com a Lei Federal no.

10.52012002, Lei Federal no.8.666/93, Lei Complementar no.12312006, Decreto Federal 3.555/2000,
e com o descrito neste edital.
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, deverão ser
protocolados no setor de licitações da Prefeitura Municipal, no endereço supramencionado, bem
como o credenciamento dos representantes das empresas até às 09:00 (nove horas) do dia 24 de
agosto de 2016.

1. OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada em prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos
veículos pertencentes à frota municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais,
conforme as especificaçoes descritas no termo de referência.

2. COND|ÇOES DE pARTrCrpAÇÃO NA LrCrrAÇÃO
2.1. Poderãto participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem todas as exigências
constantes deste Edital e seus anexos.
2.2. Não poderão participar desta Licitação as empresas:
2.2.1. Cuja falência tenha sido decretada, em concurso de credores, em dissolução, em liquidação e
em consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de dissoluÇão;
2.2.2. Que por qualquer motivo tenha sido declarada inidônea por qualquer orgão da Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou punida com suspensão do direito de
licitar e contratar.
2.2.3. Não Poderá participar cJo certame licitatório empresa que não esteja de acordo com o RAMO
DE ATIVIDADE a que se refere esta licitação regularmente estabelecida e que não satisfaça as
condiçôes exigidas no presente Edital.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.í. No início da sessão, cada licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverá
identificar-se junto ao Pregoeiro, apresentando a respectiva cédula de identidade ou documento
equivalente e comprovando, por meio de instrumento proprio, poderes para formulação de propostas
(lances verbais), oferta de desconto e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. (Modelo -
Anexo ll).
3.1.'1. Os documentos mencionados no ltem anterior, inclusive o documento de identificação do
representante credenciado, deverão ser apresentados em fotocopias autenticadas ou fotocopias
simples, acompanhadas dos respectivos originais, para a devida autenticação, pela Equipe do Pregão
ou já autenticados por cartório competente.
3.1.2. O credenciamento (Modelo - Anexo ll), deverá ter reconhecida em cartorio, a assinatura do
representante legal.
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3.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento atravé§ '

de outorga por instrumento público ou particular; neste último caso mediante apresentação do ato
constitutivo da Empresa e alterações ou consolidado. Tanto o instrumento público como o particular
deverá conter menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e
lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou nâo de recursos,
bem como, demais atos pertinentes ao certame.
3.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu socio-gerente, diretor ou proprietário, deverá
comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigaçÕes em decorrência de tal
investidura.
3.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.
3.5. lniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da empresa devidamente
credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratorio com poderes específicos, salvo por
caso fortuito ou força maior.
3.6. A falta ou incorreçáo dos documentos mencionados nos itens 3.1,3.2. e 3.3 não implicará a
exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de se manifestar na
apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatorio.
3.7. Os documentos que credenciam o representante deveráo ser entregues separadamente dos
envelopes de números 01 e 02.

4. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os
Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este Edital e
seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo do presente edital.
4.2. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, os representante(s) da(s) Empresa(s) licitante(s)
entregará (ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação,
náo sendo aceita, a partir desse momento a admissão de novos licitantes.
4.2.1. As licitantes deveráo entregar ao Pregoeiro, declaração assinada pelo representante legal de
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, (conforme modelo ANEXO lV).
4.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes
informaçÕes:
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICIPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
PREGÃO PRESENCIAL N9 53/2016
RAZÃO SOCIAL E N9 DO C.N.P.J. DO PROPONENTE
4.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes
informaçÕes:
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILTTAÇÃO
MUNICIPIO DE CANDIDO DE. ABREU
PREGÂO PRESENCIAL Nq 53/2016
RAZÂO SOCIAL E Nq DO C.N,P.J. DO PROPONENTE
4.5. lnicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 02 -
Documentos de Habilitação.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS (MíDIA DTGTTAL)
$.1. A proposta deverá ser apresentada formalmente em uma via impressa com valores e dados do
fornecedor e em mÍdia digital CD ou DVD (com a extensão .esl nos parâmetros do Sistema Equiplano
conforme programa de geração de proposta disponível no site

SERVIÇOS, DOWNLOADS - GERAL - pp 53/20í6 -
o,semraSuraSouentrelinhasdevidamenteassinadasna

última folha e rubricadas nas demais, pelo representante legal da licitante. Serão aceitas a
apresentação de propostas em Pendrive (mídia removÍvel).
O CD/DVD deverá conter as seguintes descrições:
- Razão Social da empresa
- Modalidade, número e ano da licitação.
5.2. O arquivo esl deverá conter:
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a) Dados do Fornecedor: Razáo Social ou denominação da licitante, com seu endereço completo,
número de telefone/fax, número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda;
b) Dados Bancários: Banco, Agência, Nome, Cidade, Estado, Conta e Data de Abertura;
c) Dados do Representante: Nome, documentos pessoais, endereço completo e telefone;
d) Dados do Quadro Societário: Nome, endereço completo, telefone, documentos pessoais e ato
constitutivo.
5.3. Prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação, sob pena de desclassificação da proposta.
5.4. As Secretarias Municipais fornecerão a licitante vencedora, cronograma de prestação dos
serviços, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 48 (quarenta e oito) horas após a
solicitação.
5.5 Serão desclassificadas as empresas que:
- Nâo apresentarem a proposta em formato eslem mÍdia digitalCD ou DVD;
- O Sistema Equiplano utilizado pela Prefeitura não reconhecer, ler ou desconhecer o conteúdo do
CD, por falha na mÍdia ou falha operacional da empresa.
5.6. As propostas deverão conter o preço unitário e total, em moeda corrente nacional, expressos em
algarismos, sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais,
serão considerados os primeiros, bem como a marca dos produtos ofertados.
5.6.1 - Qualquer dos produtrcs que estão sendo licitados que contenham marca como referência
serão aceitos produtos equivalentes ou similares
5.7. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte, bem como a entrega, e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.
5.8. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço
inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preÇos, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos
sem ônus adicionais.
5.9. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
5.10. Serâo desclassificadas as propostas que náo atenderem as especificaçÕes e exigências do
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes
de dificultar o julgamento, ou ainda que apresentarem valores acima do fixado no presente Edital.
5.1 1 . Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para as entregas dos serviços,
objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a
erro ou má interpretação de parte da licitante.
5.12. O Pregoeiro considerará como formais erros de somatorios e outros aspectos que beneficiem a
Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.5.13. As quantidades dos itens
indicados no Anexo I poderão sofrer alteraçÕes para mais ou para menos, conforme disposto no art.
65, § ío da Lei 8.666/93.
5.14. Todo e qualquer fornecimento dos materiais fora do estabelecido neste edital, em desacordo
com as especificações, será imediatamente notificado à(s) licitante(s) vencedora(s), que ficará (o)
obrigada(s) a substituir prontamente, correndo por sua conta e risco tais substituições, sendo-lhes
aplicadas, também, as sanções previstas neste edital.
5.15. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste Edital.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
6.1. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
6.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e
credenciados que desejarem.
6.3. No julgamento e classific4ção das propostas, será adotado o critério de menor valor por item.
6.3.1 . Serão desclassificadas as empresas que ultrapassarem o valor máximo fixado por item.
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preços, o Pregoeiro relacionará todas as propostas classificadas em ordem crescentbJ
6.5. O autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com preços alé 10o/o (dez por
cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do
vencedor.
6.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, o Pregoeiro
classificará as 03 (três) melhores propostas, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam seus preços ofertados na proposta escrita.
6.6.1. Caso haja empate no valor das propostas escritas, e estas se encaixarem no disposto nas
sessões 6.5 e 6.6, o Pregoeiro seguirá o disposto no Art. 4o do Decreto Federal 3.555/2000, ou seja,
em favor da ampliação da disputa entre os interessados em fornecer o objeto deste edital.
6.6.1.1. No caso de empate, conforme descrito acima, será decidido por sorteio à ordem dos lances
verbais.
6.7. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em
ordem decrescente de valor.
6.7.1. Não ficará fixado o limite mínimo do valor de cada lance, ficando a cargo do Pregoeiro decidir a
respeito.
6.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo
licitante, para efeito de ordenação das propostas.
6.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às
penalidades constantes deste Edital.
6.10. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação, se atender as necessidades da administração o
pregão será validado e passará para a fase seguinte.
6.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
6.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condiçÕes habilitatórias.
6.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
6.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame.
6.15. Nas situações previstas nos subitens 6.10, 6.11 e 6.14, o Pregoeiro poderá negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
6.16. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos
licitantes presentes; a estes, sendo-lhes facultado esse direito.
6.16.1. Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata, este fato será registrado pelo
Pregoeiro, presumindo-se concordância de tal licitante com todos os seus termos e conteúdo, ficando
precluso o direito de recurso.
6.17. As ME e EPP terão preferência de contratação em caso de empate.
6.17.1. Entende-se porempate aquelas situaçÕes em que as propostas apresentadas pelas ME e/ou
EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
6.17.2. Em caso de enrpate, a ME e/ou EPP mais bem classificada poderá, na
sessãopúblicadejulqamentodaspropostas, sob pena de preclusão, apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado.
6.17.3. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, a mesma deverá apresentar
declaração firmada pelo representante legal, de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as
penas da lei, no ato do credenciamento, conforme (Anexo Vl).
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7. DA DocurueureÇÃo pARA FINS DE HlelLtreÇÃo
7.1 Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos relativos à:
habilitação jurÍdica e regularidade fiscal e trabalhista.
7.1.1 Os documentos comprobatorios pertinentes à habilitação jurÍdica, e regularidade fiscal e
trabalhista, deverão se encontrar dentro do Envelope No. 02 (Documentos de Habilitação).
7.1.2 Será comprovada a veracidade das informaçÕes constantes nos documentos apresentados,
mediante diligência via online, caso haja divergências entre o documento apresentado e o verificado,
prevalecerá às informaçôes online.
7.1.3 Os documentos de habilitação deveráo ser autenticados por cartorio competente, ou por
servidor devidamente qualificado.
7.1.3.1 As autenticaçÕes que por ventura dependerem do servidor terão que ser obrigatoriamente,
efetuadas antes do inicio dos trabalhos da sessão, (mínimo de 10 minutos).
7.1.3.2 Não serão autenticados documentos na sessão, salvo para observar o Art. 4o do Decreto
Federal 3555/2000.
7.2. As empresas deverão apresentar, dentro do Envelope No. 02 (Documentos de Habilitação), os
documentos abaixo relacionados, em plena validade:
7.2.1 - Relativos à Habilitação Jurídica
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores;
b.1)os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da
consolidação respectiva ;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Orgão competente,
quando a atividade assim o exigir;
e) Comprovação da Situação junto ao Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas - CNPJ.

\ 7.2.2 - Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
ra) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
a.1) fazparte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Quanto à Dívida
Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional.
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituÍdos por
lei.
c) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT (conforme Lei no. 12.440, de 7 de julho de
2011)
d) As certidões, que nâo expressarem o pruzo de validade, deverão ter data de expedição não
superior a 30 (trinta) dias, da data prevista para apresentação dos envelopes.
7.3 Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo representante legal
da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que:
a) Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de
todas as informações, condiçôes locais e grau de dificuldade da entrega (ANEXO lV);
b) Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com orgãos da Administração Pública
Federal, Estadual, Municipale do Distrito Federal (ANEXO lll);
c) declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2q, da
Lei 8.666/93 (ANEXO lll);
d) Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7o, XXX|ll, da Constituição
Federal e arl.27, V, da Lei 8666/93. (conforme modelo anexo V).
NOTA IMPORTANTE:
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7.4. Em caso de paralisaçâo (greve) dos servidores de orgáos públicos Federais, Estaduais e
Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a
expedição de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à apresentação do
documento que não pôde ser apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 05
(cinco) dias úteis após o encerramento da greve.
7.4.'1. No caso de apresentação de certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante
está irregular perante determinado órgáo), haverá a inabilitação em razão de fato superveniente, de
acordo com o previsto no artigo 43, parágrafo 5o da Lei no 8.666/93.
7.4.2. Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou Ata de Registro de
Preços), vindo o Contratado apresentar certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante
está irregular perante determinado orgão), ocorrerá a rescisão contratual, por inadimplemento de
cláusula da Ata de Registro de Preços, conforme artigo 55, inciso Xlll c/c artigo 78, I da Lei Federal
no. 8.666/93.
7.5. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal, a empresa não será declarada inabilitada, e será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual perÍodo, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.6. No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, declaração firmada pelo
representante legal, de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei, no ato do
credenciamento.
7.6.1. Considera-se microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).
7.6.2. Consideram-se empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela
equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).
7.7. Quando o pazo de valiclade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito como
válido com data de emissão não superior a trinta dias corridos da data prevista para apresentação
dos envelopes.

8. DA TMPUGNAçÃO DO ATO CONVOCATORTO
8.1 . Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital.
8.2. As solicitaçÕes de esclarecimentos, de providências ou as impugnaçÕes do presente edital
deverão ser protocoladas na Prefeitura Municipal na divisão de licitações, em prazo não inferior a 02
(dois) dias anteriores à data fixada para recebimento das propostas.
8.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24:00h (vinte e quatro horas) e informar.
8.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame, devendo-se cumprir o devido prazo legal.

9. DOS RECURSOS
9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção
de recorrer, quando lhe será concedido o pruzo de três dias para apresentação das razões do
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual
número de dias, que começarão a correr do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.
9.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
9.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
9.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetÍveis de
aproveitamento.
9.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

10. DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
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10.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futuro e eventualcontratação de "- ' .

empresa especializada em prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos
pertencentes à frota municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais, conforme Anexo
t.

10.2 As quantidades de hora/serviço são estimativas, não se obrigando a Administração pela
aquisiçáo total.
10.3 A existência de preços registrados não obriga este Município a contratar, sendo facultada a
realizaçáo de licitação específica paru a aquisiçáo pretendida, assegurado ao beneficiário do registro
a preferência de fornecimento em igualdade de condiçÕes.
10.4 O prazo de vigência da presente Ata é até 3111212016, a contar da data de sua assinatura.
10.5. Sempre que julgar necessário, este Município solicitará, durante a vigência da respectiva Ata de
Registro de Preços, o fornecimento dos serviços registrados, na quantidade que for preciso, mediante
a expedição de Nota de Empenho.
10.6. Verificada a não conformidade de algum dos requisitos, o licitante, beneficiário deverá promover
as correções necessárias no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades
previstas neste edital, bem como a responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, especialmente
para efeito de substituição, no caso de não atendimento ao solicitado.
10.7. A existência de preço (s) registrado(s) não obriga a secretaria requisitante a efetuar a(s)
aquisição(ões) que dele(s) poderá(ão) advir, facultando-se a realizaçáo de licitação específica para a
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.
í0.8. O(s) serviço(s) obedecerá(ão) à conveniência e às necessidades da(s) secretaria(s)
requisitante(s), limitada (s) à(s) quantidade(s) estimada(s) e dentro do período de vigência da ATA DE
REGTSTRO DE PREÇOS.
10.9. O(s) Fornecedor(es) que tive(em) seu(s) preço(s) registrado(s) prestará(ão) a(s) secretaria(s)
requisitante(s) garantia integral contra qualquer defeito de fabricação que o(s) material(ais) venha(m)
a apresentar, incluindo avarias no transporte até o local de entrega.
10. í 0. A garantia inclui a substituição do(s) material(is) defeituoso(s) no prazo máximo de 3 (três) dias
úteis, a contar da comunicaçáo do fato, sem qualquer ônus para o Município. Neste caso, a(s) nova(s)
unidade(s) empregada(s) na(s) substituição(ões) da(s) defeituosa(s) ou danificada(s) deverá(ao) ter
prazo de garantia igual ou superior ao da(s) substituída(s)
10.11. Nos preços unitários ora registrados já estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas,
bem como os impostos incidentes, ficando certo de que o MunicÍpio nenhum outro ônus caberá .

10.12. Eventual atraso nos pagamentos não isentará, em qualquer hipotese, a detentora da presente
Ata do cumprimento das responsabilidades avençadas, nem impedrrão a aceitação de novos pedidos.
10.'13. O Licitante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data da
convocação, para assinar a ATA acima citada. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
perÍodo, quando solicitado pelo Licitante vencedor durante o transcurso do prazo inicial e desde que
ocorra motivo justificado e aceito pelo Município.
10.14. A Ata do Registro de Preços poderá ser suspensa ou cancelada de pleno direito, facultada a
defesa do interessado, no prazo de cinco dias úteis, nos seguintes casos:
I - Pela Administração, quanclo:

a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatorio que der origem ao registro de
preços;
b) o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa;
c) o fornecedor der causa à recisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;
d) em qualquer das hipoteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de
preços;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;
f) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado; ll - Pelo fornecedor, quando,
mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do
instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.
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10.15. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrada, nos casos previstos no '-" "

inciso I deste artigo, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se
comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.
í0.16. A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da
obrigação de contratar com a Administração, se apresentada com antecedência de 15 dias da data
da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de serviços pelos preços
registrados, facultada à Administraçâo a aplicação das penalidades previstas no instrumento
convocatório, caso não aceitas as razÕes do pedido.
10.17. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência com aviso de recebimento ou outro meio que comprove o recebimento,
juntando-se comprovante ao processo que deu origem ao Registro de Preços. 6.3 No caso de ser
ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal e Contas do Estado, considerando-se, assim, para
todos os efeitos, cancelado o preço registrado.

í1. DA ADJUDTGAçÃO E HOMOLOGAçÃO
'l'1.1. Caso não haja recurso, o Pregoeiro, na propria sessão pública, adjudicará o objeto do certame
à licitante vencedora, encaminhando o processo para homologaçáo pelo Prefeito Municipal.
11.1.1 O resultado do julgamento será homologado, nos termos do Regulamento de LicitaçÕes e
Contratos.
11.2. Ao MunicÍpio de Cândido de Abreu, fica assegurado o direito de revogar ou anular a presente
licitação, em parte ou no todo, em decisão justificada. Em caso de revogação ou anulação parcial do
certame, o MUNICíPIO poderá aproveitar as propostas nos termos não atingidos pela revogação ou
anulação e na estrita observância aos critérios de julgamento previstos neste edital e na legislação
vigente.

12. DO PREÇO MÁXIMO E DAS CONDTÇOES DE PAGAMENTO
12.1 . O valor máximo importa em R$ 67í.838,75 (seiscentos e setenta e um mil oitocentos e trinta
e oito reais e setenta e cinco centavos).
12.2. Os pagamentos serão efetuados em ate 30 (trinta) dias, apos a prestação dos serviços,
mediante conferência de qualidade dos serviços pela secretaria requisitante, à base dos preços
unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, contendo a
modalidade e o no. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser
depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social - INSS e junto ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

í3. DAS COND!ÇÓES DE RECEBTMENTO DO OBJETO, VrGÊNCIA E REAJUSTE.
í 3.'1. As Secretarias Municipais fornecerão a licitante vencedora, cronograma de prestação dos
serviços, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 48 (quarenta e oito) horas após a
solicitação.
13.2. A vigência do presente termo será ate 3111212016.
13.3. Serão admitidos reajustes dos valores, desde que comprovada pela contratada, uma variação
considerável no valor dos produtos.
13.4. A contratação decorrente desta licitação será formalizada por intermédio da Ata de Registro de
Preços, cuja minuta constitui anexo do presente ato convocatório, conforme anexo ll.
13.5. Homologado o resultado da licitação, a Administração Municipalconvocará os licitantes
para assinatura da Ata de Registro de Preços que, apos cumpridos os requisitos de publicidade, será
considerado documento vinculativo, obrigacional, com características de compromisso para futura
contratação nas condições estabelecidas.
13.6. Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderáo ser convidadas a
firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste Edital e nas
determinaçÕes contidas na legislação pertinente.
13.7. Para a contratação do serviço, será celebrado Nota de Empenho expedida pela Secretaria
ordenadora da despesa, ou ainda Autorização de Fornecimento especÍfico, a critério da
Administração, que estará acompanhada da Nota de Empenho. Na hipotese de a licitante primeira
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estabelecidos, poderá ser firmada contrataçáo com a segunda classificada, desde que nas mesmas
condiçÕes propostas pela primeira e atendidas as especificaçÕes e prazos exigidos neste Edital.

14. DAS SAruÇÕeS
U.l. A licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei no. 8.666/93 e
nas seguintes situaçÕes, dentre outras.
14.1.1. Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste edital,
será aplicada multa na razáo de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta, ate 05
(cinco) dias consecutivos.
14.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razáo de R$ 5,00 (cinco reais), por dia, de atraso ou
de demora.
14.1.3. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,
aplicação de multa na razáo de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração,
com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva substituição dos produtos.
14.1.4. Nos termos do art. 7'da Lei n". í0.520, de 1710712002, a licitante, sem prejuÍzo das demais
cominaçÕes legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de ate 60 (sessenta) meses, impedida de
licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de
Fornecedores do MunicÍpio de Cândido de Abreu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, apos a adjudicação;
d) comportamento inidôneo,
e)fraude na execução da Ata de Registro de Preços;
f) falha na execução da Ata de Registro de Preços.
14.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis paê a apresentação de defesa
prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.
14.1.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punÍvel venha causar à administração.

15. DAS D|SPOS!ÇÓES GERATS
15.1. As despesas decorrentes da aquisição dos serviços mecânicos, objeto desta licitação, correrâo
por conta das seguintes dotaçÕes orçamentárias:
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801 .061 1 1 Execução Convenio Crescer em Familia - 303-2013
31 15 - 889 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02097 Projeto e Serviço Proteção e Atendimento Esp. Familias e lndividuos PAEFI
4630 - 897 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02062 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL
2670 - 891 - 3.3.90.39.00.00 QUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801. 02063 I NC ENTIVO FAM I LIA PARANAEN SE
2720 - 890 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
05.003 Divisão de Preservação Ambiental
18.541.0501.020í 7 Execução ICMS Ecologico
0800 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURíD|CA
14.001 Departamento de Meio Ambiente
23.691 .1401.02084 Manutenção do Departamento de Meio Ambiente
3590 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
12.001 Departamento de Esportes e Turismo
27 .812.1201.02082 Manutenção Departamento de Esportes
3500 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - pESSOA JURÍDrCA
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10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.782.1001 .02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes
3310 - OO0 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
1 5.452.0901 .0207 1 Atividades Departamento de Obras e Desenvolvimento
3170 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
2860 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02065 Fundo Municipal de Assistência Social
2970 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíDrCA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2455 - 896 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2450 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.243.080'1.06053 Coordenação Geral - Conselho Tutelar
2390 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETROS - pESSOA JURíDtCA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutençáo da Divisáo de Transporte Escolar
1460 - 135 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1450 - 124 -3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1440 - 103 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1430 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - pESSOA JURíDtCA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.365.0601 .02029 Manutenção Centros de Educação lnfantil
1280 - 103 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361 .0601 .02024 Atividades do Ensi no Fundamental Outros Recursos
0990 - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02025 Atividades do Ensino Fundamental Fundef 40%
1050 - 102 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02026 Atividades da Divisão de Educaçáo
1140 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
13.392.0601 .02031 Atividades Divisâo de Cultura
í330 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.00'1 Departamento de Educação, Cultura
12Í22.0601.0201 8 Atividades do Departamento de Educação
0850 - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
05.002 Divisão de Extensão Rural
20.606.0501.02016 Atividades da Divisão de Extensão Rural
0760 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERcEtRos - pESSoA JURíD|CA
05.00'1 Departamento de Agropecuária

10
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20.606.050'l .02015 Atividades do Depto Agropecuária e Meio Ambiente
oToo - oo0 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCETRoS - pESSoA.luRÍotcR
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4790 - 940 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURTDTCA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4900 - 936 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURTDTCA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4840 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURtD|CA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2063 lncentivo FamÍlia Paranaense
4880 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR|D|CA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.606.050í .01014 Apoio ao Pequeno Produtor
0650 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
05.00í Departamento de Agropecuária
20.608.0501 .01012 Programa de lnseminação Artificial
0620 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERvrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA
03.001 Departamento de Administração
04.122.0301.02007 Manutençáo do Departamento de Administração
0340 - 5í 1 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
03.001 Departamento de Administração
04.122.0301.02007 Manutenção do Departamento de Administração
0330 - 5í 0 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
03.001 Departamento de Administraçáo
04.122.0301.02007 Manutenção do Departamento de Administração
0320 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontológica
10.301 .0701.2037 - Execução APSUS
1650 - 3.3.90.30.00.00 - 366 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisáo de Assistência Médica Odontologica
10.301.0701.2040 - Programa Saúde da FamÍlia - PSF
3854 - 3.3.90.30.00.00 - 495 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
3853 - 3.3.90.30.00.00 - 303 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontológica
í 0.304.0701 .2043 - Vigilância e Promoçáo da Saúde
1931 - 3.3.90.30.00.00 - 497 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Medica Odontologica
10.305.070í .2044 - Execução VIGIASUS
1961 - 3.3.90.30.00.00 - 376 - Outros Serviços de Pessoa JurÍdica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
10.305.0701 .2045 - Epidemologia e Controle de Doenças
2030 - 3.3.90.30.00.00 - 497 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
003. Hospital Municipal
10.302.07 01 .2048 - Hospital Municipal
2160 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - Outros Serviços de Pessoa JurÍdica
2175 - 3.3.90.30.00.00 - 303 - Outros Serviços de Pessoa JurÍdica

ll
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2170 -3.3.90.30.00.00 - 369 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica \"- i 9r,
15.2. As normas disciplinadoras da licitação serâo sempre interpretadas em favor da ampliação dá""
disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
15.3. A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital, bem como das normas
legais que regem a matéria e, se porvêntura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de
todas as disposiçÕes contidas nesta licitaçáo.
15.4. Uma vez iniciada a sessão, não serão admitidos à licitação as participantes retardatárias.
15.5. Da sessão de abertura dos envelopes, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual se mencionará
tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos
representantes credenciados que desejarem.
15.6. Só teráo direitos a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar
reclamaçôes ou recursos e assinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados, o
Pregoeiro e a equipe de apoio.
15.7. Em nenhuma hipotese será concedido prazo para apresentação de documentos e propostas
exigidos no edital e não apresentados na reunião de recebimento, salvo condições previstas no Art.
48 § 3" da Lei Federal 8666/93.
15.8. Os envelopes contendo a documentação habilitatoria das licitantes classificadas para a fase de
lance permanecerão em poder do Pregoeiro durante o prazo de 30 (trinta) dias contados da
apresentação das propostas. Se os mesmos não forem retirados no prazo de até 10 (dez) dias após
aquele prazo, os envelopes serão inutilizados.
15.9. Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, "caput" e parágrafo 1o, da Lei
no. 8.666/93, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membro da diretoria
da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do artigo 90., inciso lll, da
Lei no. 8.666/93.
15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do inÍcio
e incluir-se-á o do vencimento.
15.11. A autoridade competente para determinar a aquisiçáo poderá revogar a licitação por razÕes de
interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
15.11.1. A anulação do procedimento induz às anulaçÕes da Ordem de Fornecimento, Nota de
Empenho e Termo da Ata de Registro de Preços.
15.12. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
'15.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora

informações e dos

impeça a realizaçào
e local definidos, e,

republicado no site do Município.
15.14. São partes integrantes deste Edital:
a) ANEXO I - Formulário Padrão de Proposta de Preço - Mídia Digital;
b)ANEXO ll - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) ANEXO lll - Modelo de Declaração de Fato Superveniente, ldoneidade e Disponibilidade de
Documentos,
d)ANEXO lV - Modelo Declaração que cumprem plenamente os requisitos de habilitação;
e)ANEXO V - Modelos de Declaração de não emprego de menores de 18 anos;
0 ANEXO Vl - Declaraçáo de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
g)ANEXO Vll - Declaração de lnexistência de lncompatibilidade Funcional
h) ANEXO Vlll - Minuta de Ata de Registro de Preços.

§ndidn d u-PR, 09 de agosto de 2016.

ALLAN DIEGO oTo
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ANExo r - cEnaêicnísrrcAs Dos oBJETos

pRecÃo PRESENcTAL N". s3/2016

1 - Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota
municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

itac

ITEM sERVrÇO QUANT.
HORAS

VALOR
MÁxlMO

POR
HORA

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

01 Serviço mecânicos gerais em veículos leves -
FIAT

300 R$ R$

02 Serviço mecânicos gerais em veículos leves -
FORD

200 R$ R$

03 Serviço mecânicos gerais em veículos leves -
VOLKSWAGEM

200 R$ R$

04 Serviço mecânicos gerais em veículos leves -
CHEVROLET

200 R$ R$

05 Serviços de cambagem, cáster,
balanceamento, alinhamento, suspensão e
direção e injeção eletrônica. TODAS AS
MONTADORAS DA LINHA LEVE

300 R$ R$

06 Serviço mecânicos gerais em veículos tipo Van
- TODAS AS MONTADORAS

200 R$ R$

07 Serviço mecânicos gerais de veículos tipo
utilitários - TODAS AS MONTADORAS

300 R$ R$

08 Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus
AGRALE

250 R$ R$

09 Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus -
IVECO

250 RS R$

10 Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus -
MERCEDES BENZ

250 R$ R$

11 Serviço mecânicos gerais em ônibus -
MERCEDES BENZ

500 R$ R$

12 Serviço mecânicos gerais em ônibus -
VOLKSWAGEM

350 R$ R$

13 Serviço mecânicos gerais em ônibus - FORD
e SCANIA

300 R$ R$

14 Serviço mecânicos gerais em caminhão -
MERCEDES BENZ

400 R$ R$

15 Serviço mecânicos gerais em caminháo -
FORD e SCANIA

600 R$ R$

16 Serviço mecânicos gerais em motoniveladora -
TODAS AS MONTADORAS

500 R$ R$

13
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1.2. O valor máximo importa em R$

Local e data
Assinatura da Proponente

Rg e Cpf. Carimbo do CNPJ

17 Serviço mecânicos gerais em pá carregadeira
_ TODAS AS MONTADORAS

300 R$ R$

í8 Serviço mecânicos gerais em retro
escavadeira e trator de esteira - TODAS AS
MONTADORAS

300 n$ R$

19 Serviço mecânicos gerais em tratores
agrícolas - TODAS AS MONTADORAS

125 R$ R$

20 Serviços de torno em geral para caminhões e
ônibus - TODAS AS MONTADORAS

300 R$ R$

21 Serviços de torno em geral para maquinário
pesado - TODAS AS MONTADORAS

500 R$ R$

22 Serviço de prensagem de mangueira e
conexÕes hidráulicas - TODAS AS
MONTADORAS

300 R$ R$

23 Serviço de Molejo para caminhÕes e ônibus -
TODAS AS MONTADORAS

500 R$ RS

l4
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ANEXO II

Município de Gândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL N". 53/2016.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota
municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

Modelo de Carta de Credenciamento

lndicamos
identidade

o (a) Sr.(a)
no. Órgão expedidor

portador da cédula de
CPF no.

como nosso representante legal na Licitação em
referência, podendo rubricar ou assinar documentos (habilitaçáo e proposta), manifestar, dar lances,
prestar todos os esclarecimentos de nossa proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos,
enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.

de 2016.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

* anexar cópia autenticada do RG e CPF do Credenciado

de
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ANEXO ilt

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. 53/2016.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos peÉencentes à frota
municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

Modelo de Declaração de:
lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação,
ldoneidade e Disponibilizaçáo de Documentos.

A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que.

1 - Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o
inabilite para participar de certames licitatórios.

2 - Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou
conhecimento de todas as informaçÕes, condiçÕes locais e grau de dificuldade da entrega.

3 - Náo se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com orgãos da
Administração Pública Federal, Estadual, Municipale do Distrito Federal.

de 2016.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

lili

de

t6



PnererruRA oo Mutlcíplo oE CÂttDtDo oe Aeneu
Esreoo oo PannruÁ

Secretaria Municipal de Gestiio de Licitações e Contratos
Avenida Paraná,03 - Fone/fax: (43) 3476-1222 - ramal 209 - CEP: 84.470-000

-.' :_-"--
4rl' " 

l' .'],- ',i;r*
ANExo rv i.i o,- 11? _,

\ -)- ,1,,')r'

Município de Cândido de Abreu- Paraná \tr#--"
Licitação Modatidade: PREGÃo PRESENCIAL No.53/2016. -a:"-"--'

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota
municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

Modelo de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL no.53/20'16, DECLARAMOS
que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente
certame.

de 2016.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação.

de
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ANEXO V

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. 53/20í6.
Objeto: Registro de preços para futura e eventua! contratação de empresa especializada em
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota
municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

DECLARAÇÃO

A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854,
de 27 de outubro de 1999, que náo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
Sim()Quantos( ) Não( )

de 2016

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

de

t8
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ANEXO VI

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. 53/2016.
Objetó: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especiatizariâ-eú
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota
municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

DECLARAÇÃO OE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

(nome da empresa), CNPJ/MF n". (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as
penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de microempresa ou empresa de
pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os
benefícios da Lei Complementar 12312006, de 14 de dezembro de 2006.

de 2016.

(Carimbo e assinatura do Representante Legal)

:- -t\i;r : :r.

de
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ANEXO VII

Município de Gândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL N". 53/2016.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos peÉencentes à frota
municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

DECLARAÇÂO Oe TNEXTSTÊNC|A DE tNCOMpATtBtLtDADE FUNCTONAL

Declaramos sob as penas da Lei que esta empresa não possui dirigente com vínculo
de parentesco por linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, de servidor municipal investido
em cargo de direção, chefia ou assessoramento, ou de membro da comissão licitante, de pregoeiro
habilitado ou de servidor encarregado da contratação.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente

de de2016

(nome e assinatura do responsável da proponente)

Â'q:

í*: Fis
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vlil - MTNUTA DE ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No. xx
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
cÂuoroo DE ABREU, ESTADo Do pARANÁ e n
EMPRESA xx, CONFORME LIC|TAçÃO TUOOAL|DADE
pnecÃo PRESENcIAL No. s3/2016.

ATA DE REGISTRO
..............1.............../(Ano ) a
publicação no D.O.E.)

DE PREÇOS N"
...............t... . .(ANO) a validade

/(ANo) vrcÊNctA:
somente quando da

Emoresa:
CNPJ. Telefone/Fax. e-mail
Endereco:
Contato:

Aos .... dias do mês de de dois mil e dezesseis (-ÂJ2016), nesta cidade de Cândido de
Abreu, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO DE ABREU, situada na Av. Paraná,
no03, presentes o ESTADO DO PARANA, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSE MARIA
REIS JUNIOR, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade no.5.711.342-1 SESP/PR e
CPF/MF no. 024.056.029-97, nos termos da Lei n.o 10.52012002, dos Decretos n.o 3.555, de 08 de
agosto de 2000; Decreto no 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e a Lei Complementar n.o 12312006 e,
subsidiariamente, da Lei n.o 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis em face da classificação da
proposta apresentada no PREGÃO PRESENCIAL n" 3412016, para Registro de Preços, publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado em 0210612016, visando o fornecimento
previsto no item 1.0, Processo no 543412013, constitui-se o presente documento vinculativo e
obrigacional às partes, obedecendo às condiçÕes descritas no Edital correspondente e seus Anexos,
conforme segue:

cLÁusuLA PRTMETRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada em prestação de Serviços de manutenção preventiva e
corretiva nos veículos pertencentes à frota municipal, em atendimento as diversas Secretarias
Municipais, de acordo com as quantidades e respectivos valores descritos abaixo:

!TEM sERVrÇO QUANT.
HORAS

VALOR
MÁxIMo

POR
HORA

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

0'1 Serviço mecânicos gerais em veículos leves -
FIAT

300 R$ R$

02 Serviço mecânicos gerais em veículos leves -
FORD

200 R$ R$

03 Serviço mecânicos gerais em veÍculos leves -
VOLKSWAGEM

200 R$ R$

o4 Serviço mecânicos gerais em veículos leves -
CHEVROLET

200 R$ R$

05 Serviços de cambagem, cáster,
balanceamento, alinhamento, suspensão e
direção e injeção eletrônica. TODAS AS
MONTADORAS DA LINHA LEVE

300 R$ R$
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clÁusull SEGUNDA - oa vrcÊNcrA E Do REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo será ale 3111212016.
Parágrafo Segundo: Será admitido reajuste dos valores, desde que comprovada pelo fornecedor,
uma variação considerável no valor dos produtos.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO.
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, apos a prestação dos
serviços, mediante conferência de qualidade dos serviços pela secretaria requisitante, à base dos
preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, contendo a
modalidade e o no. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser

fia ú;',
i-Í Fi* -/ . ^

06 Serviço mecânicos gerais em veÍculos tipo Van
- TODAS AS MONTADORAS

200 R$ R$ \'', I

\------ -,[
07 Serviço mecânicos gerais de veículos tipo

utilitários - TODAS AS MONTADORAS
300 R$ R$ \;.::: 

--

08 Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus -

AGRALE
250 RS R$

09 Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus -

IVECO
250 R$ R$

10 Serviço mecânicos gerais em micro-ônibus -
MERCEDES BENZ

250 R$ R$

11 Serviço mecânicos gerais em ônibus -
MERCEDES BENZ

500 R$ R$

12 Serviço mecânicos gerais em ônibus -
VOLKSWAGEM

350 R$ R$

13 Serviço mecânicos gerais em ônibus - FORD
e SCANIA

300 R$ R$

14 Serviço mecânicos gerais em caminhão -
MERCEDES BENZ

400 R$ R$

15 Serviço mecânicos gerais em caminhão -
FORD e SCANIA

600 R$ R$

16 Serviço mecânicos gerais em motoniveladora -
TODAS AS MONTADORAS

500 R$ R$

17 Serviço mecânicos gerais em pá carregadeira
_ TODAS AS MONTADORAS

300 R$ R$

18 Serviço mecânicos gerais em retro
escavadeira e trator de esteira - TODAS AS
MONTADORAS

300 R$ R$

19 Serviço mecànicos gerais em tratores
agrícolas - TODAS AS MONTADORAS

125 R$ R$

20 Serviços de torno em geral para caminhóes e
ônibus - TODAS AS MONTADORAS

300 R$ R$

21 Serviços de torno em geral para maquinário
pesado - TODAS AS MONTADORAS

500 R$ R$

22 Serviço de prensagem de mangueira e
conexões hidráulicas - TODAS AS
MONTADORAS

300

23 Serviço de Molejo para caminhÕes e ônibus -
TODAS AS MONTADORAS

500
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depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social - INSS e junto ao funhtl]àà"
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativa do INSS e do
Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Parágrafo Terceiro: Em caso de não cumprimento pelo fornecedor de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposiçÕes contratua is.

Parágrafo Quarto: Para cobertura das despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços,
correrão por conta da seguinte classificaçáo funcional programática:
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801.061 1 1 Execução Convenio Crescer em Familia - 303-2013
3115 - 889 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02097 Projeto e Serviço Proteção e Atendimento Esp. Familias e lndividuos PAEFI
4630 - 897 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801 .02062 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL
2670 - 891 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02063 INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE
2720 - 890 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
05.003 Divisão de Preservação Ambiental
18.541.0501.02017 Execução ICMS Ecologico
oB00 - ooo - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
14.001 Departamento de Meio Ambiente
23.691 .1401.02084 Manutenção do Departamento de Meio Ambiente
3590 - OO0 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
12.001 Departamento de Esportes e Turismo
27 .8 1 2. 1 201 .02082 Ma n utenção Departamento d e Esportes
3500 - OOO - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDtCA
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes
3310 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
1 5.452.0901 .0207 1 Atividades Departamento de Obras e Desenvolvimento
3170 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDrCA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
2860 - OOO - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02065 Fundo Municipal de Assistência Social
2970 - OOO - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2455 - 896 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDrCA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2450 - OOO - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.243.0801.06053 Coordenação Geral - Conselho Tutelar
2390 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.060í.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1460 - 135 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
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12.361.060'1.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar -,* ; 

t

14so - 124 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCEIRoS - pESSoA lunÍotc\**- - - d
06.003 Divisão de Transporte Escolar '\ii'-ri r'<

12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1440 - 103 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.060'1.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1430 - OO0 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
í2.365.0601 .02029 Manutenção Centros de Educação lnfantil
1280 - 103 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361 .0601 .02024 Atividades do Ensino Fundamental Outros Recursos
o99O - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02025 Atividades do Ensino Fundamental Fundef 40%
1O5O - 102 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisâo de Educaçáo e Cultura
12.361.0601.02026 Atividades da Divisão de Educação
1140 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
13.392.0601 .02031 Atividades Divisâo de Cultura
1330 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.001 Departamento de Educação, Cultura
1 2. 1 22.060 1 .020 1 8 Ativ idades do Depa rtamento de Ed ucação
0850 - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
05.002 Divisão de Extensão Rural
20.606.0501 .02016 Atividades da Divisão de Extensâo Rural
0760 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.606.0501 .02015 Atividades do Depto Agropecuária e Meio Ambiente
oToo - ooo - 3.s.90.39.00.00 ouTRos sERvrÇos DE TERCETRoS - PESSoA JURíDrCA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4790 - 940 - 3.3.90.s9.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURTDTCA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4900 - 936 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR|D|CA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4840 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURTDTCA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2063 lncentivo FamÍlia Paranaense
4880 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURTDTCA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.606.0501 .01014 Apoio ao Pequeno Produtor
0650 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.608.0501 .01012 Programa de lnseminaçáo Artificial
0620 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA
03.001 Departamento de Administração
04J22.0301.02007 Manutenção do Departamento de Administração
o34O - 51í - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
03.001 Departamento de Administração
04.122.0301.02007 Manutenção do Departamento de Administração
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\ )0330 - 510 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA \*;-.,**-á-.
03.001 Departamento de Administração \,,'' . -

04.122.0301.02007 Manutenção do Departamento de Administração
o32O - OOO - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDrCA
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
10.301 .0701 .2037 - Execução APSUS
1650 - 3.3.90.30.00.00 - 366 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontológica
10.301 .0701.2040 - Programa Saúde da Família - PSF
3854 - 3.3.90.30.00.00 - 495 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
3853 - 3.3.90.30.00.00 - 303 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontológica
10.304.0701 .2043 - Vigilância e Promoção da Saúde
1931 - 3.3.90.30.00.00 - 497 - Outros Serviços de Pessoa JurÍdica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
10.305.0701 .2044 - Execução VIGIASUS
í961 - 3.3.90.30.00.00 - 376 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
10.305.0701 .2045 - Epidemologia e Controle de Doenças
2030 - 3.3.90.30.00.00 - 497 * Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
003. Hospital Municipal
1 0.302.07 01 .2048 - Hospital Municipal
2160 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
2175 - 3.3.90.30.00.00 - 303 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
2170 - 3.3.90.30.00.00 - 369 - Outros Serviços de Pessoa JurÍdica
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO E DA ENTREGA
As Secretarias Municipais fornecerão a licitante vencedora, cronograma de prestação dos
serviços, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 48 (quarenta e oito) horas após a
solicitação.
CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES
Parágrafo Unico: O fornecedor se manterá, durante toda a execução da presente Ata de Registro de
Pregos, em compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive fiscais.
CLAUSULA SEXTA - MULTA
Será aplicado multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de
Preços, na hipotese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor, sem
prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei no. 8.666/93 e suas alterações subsequentes e
demais legislações pertinentes a materia.
GLAUSULA SETIMA - RESCISAO
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de
notificaçâo judicial, nas seguintes hipoteses;
lnfringência de qualquer obrigação ajustada;
Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
Se o Fornecedor, sem prévia autorização do Município de Candido de Abreu, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente desta Ata de Registro de Preços;
Demais dispositivos da Lei no. 8.666/93
CLAUSULA OTTAVA - LEGTSLAÇAO APLTCAVEL
Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preço as disposições da Lei no. 8.666/93 que regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como demais legislaçÕes
pertinentes.

PnererruRA Do MUNIcípro DE GÂNDIDo DE ABREU

84470-ooo Liy iL , .
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Secretaria Municipal de Gestlio de Licitações e Gontratos/s ,'. ,.i..,,
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476-1222 - ramal 209 - CEP: 84.470-000 /,.!i ,. '- l ''.

f § r*//-9 
-'"{"., (f Il,

\-_-::*-+l---. -..

clÁusum NoNA - DAS pARTEs TNTEGRANTES rt;:;Í,,.::'
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade Pregão Presencial nd."-'-"-
5312016, anexos e a proposta apresentada pelo Fornecedor, são partes integrantes deste
instrumento, independentemente de transcrição.
Parágrafo Segundo:Serão incorporadas a esta Ata de Registro de Preços, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua vigência, decorrentes das
obrigações assumidas pelo MunicÍpio de Cândido de Abreu e o Fornecedor.
CLAUSULA DECIMA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara o Fornecedor ter plena ciência do seu conteúdo, aceitando todas
as condições nele relatadas.
clÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DrsposrÇÕes ceRArs
O Fornecedor assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços, sejam de natureza trabalhista,
administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejulzos causados a
terceiros, não cabendo ao CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor e forma, na presenÇa de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de
Cândido de Abreu, Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata
de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Candido de Abreu - PR, de 2016.

JOSÉ MARIA REIS JUNIOR
Contratante Fornecedor

TESTEMUNHA TESTEMUNHA

de
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Licitações e Contratos 'i;;*:-;J<*.
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476-1222 - ramal 209 - CEP: 84.470-000 \\( --
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Avrso oe lrcrreÇÃo
pugLlceÇÃo DE EDITAL N." 53/2016

MoDALIDAoe pRecÃo PRESENcIAL

: ;w:,,tt ;;;r*

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em

prestação de Serviço Mecânico para máquinas pesadas, caminhôes e demais veículos, em

atendimento as d iversas Secretarias M u n icipais.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ate 09h00m do dia 24 de agosto de 2016.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01m às 09h30m do dia 24 de agosto de 2016.

ilüclo DA sESSÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: às O9h31m do dia 24 de agosto de 20'16.

LOCAL: Setor de licitações localizada na Sede do MunicÍpio, na Avenida Paraná, no 03 Centro,

Cândido de Abreu - PR.

CRITÉRIO: Menor preço por hora

PREÇO MÁXIMO:R$ 67í.838,75 (seiscentos e setenta e um mil oitocentos e trinta e oito
reais e setenta e cinco centavos).

RETIRADA DO EDITAL: de 1110812016 à 2410812016 no site do Município

www. cand idodeabreu. pr. çov. br.

INFORMAÇÕeS COTUpLEMENTARES: Diretamente na sede do MunicÍpio de Cândido de

Abreu, situado na Avenida Paraná, no 03 - Centro - Cândido de Abreu - PR., ou pelo telefone

(0xx43) 347 6-1 222, ramal 209, e-mail : licitacao@cand idodeabreu. pr. qov. br

ALLAN DIEG

crtooe À)reu, o9 de agosto de 2016

,//
--/

MORENO VAROTO

OEIROPRE



Mural de Licitações Municipais http: //serv i cos.tce.pr. gov.br/TC EPR/Muni c ipal/AMUDetalhesProc...

TCTPN

Detalhes processo licitatório
íInÍormâções Gerai

Entidade Executora

Ano*

No licitação/dispensa

/inexigibilidade*

Modalidade*

Número edital/processox

Descrição Resumida do Objeto*

Municipais.

Forma de Avaliso mffiIÊ[ço*
DotaÉo Orçamentária* gggg299243080106111339030839

Preço máximo/Referência de preço - 671.939,75
R$*

Data de Lançamento do Edital firc8/20t6

Data da Abertura das Propostas Z4lOglZOT6

NOVA Data da Abertura das

Propostas

Data Cancelamento

CPF: 4747613986 (Lo!out)

MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU

2076

53

Pregão

53

Registro de preços para futura e eventual contrataÉo de empresa

especializada em prestaÉo de Serviço Mecânico para máquinas pesadas,

caminhões e demais veículos, em atendimento as diversas Secretarias

Data Registro

Data Registro

17l08l2oL6

rffiW

ldel l1l8l20l6 09:47
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DO MUNICIPIO de CANDIDO DEABREU/EH;Í-

Lei na 720, deOT /05/2072, publicada no |ornal Tribuna do Norte em 09/05/201.2, Edição 6.373, página 05

Assinado Digitalmente por

Diário Oficial Eletrônico do Município de Cândido de
Abreu/PR

José Maria Reis Junior
Prefeito Municipal
Samuel Martins Delgado Junior
Vice-Prefeito
Avenida Paraná, 03, centro

CÊP: 84.470-000
tonei 43-3476-1222
Site: www.candidodeabreu.pr.sov.br

LICITACOES

Avisos

VALOR GLOBAL: R$ 44.354,05 (quarenta e quatro mil trezentos e
cinquenta e quatro reais e cinco centavos), cujo pagamento correrá
à conta dos Recursos Orçamêntários, abaixo.

03.001 Depa(amento de Administração
04.122.0301 .02007 Manutenção do Departamento de Administração
0320 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS -
PESSoA JURíDICA

pmZO Oe eXECUCÃO: A empresa vencedora, após ser contratada,
letá prazo máximo e 48 (quarenta e oito) horas para iniciar a prestação
de serviço solicitado.

pRnZO Oe VtcÊttcta: O prazo de vigência da cotrerá até o dia
31 I 1 212016, vedada renovação

FORO: Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná.

Cândido de Abreu, 1 1 de agosto de 20'16.

JOSE MARIA REIS JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Extratos
pÊÊrÊlru3Â DC P*Ü§rtlFIc,-.r {:Àr'lillDo nÊ A8RÉr.,
i:.i;-' .ti,r: l-a:t Srlinr j

Vioência Vâlor - RS

lnicio Término
6.485,70

29-07-15 30-1 2-1 6

LUUA I AKIU
LOCADOR
NATUREZA
OBJETO

MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
ALFREDO DOS SANTOS DE JESUS
2' Termo Aditivo ao contrato ne 06512014
Aditamento de locação, bem como reajuste na
ordem de 'l 1.09% de acordo com o IGP-M
acumulado de aoosto/2o'15 a ulho/2o16.

LEIS

DIÁRIO OFICIAT CERTIFICADO DIGITALMENTE
A Prefeitura Municipal de Cândido de Abreu dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

r{
í§

h!.(!
Ê-

nauNrcipro oa cÂlotoo DE ABREU
##ATo Avlso - pREcÃo PRESENCTÀL N's3/2016
##TEX OBJETO: Registro de preços para f'utura e eventual contrataçào de

empresa especializada em prestaçào de Serviço Mecânico para máquinas
pesadas. caminhôes e demais veiculos. enr atendimento as diversas Secretarias
Municipais. RECEBINI E\TO DAS PROPOSTAS: ate 09h00m do dia 2,1 de

agosto de 20 I 6. ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0 I m às 09h30nr
do dia 2-1 de agosto de 2016. INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE
PREÇOS: às 09h3 I m do dia 2,1 de agos«r de 20 I 6. LOCAI,: Setor de

licitações localizadr na Scde ilo,Municipio. na Avenida Paranh. n" 0i Centro.
C iinilido de Abreu - PR. CRITERIO: Menor preço por hora. PREÇO
It,iXtftO: R§ 671.838.75 (seiscentos e setenta e um mil oitocentos e trinta
e oito reâis e sctenta c cinco centalos). RETIRADA DO EDITAL: de

I l,0ll./20 l6 à l.l'011. l0l 6 no site do i\'lunicipio uur.caniliiloileabreu.pr.rov.br.
INFORIIAÇÔES CONIPLEMENl ARES: Direramente nr sede do
\'lunicipio de ( iinilicio de Abreu. situaclo na Avenida Prranir. n" 03 Centro
( iurtlirlo de Abreu PR. ou pelo telelirne (0xx43) 347 6- 1r7. ramal f 09. c-
nrail: licitacrotr candi
rlDATAil 0l( l0l6
##ASS Allan Diego lloreno varoto
##C^R Pregociro

TONTADA DE PREÇOS 09/201ó

CONTRATO ÂDMINISTRATIVO 069/20I6

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE CÂNDIDO DE ABREU, EStAdO dO

Paraná, com sede à Avenida Paraná, 3, Centro, inscrito no CGC/MF
7 6. 1 7 5.92610001 -80, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
em pleno exercÍcio de seu mandato e Íunções, Sr. JOSE MARIA REIS
JUNIOR portador da Cédula de ldentidade RG 5.71 1.342-1 e CPF/N4F
024.056.029-97, residente e domiciliado nesta cidade de Cândido de
Abreu, Paraná, CEP: 84470-000.

9.9NIEATADA GUARNERI & TURRA TELECOMUNICACOES
LTDA, CNPJ: 15.304.394/0001-49, com sede à Rua Ramiz Galvão, n"
307, Oficinas na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná,
representada pelo S(a) PAULO ROBERTO GUARNERI FILHO,
brasileiro, portador da cédula de identidade nq RG - 9.636.747-3 - PR,
do cPF/túF ne 071 .31 1.259-03

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação dê
serviços de instalação ê manutênção de câmeras de segurança,
com equipamentos fornecidos pela empresa e contrato em
comodato. As cámêras sêrão instaladas em pontos estratégicos
Hospital Municipal São Francisco de Assis, em atendimento as
Secretarias MuniciDais de e Saúdê.

Autoriza o Poder Executrvo a abrlr Credito Adicional Suplementar no
valor de R$ 214.500,00 e dá outras provtdências.

O PREFÉII O I\4UNICIPAL DE CANDIDO DE ABREU,

Faço saber que a Câmara l\4unicipal aprovou e eu, PreÍeito
l\4unicipal, sanciono a seguinte

tEt:
Art. 1o. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder abertura de
Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do MunicÍpio de
Cândido de Abreu. aprovado pela Lei Municipal na. 101112015, de 29
de Outubro dê 2015, para o exercício de 2016, no valor R$ 214.500,00
(duzentos ê quatorze mil e quinhentos reais) para atender ao seguinte
programa:

12 . SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO
00l.Departamento de Esportes e Turismo
27 .695.1201 1080 Construção Mirante no Morro do Cristo
03440 - 4.4.90.51.00.00 - 00706 Obras e Instalaçoes

R$ 214.500,00

Art. 20. Como recursos para cobertura de crédito aberto na Íorma do
artigo anterior serão os recursos provável excesso de arrecadação da
Fonte 706 C Mirante no valor RS 214.500.00

br
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ldentificação

Nome EmPresarial
WELINGTON ALVES 03102189938

Nome do EmPresário
WELINGTON ALVES

Nome Fantasia
AUTO CAR AUTO MECANICA

Capital Social
1.000,00
No da Identidade órgão Emissor UF Emissor CPF

80917864 ssP PR 031'021'899-38

Condição de Microempreendedor lndividual

Gertificado da Condição de Microempreendedor lndividual

Ç.u"nao cadastral Vigente
ATIVO

Números de Registro

cNPJ NIRE

t7 .421.221 I OOOl-36 41-8-0143419-3

Endereço Comercial

CEP Logradouro
84470-OOO RUA JOSE ADAMOWICZ

Complemento Bairro
TERREO CENTRO

MunicíPio UF

CANDIDO DE ABREU PR

Data de Início da Situação Cadastral Vigente

16l0tl20t3

Número
123

Atividades

d;Eri;.',1ício 
de Atividades

CódigodaAtividadePrincipalDescriçãodaAtividadePrincipal
45.20-OlO7 serviços de manutenção e reparação mecânica de veÍculos automotores

Códi9o da Atividade
Secundária

Comércio varejista
I 47.53-9100 vídeo

2 45.20-0/07

3 4s.30-7/44
4 45.43-9100
s 47.32-6/00
6 4s.30-71o3
7 4s.20-0103

Descrição da Atividade Secundária

especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos

a utomotores
Comércioavarejodepeçaseacessóriosusadosparaveículosautomotores
úànutenção e .epa.açáo de motocicletas e motonetas

Comércio varejista de lubrificantes
Comércio a varejo o" pãiusã ácessórios novos para veículo.s automotores

Serviços de manutençáoã t"putução elétrica de veículos automotores

Termo de ciência e Responsabilidade com Efeito de Arvará de Licenca g Funcionamento provisório 'decraração prestada no

momênto da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do

Município para emissão do Alvará de ticãnça e Funcionamento, comfreendidos os aspectos sanitários' ambientais'

tributários, de segurança pública, rro u o.üpução do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços

púbricos. o não_atendimento a esses requisitos icarretará o canceramento deste Arvará de Licença e Funcionamento

Provisório '

Este certificado comprova as inscrições, arvaÉ, ricenças e a situação. de 
-enquadramento 

do empresário na condição de Microempreendedor

rndividuar. A sua aceitaçáo esrá 
"onoüoÁãã. 

- a ieriticaçao''"ã;''";;; 
-ãriàítiõioro" na intemet, no endereço:

http ://www. portald oe mpree nded or' gov b r/

certificado emitido com base na Rãsoluçâo.no 16, de 17 de dezembro de 2009, do comitê para Gestão da Rede Nacional para a simplificação do

ããôili,iã o:á l"grlir"çaô àe Empresas-e Nesócios - REDESIM'

ÀiÉr.rçEo' qualq-uer ra"'* o' emenda invalidaÉ este documento'



'II
pana pesquisar a inscsção estaduar e/ou municipar.(quando oonvenenles-dg-cadastÍo sincronÍzado nacional), inÍorme os êlementos abaixo no

endereço etetrônico *o',,riü1'.1ãiü'á;enãá-óv'dr-lÉessoa'luriaica'/cNPJ'/Ícoi/consulc'aso

Número do Recibo: 14E46A267A7

Número do ldentificador: 00003102189938

Data de Emissão:
2310812ot6



,6,;''1t,,,,1.
ig o,- lea-_ill

Município de cândido de Abreu-Paraná . r,^ É- ,-.ia Â 
\{l*- )-- ::'r

Licitação t{oaaiiaade: pnecÃôpnÉsrr.rcrAl No.53/2016' §';;3-"'r'
objeto: Registro de preços para futura e eventuar contratação)6'g-:'-"'

empresa especializada e1al ürestaçao de Serviços de manutenção

preventiva e corretiva nos veiculos pertencentes à frota municipal' em

atendimentoasdiversasSecretariasMunicipais.

DEcLARaçÃo DE ENQgADRAMENT9 COM9 MIçR9EMPRESA Ou

eupÉesA DE PEQUENO PORTE

welinoton Alves, CNPJ/MF no. t7.421.22I/000:--36, com sede e

foro na Rua José Adamowicz, t23, Centro, Cândido de Abreu' Paraná' CEP

84.470-000, declara, sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o

regime legal de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme

conceito 1egat e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os

benefícios da Lei complementar t23/2006, de L4 de dezembro de 2006'

Cândido de Abreu ,24 de Agosto de 2016'

WELINGTON ALVES
Proponente

[EureronÀtlES
cItPJ I[.s I ?.4 21.221 /ooor -86

n.losÉ, *n*uoVlcz, 128 - cENTBo

c.*NDIDo DE ÀBnEU - PÀn.üIIL - CEP Sn.azoooo FoIIB (4s) 9966-4461



Município de Cândido de f!1eu-Paraná r r,ô Ée t,r^1â \'--*
Licitação t{oaaiiaade: PREGÃo PRESENCTALI'lo'.,t^'/.'.,o-l6...,rtrrt""HLlGlLd9Ol, l'rrrr.Ú

objeto: Registro de preços para futura. e eventual contrataçãNtle

e m p re s a e s p e c i a I i z a d a' ,,,' íi' it:l{ ^* ^ :*'S::^ i"- Tf, :'[:T 
t"H

;[%"r=.?""=:'"=;;à'.iiã-n"-""'ç;'9",.::::lfilesàrrotamunicipar'em
atendimento as diversas Secretarias Municipais'

Àl r,-.1_.,2 ),'
ôl:'1

f-_*.d- jl
.-\ ii.r^r'':;

Indicamoso(?)Sr.(a)WelinotonAlves,poftadordacédulade
identidade no. g.09 t.786-4, orgão expedidor sESp/pR, cPF no. 031'021'899-38

como nosso representante tegaí na Licitação em referência, podendo rubricar ou

assinar documentos (habilitação e proposta), manifestar, dar lances, prestar

todos os esclarecimentos de nossa proposta' interpor recursos' desistir de

prazos e recursosí enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel

cumprimento do presente Credenciamento'

Cândido de Abreu ,23 de Agosto de 2016'

rfueUrucroN ALVES ,re
Proponente

IIEIJtrGTOtrÀL\8§
CIYP.I N.c I ?'4 21.221 /OOO 1 -86

n .losÉ, *P*rrroVtcz, 128 - gÜ{TBo

DB h.BBEU : PÀB.üN.*. - cEP 8+.AZOOOO FOII& (4S) 9966-4461



TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DA

DE CÂND!DO DE ABREU.PR
Rua José Adamowicz, ns133 Cândido de Abreu-PR CEP 84.470-000 ".
Fone: 43 3476-1308 e-Eêil-risandido@ibest.com.br
Reconheço por (X)Semelhança(s) flVerdadeira(s) a(s) firma de:

WELINGTON ATVES dou fe.

Cáy'dide de Abreg!4 de agosto de 2016. 54

frr{r testLmunho \ \Oa verdade §s

,müdn§,."n - Escrevente Autorizada

N - SELü DIGITALN' 2rljH.uFzh5.4Ltl67 . Controle. klfLlY.kKwY
Consulte egse selo en httÊ:1)funargen.com br
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Município de Cândido de Abreu-Paraná
l-iãitaçâo Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL No. 53/2016'
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de

empresa especializada effL f restação de Serviços de manutenção

preventiva e corretiva nos veiculos pertencentes à frota municipal, em

atendimento as diversas secretarias Municipais.

Declaração de que cumPre plenamente os requisitos de habilitação

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL

no.53l2lt6, DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos de

habilitação exigidos para participação no presente certame.

Cândido de Abreu ,23 de Agosto de 2016'

WELINGTON ALVES
Proponente

IIEIJtrGTOtrÀt\ES
cItPJ N.9 I ?.4 21.221 /ooor -86

BJOSÊ, ÀDÀIYIOVICZ, r28 - CENT8o

cÀnDIDo DE IBBEU - qh3ÀllÁ : Fw $a.lzoooo §olt* (4s) 9966-4461
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í^iw Ministério do Desenvolvrrnento, lndústria e Comércio ExteriL,í
Secretaria do Desenvolvimento da Produção
Depa[?C'ento 

.,ryqtional 
de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO
INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO NO VERSO

FILHO DE (pai)

CELSO DE PAULA TEB.NANDIS

NASCI0O EM (datâ de nâscimento)

02-L2.- ) 9i .1

IDENTIDADE numero

Á 1r1 l l?--:

uA LVA TERNAi.iDES

.JS F

(máe)

NtrUSA

Orgão emrssoÍ

EI\IANCIPADO POR (ÍoÍma de êmancrpação - somenre no câso de menor)

CANDIDO DE ÀBREI]

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comercialdo panÀNa:

CODIGÔ DÔ ATÔ

CÔMPLÊMENTO

CC2

DESCRICAO OÔ ATÔ

A],TERAÇAO\

NOI\IE EÀ,4PRESARIAL

VALI)ECI DE PAULA FERI.JANDES _ ME
LOGRA0OURO (íua, âv. etc )

-.-r:;r i-tr ;rÇ7trM:pô

OOMICILIADO NA

RLIA. XV

DE AÍIVIDADÉ

(LOGRADOURO-Íua âv elc)

DE, ZEMBF.O

DO OBJETO

l.r*r,r.o
L

SERVIÇO
.,/E I CULOS

CODIGO DO ÉVENTO

c21
CODIGÕ DO EVENTO

DESCRIÇÀo Do EVENTo

1i [ -1ô^-n!i. L_dDU.l

DESCR cÀo Do EVENTÔ

IO ELETRONICO \Ê MAIL)

VÁLOR DO CAPIÍAL (poÍ enenso)

DEZ l"lIL REAIS x *x *x+x *x 1--{ *Y +x*x/-x*x*x "x :ia-x*i

(CNAE Frscâl)
principal

503C-Cr'0i
Alvidedes secundáíiâs

i^l_ ', /,\',

502C-2 / A2

DATA DA ASSINATURA

03-c3-2C05

CCIYIERCIO A VAR.EJO DE PEÇAS E ACESSOF.IOS iiOVOS PÀRÃ

DE MA}.JUTE\iÇÂC
DrÊÀna,c

riÊÀRÀa:a - r Í,i'f1lr1Ç

Confere c*íi1 {; *riglnol

r I) 4 .'-J, rJi it:'ut't'

lY ilxd'r'i 1

2005

DO-.i

OAJUNTA COÍIiERCIÂI

AUTEI

NUMÉPô DE rDFNT FrcÂCÃo Do RÊGrsrRo DE EMPRESA - NrRE DA SEDE

41104111ii-0
NIRF. DÂ FILlAL {pÍeencher somente se alo ÍeíeÍente a fihêl)

v,$c'"'il;
NOME DO €MPRESARIO (complelo sêm abrevrâtuías)

VALDECI DE PAULA FEiTNANDES
NACIONALIDADE

BRASILEIRA

REGIME DE BENS (se câsado)

Conunhão parcr ai

BAIRRO / DISTRITO

JARDIM tsELA VISTA

JARDlNJ BELA VISTA
MUNICIPIO

CAI]DIDO DE ABREU PF IBRÀS I'-

iO.OCC,CC

DATA DE INiCIo oAS ATIVIDADES

n )-nr -r oco 02.3A 1.2s0l0001-97
U§O OA JUNTÀ COMRÔIAL
oÉFENDENÍE cÊ 

-
auÍotlzÂÇÂe I I 1'S{,4
GoGRNÀ@NTÀLl r 3-NAô

i o . :,2.a .94)- ,=

tso

{lrr* ^"/*-J' -l\.,,-r,il- W



VALDECI DE PAULA FERNANDES - ME
CNPJ/MF n" 02.301.250/000 1 -97

Rua XV de Dezembro. s/n. Bela Vista
cÂNoroo ps aeREulpR- cpp s++zo-ooo

ANEXO II

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: pREGÃo PRESENCIAL No. 53/2016.
Objetó: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em

prestação àe Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos peÉencentes à frota
municipat, em atendimento as diversas Secretarias Municipais..

Carta de Credenciamento

tndicamos o (a) Sr.(a) VALDECI DE PAULA FERNANDES, portador da cédula de identidade no.

6.301.037-5, Órgâo expedidor SSP - PR, CPF no.726.525.949-15 como nosso representante legal na

Licitação em refêrência, podendo rubricar ou assinar documentos (habilitação e proposta), manifestar,

dar lances, prestar todos os esclarecimentos de nossa proposta, interpor recursos, desistir de prazos e
recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.

Candido de Abreu, 24 de agosto de 2016

VALDECI

Assinatura da Proponente
Valdeci de Paula Fernandes

Rg 6.301.037-5 e Cpf. 726.525.949-15

Carimbo do CNPJ

CNPJ n" 02.301 .25010001-97

Valdeci de Paula Fernandes - Me
Rua l5 de Dezembro, sn, Jardim Bela Vista

Candido de Abreu - PR

cEP 84470-000

* anexar copia autenticada do RG e CPF do Credenciado

M«



VALDECI DE PAULA FERNANDES - ME
CNPJ/MF n" 02.J0 1.250/000 1 -97

Rua XV de Dezembro. s/n. Bela Vista
cÂN»roo pp egRnulpR - cep g++zo-ooo

ANEXO IV

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modatidade: PREGÃo PRESENCIAL No. 53/2016.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota
municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais..

Modelo de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃo PRESENCIAL no. 33/2014, DECLARAMOS
que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente certame.

Candido de Abreu, 24 de agosto de 2016

VALDECT DE PAqt4FERNANDES - ME

RN
Assinatura da Proponente

Valdeci de Paula Fernandes
Rg 6.301.037-5 e Cpf. 726.525.949-15

Carimbo do CNPJ

CNPJ n" 02.301 .250/0001-97

Valdeci de Paula Femandes - Me
Rua 15 de Dezembro, sn, Jardim Bela Vista

Candido de Abreu - PR

cEP 84470-000

* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação.

fr* ,",-///r/-b
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ldentificação

Nome Empresarial
PAULO NASCIMENTO 039 1027 190 1

Nome do Empresário
PAULO NASCIMENTO

Nome Fantasia
PAULO NASCIMENTO

Capital Social
25,000,00
No da Identidade órgão Emissor UF Emissor CPF
90236539 sesp PR 039.102.719-01

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente

fto Lz/o3tzo:.3

Números de Registro

CNPJ NIRE
17,7 34.66L1000 1-43 41-8-01 54755-9

Endereço Comercial

CEP
84470-000
Bairro
BEI.A VISTA
Município
CANDIDO DE ABREU

Atividades

Data de Início de Atividades
12103/2013

Úso da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal
4H0-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

Código da
Atividade Descrição da Atividade Secundária

Secundária
1 25.39-0/01 Serviços de usinagem, tornearia e solda

Termo de GÉncia e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento Provisório - declaração prestada no rnornento da
inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município
para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de
segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos. O
não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação dê enquadramento do empresário na condÇão de Mcroempreendedor hdividual. A sua
aceitaçáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na hternet, no endereço: http:/ 

^/ww.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado emitido com base na Resoluçáo no í6, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Mcional para a SimpliÍicaçáo do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.
ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Para pesquisar a inscriÇão estadual e/ou municipal (quando convenentês do cadastro sincronzado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
http://www.receita,Íazenda.Eov.br/PessoaJuridica/CNPJ/Ícpí/consulta,asp

ME95964045

Certificado da Gondição de Microempreendedor Individual

Logradouro Número
RUA ARTUR MARTINS FMNCO 20

UF
PR

ficador: 177 3466L000143

(r-1"
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PAULO NASCIMENTO 0391 0271901
Rua Artur Martirrs Franco, 20,Bela Vista, Cândido de Abreu - Pr., CEP 84470-000, Fone: (43)8441-1320

CNPJ N" I 7.734.661i0001-43 Alvará N": 1278

Município de Cândido de Abreu - Paraná

Licitação Modalidade: PREGÀO PRESENCIAL N". 53/2016

Objeto: Registro de preços para tutura e eventual contratação
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos
municipal" em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

de empresa especializada em
veículos pertencentes à frota

DECLARAÇAO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL N". 53/2016, DECLARAMOS
que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente
certame.

Cândido de Abreu,23 de agosto de 2016.

PAULO NASCIMENTO 039 1 027 I9OI
Paulo Nascimento

cPF 039.102.719-01

\*úk W



PAULO NASCIMENTO 039 10271 901
Rua Artur Martins Franco, 20. Bela Vista, Cândido de Abreu - Pr., CEP 84470-000, Fone: (43)8441-1320

CNPJ N" 1 7.734.66 1/0001-43 Alvará N": 1278

Município de Cândido de Abreu - Paraná

L.icitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N". 53t20t6
Objeto: Ilegistro de preços para futura e eventual contratação
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos
municipal. em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

de empresa especializada em
veículos pertencentes à frota

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

PAULO NASCIMENTO 03910271901, CNPJiMF no. 17.734.66110001-43, localizada na Rua
Artur Martins Franco, 20, Bela Vista, Cândido de Abreu - PR, declara, sob as penas da Lei, que a
mesnla está estabelecida sob o regirne legal de microempresa ou empresa de pequeno porte,
conlorme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da
Lei Conrplemenrar 12312006, de 14 de dezembro de 2006.

a Cândido de Abreu, 23 deagosto de2016.

fr^k

{)
i,;*r,- "4\/, Ci/u,JP
PAU LO NASCIMENTO 039 IO27 I9OI

Paulo Nascimento
cPF 039.102.719-01

,uWà^wA
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A dc Reg stro Crvrl Cartc.tc í-lataittra Pazto Correta cics Santos D§rito de

Corr^ai-ca cie Cândrclo cle AbreLr Estado do Parana, empresárto portadoPôa Cedula
no 4 g75 682-B expedrda peio lnstituto de ldentrficação do Paraná, CPF no 798237 5W
residente e clomicrliado à Av Paraná, 82B, Vila Bela Vrsta Municípro de Cândido de Abred*
CE? 84470-000, ALYSON JOSE CAPOTE, brasileiro, naturai de Wenceslau Braz, E

Paraná, solteiro, nascido em 08 de lunho de 1 979 conforme Certidão de Nascimento rÍr!

Fls 132 Livro 23 do Regrstro Civrl da Comarca de Wenceslau Braz Estado do Paraná

'Jrilrr:'tr-, Cii empresarro ltorlador cia Ceclula de ldentrdade no 6 847 576-7 expedrda pelo I

je _. I rrcaÇão do PaTanu e cio CPF: no 0ll5 458 i9919C residente e domtctltado à

Fe:dirairrjc-r lVlalanoski, tb Vria Bela Vtsia f\4untcipro de Cândrdo de Abrer"l, Estado do

Pai'ana aS? 84470-000 unrcos socios componentes da Socredade Mercanttl que gira sob o nome

de AUTO MECANICA CENTERCAR LTDA-ME, Com SCdE A Av PATANá, B2B, VIIA BCIA ViStA

Munrcipio de Cârrdido de Abreu - Pr , registrada na Junta Comercial do Paraná sob o no

41203461839 em sessão de 26 de fevereiro de 1.996 e demais alteraçoes, e inscrita no CNPJ

sob o no O1 065 96'1 /0001-4/ resolvem, assim, alterar o conirato social.

CLAUSUL-A PRIMEIRA: O obleto social passa a ser Comercio Varelista de Peças e Acessorios
3s,;i yg11:i1los automotores (5030-0/03) Conrercto Varelista de Peças e Acessorios para
':1,i:r, 1l1eis5 e rÍtotonetas il04 15,A41, Servtços de lVlanutençáo e Reparação de Autornoveis,

i 5U:l t,2/0 1 )

ÇiAU$1rA_§_E§§N.a& F.i.n consonância corn o que determrna o Artrgo 2031 da Ler

1O 40612O02,os socios resoivem, por este rnstrumento, atualizar e consolidar o Contrato Soctal,

tcrnando sem efeito, a partir desta data, as clausulas contidas no Contrato Soctal prrmrtivo que,

adequado às drsposrçÕes da referida Lei no 10 40612002 aplicáveis a este ttpo de soctetário passa

a tel a segurnte redação
CLÂUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de AUTO MECANICA
CENTERCAR LTDA-ÍUIE.;

i@ASoCleCladeter-naSuasedenaAvParanáB2BVrlaBelaVista
i,,4uir ic pro de Cândrdo cie ADreu -- Pi CEP 88470-000
üt-AtISi"JLA TERCEIRA: C obleto social e Comercio Varelista de Peças e Acessorios para

verculos automotores (5030-0/03),Comércro Vareltsta de Peças e Acessorjos para motocicletas e

moronetas (5041-5/04) Serviços de Manutenção e Reparação de Automoveis, (5020-2101)

Cl-AUSULA QUARTA: O caprtal social é de R$10 000 00 (dez mil reais), divtdidos em 10 000 (dez

miir quoras de valor nominai de R$'1 00 (um real). cada uma, integralrzadas em moeda corrente do

Pars assrm subscrrtas
SOCIOS QUOTAS PARTICIPAÇAO VALOR

SANDRO "rOSÉ-CApOrr 5 00C - Siv" ng5 000,00
,ài-YSüi\ JOSE CAPOTE 5 000 5Oo/,, R$ 5 000,00
Tül'Al- 10.000 10AYo R$10.000,00

CLAUSIJi-A QUINTA: A socieciade rniciou suas atividades ern 15 de fevereiro de 1996 e seu
pra,ro e irrdeterminado,
CLAU§UI-A SEXTA: A administração da sociedade a cargo de SANDRO JOSE CAPOTE e

ÃLYSCIN JOStrCAFOTE, com os poderes e atribuiçoes de adminrstradores autorizado o uso do

nome empresarial, vedacio, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigaçôes se1a em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alinear
bens tmrovers cia scciecjade sem autorização do outro socto (art.997, Vl; 1.013, 1.015, 1.064,
al(-l1,lUU2)

Çrâ§!!Â_§E-Ilj4n: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão
nrl.lsd cics Ce exercer a adrnirrrstraçáo da socredade por lei especial, ou em virtude de

co,rcienaÇãc criminal, ou pc)i se encontrarem sob os efertos dela a pena que vede, ainda que

ten-rporariamente. o acesso a cargos públrcos, ou por crtme falimentar, de prevaricação. pelta ou

sr.lDollo concussão, peculalo ou contra a economra popLrlar, contra o sistema Íinanceiro nacional

con(ra norntas cie defesa cla concorrência contra as relaçÕes de consumo Íé públtca,ou a

propriedade (art. 1.011, § 1' CCl2002)
CLAUSULA OITAVA: As qrrotas são indivisiveis e não poderáo ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento clo outro socio. a quem fica assegurado, em rgualdade de

AUTO MECANTCA CENTERCAR LTDA " ÍttHÉ
cNP".! N" 01.065.96',t/0001 - 47 El É

rrRCErRA, ALTERAÇAo cCNTRATUAI Etr É

W'(t W

":'.3\Vt: : ., \,7,'

o, Ã-



Ãç,ü" , .' .

AUT0 MECANICA CENTERCAR LTDA - ME /;s",- ,/ ü^ -;
CNPJ N' 01.065.9ffirc0m- 47 i(} ',' j--i-H*

TERCETRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL \r' d! .',,
CLÁU§ULA NONA: A responsabilidade de cada socro é restrita ao valor de suas quotá{-l-rias:.*--.
bdos *spo"dem solidariamente pela integralizaçào docapital social (art. 1052, CC|IOOZ), \,.' 'r'-

CLAUSULA DECIMA: Ao término de cada exercÍcio social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas lustificadas de sua administraçãc. procedendo à elaboraçáo do
nventário do balanço patrinrcnral e do balanço de resultaoo econômico cabendo aos socios, na
i.r'c[]orcari) de suas quotas os lucTos ou perOas apr-traclos iart. 1.065 CCl2A02)

NosquatromeSeSsegr-rlntesaotermlnoooexercÍcrosocia|os
soctos delrberaráo sobre as contas e designarâo administrador(es) quando for o caso (arts. 1.071

e 1 .072, § 2" e art. 1 .078, CCl2002),
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: A socredade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar Íilial ou
outr.a dependência, mediante alteraçáo contratual assinada por todos os socios,
CLAUSULA DECIMA.. TERCEIRA: Os socios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal a titulo.de "pro labore", observadas as drsposicoes regulamentares pertinentes
ü[-AtJSULA DEC_IMA QUARTA: falecendo ou interdrtado qualquer socro, a soctedade continuará
sr-ras atrvrdades com os herrleiros, sLlcessores e o ncapaz. Náo sendo possivel ou tnextstindo
lnteresse destes ou do(s) sooots) remanescente(s) o valor de seus haveres será apurado e
lrqurrdado com base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado,
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a sociedade se
resolva em rela.çáo a seu socio (art. 1.028 e art. 1 .031, CC12002)
cLAUSULA DECIMA QUINTA: DECi-ARAÇÃO Or MICROEMPRESA: Os socios declaram, para
os eÍettos de enquadramento como microempresa que o valor da receita bruta da empresa não
excedera, no ano da constitr:rção, o limite fixado no inciso 1 do artigo 2o da Lei no 9841 de 05 de
Cr-trLibro oe'1 999 e qr.re não se enqr-radra em qualquer das hipoteses de exclusão relacionadas no
i:rtigo 3u daquela Ler
Ct-AUSULA DECIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Cândido de Abreu/Pr para o exercício e o
cumprimerrto dos direitos e obrrgaçÕes resuliantes deste contrato.
E por estarem assim lusios e contratados assinam o presente instrumento em 04 vias

Cândido de Abreu 05 de Maro de 2005
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AUTO MECÂNICA CENTERCAR LTDA - ME
Av. Paraná. 828. Bela Vista. Cânclido de Abreu

cN PJ No 01 .065.96 I /000 I -47
- Pr.. CEP 84470-000. Fone: (43)3416-1420

INSC. ES'l'. : 90338297 -09

Município de Cândido de Abreu - Paraná

Licitação Moclaliclac-le: I']REGÃO PI{IjSENCIAL N". 5312016

Objelo: Rcgistro de preços para firtura e eventual contratação de empresa especializada em

preitação dé Se5,iços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota

n-runicipal. em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENI.E OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL N". 53/2016, DECLARAMOS

qlle cumprimos plenamente os reqr-risitos de habilitação exigidos para participação no presente

certame.

Cândido cle Atrrer.r. l8 de agosto de 201ó.

-wú* /.-. Cf--á
AL]TO MET'ANIC'A CENTERCAR LTDA - ME

Satrdro .lose Capote
cPF 798.237.s09-04
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Avafiido Pçtronú n." â2?
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AUTO MECANICA CENTERCAR LTDA - ME
Av. Paraná. 828. Bela Vista, Cândido de Abreu -

CNPJ N" 0 1 .065.96 1 10001-41

Pr., CEP 84470-000, Fone: (43)3476-1420
INSC. EST. : 90338297 -09

Município de Cândido de Abreu - Paraná

Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N". 53i2016

Objeto: Registro de preços para lutura e eventual contratação
prestação de Scrviços de mauutenção preventiva e corretiva nos

mLu-ricipal. cnr atcnclintento as diversas Secretarias MLrnic ipais.

de empresa especializada em
veículos pertencentes à fiota

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

AUTO MECANICA CENTERCAR LTDA - ME, CNPJ/MF no.01.065.961/0001.-4T,localizadana
Av. Paraná, 828. Bela Vista, Cândido de Abreu - PR, declara, sob as penas da Lei, que a mesma

está estabelecida sob o regime legal de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme
conceito legal e fiscal c'le nosso orclenanrento pátrio. podendo usufruir os benefícios da Lei
Complementu' l13/2006. de l4 de dezembro de 2006.

Cândido de Abreu, l8 de agosto de 2016.

/-".
AUTO MECANICA CENTERCAR LTDA - ME

Sandro José Capote
cPF 798.237.509-04

A lJ i-o ll r c;,ÂrurCr,. C[: NTr:t?CAÍ?
( r rr, - '.,.t-

AverrirJo Poroncr n." 9?S
Vilo Belo Vistu -- cÊÍ, 84470-000

CÂi'icioo t)a ^:,i?s-r'i -- 'r,R.
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Certificado da Condição

ldentificação

Nome Empresarial
MARCELO BRIK 042505 1,3904

Nome do Empresário
MARCELO BRIK

Nome Fantasia
CAN DIESEL

Capital Social
25.000,00
No da Identidade Órgão Emissor UF Emissor
847 71.241 sesp PR

Condição de Microempreendedor lndividual

Situação Cadastra! Vigente
ATIVO

de Microempreendedor !ndividual

rl.',:i 
i

{,ri ",,. ,Lu-E
i' t ,,
':. .__.:. -.. :-l /... .--,,., , tl

CPF
042.505.139-04

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
30/1.0/2012

rurilos de Registro

CNPJ NIRE
17 .089.L42/0001-70 41-B-0133908-5

Endereço Comercial

CEP
84470-000
Bairro
BELA VISTA
Município
CANDIDO DE ABREU

Atividades

Data de Início de Atividades
30/ t0/20t2
Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores45^20-0/01.

Código da
Atividade Descrição da Atividade Secundária

Secundária
I 25.39-010t Serviços de usinagem, tornearia e solda

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento Provisório - declaração prestada no momento da
inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município
para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de
segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos. O
não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório.

Este Certiflcado comprova as inscriÇões, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Mcroempreendedor lndividual. A sua
aceitação está condicionada à veriÍicaçâo de sua autenticidade na lnternet, no endereÇo. http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
Certificado emitido com base rra Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a SimpliÍicação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.
ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eleÍônico
http://www.re ce ita.faze nda.qov. br/Pe ssoal u ridica/C N PJ/fc pi/cons ulta.asp

ME959 19506
1 7089 142000 1 70

Data

Logradouro Número
AVENIDA CANDIDO DE ABREU 209

UF
PR

Número do Recibo:

Número do Identifi

l8/0



CAN D IESE L
MARCELO BRIK 04250513904

Av. Côndido de Abreu,209, Belo Visto, Côndido de Abreu - Pr. - CEP 84470-000
cNpJ Ns 17.089,1421000L-70 ALVARA Na 1068

.,.' ,- .: --..
/'r, rL-

/ ç(

,ftt'.,/.4_-r*' 
'

\;' ü,'\--::---*.---* .-

\*:.l'' '','

Município cle ('ândido de Abreu - Palaná

Licitaçào iVlodalidade: PREGÃO PRESENCIAL N", 5312016

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada êm
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota
municipal" em ater-rdimento as diversas Secretarias Municipais.

DECLARAÇAO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Em arerrtlimenro irr) previsto no edital de PREGAO PRESENCIAL N".53/2016, DECLARAMOS
que cLunprinros plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente
certame.

Cândido de AbreLr.23 de agosto de 2016.

I
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CAN D IESE L
MARCELO BRIK 04250513904

Av. Côndido de Abreu,209, Belo Vista, Côndido de Abreu - pr. - CEp 84470-000
cNpJ Ne 17.089.1.4210001.-70 ALVARA Ne L068

Município dc ('ânclido de Abreu - Paraná

Licitação Moclaliclade: PREGÃO PRESENCIAL N". 53l2}l6
Objeto: Registro de preços para fütura e eventual contratação
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos
municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

_+4".^lt 
t" .',- .

/ -...'

i;: ''' -(.! 6 '

\' + .,',

\-r ,* -'"
de empresa especializadâ em
veículos pertencentes à frota

DBCLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

MARC'[,l.O BIIIK 01250513904. CNP.I,/MF n". 17.089.14210001-70. localizada na Av. Cândido
cle AbreLr. 209. lle la Vista. Cândido cle Abreu - PR, declara, sob as penas da Lei, que a mesma está
estabelecida sob o regime legal de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme conceito
Iegal e Ílscal de nosso ordenamento pátrio. podendo usuÍruir os benefícios da Lei Complementar
12312006. de 14 de dezembro de 2006.

C'ânclicjo cie Abrcu. 23 de asosto de 2016.
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oFlcrNA MECANICA NTLMAR LTDA _ ME í._,:: , ,. .^'.í,

cNpJ No 05.§22.Bz3t0o01_72 ia r:sr_-?.{_
pRrMEtRÂ ALTERAÇÃO COnTRATUAL i; # 

":NILSON DE MORAES LACERDA, brasileiro. natural de Cândido de Abreu kiraa"mParana solteiro, conforme certidáo de nascrmento no 145 íls 25S e verso, r,rro ÀTiz- JãCariorro Regrstro Civil Casemuc Pazio Distrito de Três Brcos. Comarca de Cândrdo cleAbretr, Estadc do Paraná. empresárro, portador da cedLrla de ldentidade no 6.761 61g-7expedtda pelo lnstituto de lclentificação do Parana e clo CpF no 975 61 S g?_gt1g
restdente e donriciliado a Rua João correia dos santos 337. Vila Bela Vrsta, cândrdo cieAbreu * Pr ' CEP 84470-000, MARIO SOCHA, brasileiro natural de Cândrclo de Abreu
F-stado do Paraná, soltetro, conforme Certidão de Nascimento no I gS0 fls 226 livro A-3-A do Cartorio Registro Civil, Guilherme Heil, Comarca de Cândrdo de Abreu. Estado doParaná. empresário, portador da Cedula de ldentidade no 6.gg8.269-7. expedrda pelo
institt-tto de ldentificação do Paraná, e do CPF no 022.314.049107, residente e domicrliado
à Av Cândido de Abrer,r,9ô Viia Bela Vrsta, Cândido cle Abreu - pr . CEp 84470-000
Úrriicos soctos componentes da socredade Mercantr{ que glra sob o nome de oFlclNA
MECANICA NILMAR LTD,A - ME. corn sede a Av. Cândido de Abreu, 4Bg. Vita BetaVtsta Município de Cândido de Abreu - Pr.. registrada na Junta Conrerciai do paraná sobo no 4'1204998330, em sessão de 2sl04lzo03. e inscrita no cNpJ sob o no
05 622.823/0001-72, resolvem, assim, alterar o contrato socral:
CLAUSULA PRIMEI,&A: o obieto soctal passa a ser Serviços de Manutenção e
Reparação Mecântca de Veículos Automotores (cod Cnae 4520-0101), Comercio a vare,o
!e ?eÇ-as 

e acessorios novos para veÍcr:los automotores (cod cnae 4s30-7r03)
çu;''-,1.,.l@E'lconsonánctacornOqUedetermrnaoAr1rgo2031daLeI'*ffi;:!ÍLl-4rltji2002 os soclos resoivem, por este instrunrento. alualizar e consolrrlar n ítnnfrrr^zar e consolrdar o Contratoctal iornatrdo sem eÍetto a partrr desta data, as clausulas contidas no Contrato So'altmrtrvo que. adequado às disposiçÔes da referida Lei no 1o.40612002 aplicávers a estede societário passa a ter a seguinte redação,

W A sociedade gira sob o nome empresarral cie OFICINA
ANICA NILMAR LTDA - ME.
U§uLA§E§]fNp& A sociectade tem a sua sede à Av cândido de Abreu. 489, vita\/rsta. Munrcipro cie Cânclrdo de Abreu - pr CEp 88470_000:vvf, v vvvr

,iàir,j,.- ,!iY:tqL+ JER!EIY: c obleto ;o"1rr e servrços de Manurenção e Reparação"j.l!rd,i..- vvtv(v rvursr Ç rsr vl9ub Ue lvtaftutenÇaO e HepAfaÇãO

19e,r-r?-]9s novos para veiculos automotores (cod cnae 4530_7rc3).
CN-AU§UL4 QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 22 de abrrt de 2003, eseu prazo e indeterminado

-e$SUff-CtJJ|\lfC* 
Fica a aclministração oa sociedade a cargo de NTLSON DEMORAES LACERDA e MARI0 socl-{A. com os poderes e atrrburçÕes deAdrrrritstradores autclrtzado o uso do nome empresarial vedado, no entanto em

airvlrjar-ies esiranhas ao tnteresse socral ou assumir obrrgações seja em favor de quaiquer
dos qiroiistas ou cie terceiros. bem como onerar ou alienar bens imovers da socredade
::rr] 1!l?li1aç_ão do outro so,o (artigos gg7, Vt; 1.013, 1.064, CC|ZOIZ,l;
CLAUS-ULA SEXTA: o Capital Social que e de R$ 20.000,00 (vinte mit leais) divrdrdos
em 20 000 (vinte mil) quotas de R$1,00 (um real) cada uma integralrzados pelos socrosneste ato, em moeda corrente do país ficando assim suirscritas

§AqlA§ euorAs EARrictpAÇÃo yALoR
NIL SON DE MOR,&ES LACERDA 10 OOO 50% NSIôõô,OO
ruARlü SOCHA 10 000 SO% R$ 10 000 00Tü'[AL 20.000 1oo% R$ 20.000,00

CLÁUSULA SETIMA: As quotas são rndivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferrdas a terceiros sem o consentimento do outro socio, a quem íica assegurado, emtgualdade de condicÕes e preÇo direito de preferên cia para a sua aquisição se postas àvenda.formallzando,serealizadaacessãodelas.aalteração
1.056, art. 1.057 CC|2AAZ I 

^^^r^-^-:l
zaei / lConferecomoorúinãl
'rr.,J-**f* r .r/f--à,U,";;'l
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oFrcrNA MECANTcA NTLMAR LrDA - ME d;':" , un'"'' ''
cNpJ No 05.622 .92310001_72 qx -':' 

-rT+-;, ,-í,,,
pRtMEIRA ALTERAÇÃO COTTRATUAL \, ÇIol jr-'-

cLÁusuta olTavl: A responsabilrdade de cada socio ó restrita a§*,r,frd" gn;icLAUSULA OITAVA: A responsabilrdade de cada socio é restrita aE{,atfi á" SÊá$,

?ffii:t#;J;,:". 
respondem soridariamente pera intesrarizaçâo do capiiãrfr*, t*it

ctÁusulR ruoruR: Ao termino de cada exercício sociat, em 3.1 oe oeffirffiM*
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procffiôHs.;+*d
elaboração do inventário do balanço patrimonial e do baianço cie resultado eco
callendo aos socios na Írroporcão de suas quotas. os lucros ou perdas apuradq&lymi r.;:'

:.;9: :(.'tla?!-.-. ,:Jffi-r,tCLAUSULA DECIMA : Nos quatro meses segurntes ao termino do exercicio*socãi oi
socros deliberarão sobre as contas e designaráo administrador(es) quando for o caso
(arts. 1 .A71 e 1.072, § 2o e art.1.A7B, CCIZOOZ),

çLÁUsULA DEÇlMA PRlMElRSt A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial. out outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os socios:
CLAUSULA DECIMA SEGUNPA: Os socios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada nrensal a título de "pro labore" observaclas as disposiçôes regulamentares
pert.rn e nie s
CLÁ,USl-,,L4 DECIMA TERCEIRA: Cs Admtntstradores declaram, sob as penas da ier, de
que não esião irrrpedidos de exercer a administração da sociedade, por ler especial ou
em vtrtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede. ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos; ou por crrme falimentar
de prevaricaçáo. peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema frnanceiro nacional, contra normas de deíesa da concorrência. contra as
relacÕes de consunro fe púrblica ou a proprredade (art. 1.011, § 1" Ccl2oo2),qLê!§U!Â DECIMA QUARTA: Falec;encio or-r rnterclrtaclo quatqurer socio. a socredade
t.orririri..rará suas ativtdadcs ccnt os herdeiros sucessores e o tncapaz Nào sendo
possivel ou inexistindcl interesse destes ou do(s) socto(s) remanescente(s) o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrrmonial da sociedade a
data da resoluçáo, verificada em balanço especialmente levantado;
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu socro. (a{. 1.029 e art. 1.031 , cclzooz)
CLÁUSULA DECIMA QUINT& DECLARAbÃO DE MICROEMPRESA: OS SOCiOS
declaranr para os efeitos de enqr-radramento corno microempresa que o valor da receita
bruta cja enlpresa não excedeu no ano antelior o iimtte fixado no rnciso 'l do arligo 20 da
Ler n'9841. de 05 de Outubro de1999 e que não se enquadra em quaiquer das
hrpoieses de exciusão relaclonadas no artigo 30 daquela Lei;
CLAUSULA DECIMA §EXTA Fica eleito ó Foro de Cândido de Abreu para o exercÍcio eo cunrprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 04 vias

Cândido de Abreur, 15 de junho de 2007

, i."1,;.-,';, i,i i i {i' ,,,.:','.,;:r, .",t-i t": ,iç
r{ILSON DE MORAES LACERDA

Testenrunhas.,
I

\

o

Joao Bohajerrkb Sobrinho
RG 817 226 SSPiPR RG 4 927 543-9 -

Protocolo:071244322-7 ,r)/.
:,1 . ii'l.t': i.,. 

/ f i,t'.:,{ _k{,r,_.d.,

MARIA THFRFZA LOPES SALOMAO
SECÍiE ARIA GERAL

Aivaro'T.üiz Correra Weber
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OFICNA MECAI\TCA NILIVIAR LTDA . ME
Cl,lPJ N 05.622.8231W01-72 - Fone: 43-34761974

Av. Candido de Abreq 489, Mla Bela Vista Gndido de Abreu-Pr.

Murricípio de ('ânclido de Abreu - Paraná

Licitação Modaliclade: PREGÀO PRTTSENCIAL N". 53t20t6
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em
prestação de Serviços de manutenção preventiva e coretiva nos veículos pertencentes à frota
municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

DECLARAÇAO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Enl atendimenro ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL N". 53/2016, DECLARAMOS
que cLtnrprintos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente
certame.

Cândido de Abreu,23 de agosto de 2016.

fi
OFIC

'/nn,,, ífr'tt oo, ,/arz-rln

NA MECANICA NILMAR LTDA - ME
Nilson de Moraes Lacerda

cPF 975.615.929-49

ts.6z z.Bzg I oüü1-Til
OFICINA MECÂNICÊ NILMAR

LTDA.. ME

Av. CANDIDo P6 46E16t1, +89

VILA BELA. VISTA

I 84.470-000-- cÀNDID(l DE A8ÊEu ' l'R i
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OFICINA MECAI.{ICA NTLIUAR LTDA . ME
CNPJ N 05.622.823tW-72 -

Av. Gndido cle Abreu 489, Mla Bela

Fone: 43-34761974

\tsta Gndido de Abreu-h.

Município de Cândido de Abrer-r - Paraná

Licitaçâo Modaliclade: PREGÃO PRESENCIAL N". 5312016

Objeto: Registro de preços para Íutura e eventual contratação
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos
municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

,lr'
'- ) !-t- , 

-,.,_ , ., 1-)/-_* 
,t. t ,.',t

.:: *." -r/_--_ 
.

de empresa especializada em
veículos pertencentes à frota

DECLARA(]AO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

OFICINA MECANICA NILMAR LTDA - ME, CNPJ/MF n'. 05.622.823/0001-72,locahzada na

Av. Cândido de Abreu, 489. Bela Vista, Cândido de Abreu - PR, declara, sob as penas da Lei, que

a mesma estti estabelecida sob o regime legal de microempresa ou empresa de pequeno porte,
conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da

Lei Conrplementar 12312006, de 14 de dezembro de 2006.

Cândido de Abreu,23 de agosto de2016.

fl,,A^I Tfr'*^ 'l*a"/^
OFICTNA MECANICA NILMAR LTDA - ME

Nilson de Moraes Lacerda
cPF 975.615.929-49

r- -i' 05.622.52310C01 -72 §

OTICINA MEGÂNICA NíLMAR
LTDA.. ME

Av. CANDIDO DE ABRELr"lS9

VIt.A I3ELA VIS'IA

1 
8a.470400 - cAIlDlDO ÜE ABREr-r ' FL.l
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CI.ARICE INEZ DOS SANTOS GRONDZIAK 48141666991
CNPJ/MF n" I 3.670.076/000 I -76

Rua Antonio F. F. Costa. 1. Jardim Bela Vista.
cÂNptoo op egREulpR - cpp g++zo-ooo 
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Município de Cândido de Abreu- Paraná "" '

Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCTAL No. 53/2016.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em

prestação àe Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota
municipat, em atendimento as diversas Secretarias Municipais'.

Carta de Credenciamento

lndicamos o (a) Sr.(a) JOAO GRONDZIAK, portador da cédula de identidade no. 3.958.868-4, Orgão

expedidor SSP - PR, CPF no.531.443.099-15 como nosso representante legal na Licitação em

referência, podendo rubricar ou assinar documentos (habilitação e proposta), manifestar, dar lances,

prestar todos os esclarecimentos de nossa proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos,

enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.

Candido de Abreu, 24 de agosto de 2016

CLARICE INEZ DOS SANTOS GRONDZIAK

.- /) f
^,{"c*À-^-&- \--'=

Assinatura da Prbíonente
Clarice lnez dos Santos Grondziak

Rg 4.277.355-7 e Cpf. 481.416.669-9'1

Carimbo do CNPJ

CNPJ n" I 3.670.07 610001 -7 6

cLARrcE INEZ r?;,?txos GRONDZTAK

Rua Antonio F. F. Costa, 01, Jardim Bela Vista
Candido de Abreu - PR

cEP 84470-000

* anexar có, h autenticada do RG e CPF do credenciado l, \^il

N



Certificado da Condição de

ldentificação

Norqe Empresarial
CIÁRICE INEZ DOS SANTOS GRONDZIAK 48141666991
Nome do Empresário
CIARICE INEZ DOS SANI'OS GRONDZIAK
Nome Fantasia
AUTO MECANICA AGUIA
Capital Social
1,00

No da Identidade Orgão Emissor UF Emissor CpF
42773ss7 SESP PR 481.416.669_91

Condição de Microernpreendedor lndividual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Sítuação Cadastral Vigente
ATIVO \9/05/2011

Microempreendedor

Número
l

I 
Números de Registro

CNPJ NIRE
1 3.670.07 6/Q00 1 -76 4 I -ti-005342U-3

Endereço Comercial

CEP Logradouro
I]447O.OOO RUA AN]ONIO F.F, COS'I-A
Complemento Bairro
CASA JARDIM BELA VIS]A
Município UF
CANDIDO DE ABREU PR

Atividades

Data de Início de Atividades
t9/osl2011
códi9o da Atividade Principal Descrição da Atividade principat
45,20-0/0 t Serviços de rnanutenção e reparaçao mecanrca de veícu losv rv\r) uu r rdruLcilçdu e reparaçao mecanrca oe velculos aut0mo[()res

I l"ll: gt 9,^êl-.]1-!-R""ponsabilidatle corn Efeito rie A.!-y"arâdg- icenca e Euncionamen-to provisório.- dectaração prestacta nomorncnto da inscriçáo:

Declaro, sob as penas da l-ei, que conhttço e atendo os requisitos legai.s exigidos pelo Estado e pela preÍeÍtura do
tt{unicÍpio para enrissáo rjo Alvará de LicenÇa e Funcionamento, compreendidos os aspeclos sanitários, ambientais,
tributários, de segurança pública, uso ct ocupaçôr: do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaçqs
pÚblicos. O não-atenclrmenlo il esses requisitos acatrretar;i o cancelamento deste Alvar;j c1e Licença e Funcio,amento
Provis(rrir,r.

lndividqal. A sua accití.)Ção csjtíi coridrciorradir à voriticaÇílo oe su.r autcrrticidaCr_. na lr)lt;rÍtot, no cílclorcÇo
h tt p : i /www, p o rta ld o () mp rc e I I d e cJ o r. o o v. b r/
CertiÍicado cnritido com base na licsoluÇâo r,, 10, der 1i, rju dczurrbro de 2009, do C<)mrto para Gcstão da í.lcde Nacronat para a Sirnpliíicaçào do
Íiegistro_ e da LegalizaÇãrl rJe Enrpresas o Ncgocros ltEDESlM.
ATENÇAO ()ualquer rilsura ou ernencja rnv;rlidirrá c,stc dooLrÍÍtonto.

ontic«.rço clelrônrco http://www.recei!a.ÍazeryElqoy.!r/pessoaJurfqisa/C!-EJt&.p.i/c9!gCj!g,gsp

Número do Recibo: M898504426
Número do Identificador: 136700760001 /6

Data de Emissão:
r5/08i2016



CLARICE INEZ DOS SANTOS GRONDZIAK 4814166699I
CNPJ/MF n" 13.670.076/0001-76

Ru*r Antonio F. F. Costa. 1. Jardim Bela Vista.
CANDIDO DE ABREU/PR _ CEP 84470-OOO

ANEXO IV

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo pRESENcIAL No. 53/2016.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota
municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais..

Modelo de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL no. 33/20'14, DECLARAMOS
que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participaçáo no presente certame.

Candido de Abreu, 24 de agosto de 2016

CLARICE INEZ DOS SANTOS GRONDZIAK

/
ít lft- -"-^ ('-^i .

Assi natu ra da Prá'por,tnt"
Clarice lnez dos Santos Grondziak

Rg 4.277.355-7 e Cpf. 481.416.669-91

Carimbo do CNPJ

CNPJ n" I 3.670.07 610001-7 6

CLARICE INEZ DOS SANTOS GRONDZTAK
48t4t666991

Rua Antonio F. F. Costa, 01, Jardim Bela Vista
Candido de Abreu - PR

cEP 84470-000

IrlÍ\h t,l,id
[r^,.,S'
\l u',
\r
\

* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação.



SECRETARIA OE ESTAOO OA SEGURANÇA PÚBLICA
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÀO DO PARANÁ

RG:4.277.355-T

REGrsrRo GERAL, 4.277 .355-7 oaT^ oe exeeoçÃo roreaoro

ruoue: CLARICE INEZ DOS SANTOS GRONDZTAK

FtLtAÇÃo: BATlsrA Dos sANTqs
HILOEGARO LANGE DOS SANTOS

NATURALIDADE:MANOELRTBAS/PR DATAOENASCTMENTO:2A021962

OOC. ORIGEM: COT,IARCA=CANOIOO AARÉU/PR, SEDE

C.CAS=í782, LIVRO=BBAUX, FOLHA=14

CPF: 481.416.66$91
rããF.'ir.ã. t\, râr /\ ániniaiá-ÍL-,
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AUTC MECANICA CENTERCAR LTDA
cNPJ No 01.065.961100A1- 47

TERCEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL
SANDRO JOSE CAPOTE, Drasiieiro nalural r:je Telênraco Borba, Estaffi6 Ê

iegime de comunhão parcial de bens, conforme Cerirdão de Casamento ffi É:
A do Regrstro Crvil Cartorio Catarina Pazio Correra clos Santos D§rito de a

Conrarca de Cândrdo de Abreu Estado do Paraná empresário portadofrãa Cedula ade
rro 4 975 682-B expeclrda peio lnstitr,rto de ldentrfrcação clc Parana, CPF no 798 237 5091p$,- I r-"1-' .

lesrclente e clomrciliado à Av Paraná. B2B Vrla Bela Vista Mr-rnicípro de Cândrdo de AbreLl *"pi" ú.i.
CEp 84470-000 ALYSôr'r toie ónporE, brasileiro naturai de Wenceslau Braz, 

=stadp'dp/.-? 
,r -r'\

Parana solteiro, nascido enr 0B de lunho de'l 979 conÍorme Certidão de Nascimento n"p:bZ5'z"l a .- '-,
Fls 132 Lrvro 23 do Registro Crvrl da Comarca de Viienceslau Braz. Estado do Paraná C\.itorro +- ;.i.n'

Gilbe(o Gii empresário, por[ador da Cédula de ldeniidade no 6847 576-7 expedrda pelo lns'{tt'eq---V---.r-..;'
cle Ldentrfrcaçâo do Parana e do CPF nu 035 458 399i90 restdente e domicrltado a Rià-l '..-' --

Ferdrnancto IVlalanoski, 76. Vrla Bela Vtsta MurnrcÍpio de Cândtdo de Abreu, Estado do

Parana CÊP f14470-000 únrcos socios componentes oa Soctedade Mercanttl que gira sob o nome

Oe AUTO MECANICA CENTERCAR LTDA-ME, com sedc A Av PATANá 828, VIIA BCIA ViStA,

Municipio de Cândido de Abreu - Pr registrada na Junta Comercial do Paraná sob o no

41?03461839 em sessão de 26 de fevereiro de 1996 e demais alteraçÕes, e tnscrita no CNPJ
sotl o r'01 065 96'l /0001-4 I resolverl, assim, alterar c ccntratc social
CLAUSULA PRIMEIRA: O oDleto social passa a ser Conrercio Varelista de Peças e Acessorios
r.;ara veiculos autornotores t5030-0/03) Comércto Varelista de Peças e Acessorios para

rnoroctcletas e motonetas (5041 5i04) Serviços de Manutenção e Reparação de Automoveis.
(5020-2,',01 )

CLAUSULA SEGUNDA: Em consonância com o que determrna o Artigo 2 031 da Let

1040612002,os socios resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o Contrato Soctal.
tornando sem efeito a partir desta data as clausulas contidas no Contrato Social primitivo que,

adequado às disposiçÕes da referida Lei no 10 4A612A02 aplicáveis a este tipo de societário passa
a rÊr f segL. nte redaçâo
.W/{SoCedadegtrasr:i:oilomeempresarialdeAUToMECANlCA
;E\{TERCAR LTDA-ME.;
@AsocieclaoeiemaSuasedenaAvParanáB2BVrlaBelaVista
l\4urrcipio de Cândrdo de Abreu - Pr CEP 88470-000.
CLAI.JSLJLA TERCEIRA: C obleto social e Comercio Varelrsta cle Peças e Acessorios para

vetculos automotores (5030-0/03),Comércio Vare.lrsta de Peças e Acessorios para motocicletas e

motoiretas (5041-5104) Serviços de Manutençáo e Reparaçáo de Automoveis (5020-2101)
C[-AUSULA QUARTA: O capital social é de R$10 000 00 (dez mil reais) divrdrdos em 10 000 (dez
i-l.triir'tiioias de vair:r nominal r-le R$t rJO (um real), cada uma, integralizadas em moeda corrente do
111 - 1,;..ttSt,llst.t {.eS

QUOTAS PARTICIPAÇAOSÜCICIS
sA.;.,lDHú ;o§Écapor e
ALYSON..IOSE CAPOTE
TOTAL

CLAUSULA QUTNTA: A sociedade iniciou

5 000
5 000
10.000

suas atividades em

504/o

500k
100%
15 de fevereiro

VALOR
R$ 5 000,00
R$ 5 000,00
RS10.000,00

de 1996 e seu
prazo e lndetermrnado
CLAUSI,NLA SFXTA: A adrrinistração da sociedade a Çargo de SANDRO JOSE CAPOTE e

ALySON JOSE CAPOTE, com os poderes e atriburçoes de administradores autorizado o uso do
norlr€ [:inDl-esarra1. vedado, no entanto em atrvidades estranhas ao rnteresse soctal ou assumtr
lbriqaçr)es sela em favor de qualquer dos quotistas ou de lerceiros. bem ccmo onerar ou alinear
oens,rroveis da sociedade sem autonzaçáo do outro socio (aft- 997, Vl; 1.013, 1.0í5, 1.064,
(ac 

.2ao'2),
CLAUSULA SETIMA: Os Adminisiradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão
impedrdos de exercer a administraçáo da sociedade, por ler especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporalamente o acesso a cargos públrcos ou por crrme faltmentar, de prevaricaçâo, peita ou

subornc concussáo. peculato oll contra a econonria popLrlar contra o srstema finartceiro nacional
cof ira :rcrnras de defesa iia coni:orrenc a conira as relaçóes de consumo fe públtca,ou a

propr ecade (art. 'l .Ü1 '1 , § 1" CCi 2C021

üLAU$ULÂ OITAVA: As qr-roias sáo indrvrsrveis e nãr: poderáo ser cedrdas ou transferidas a

leroerros sem o consentrnrento clo outro socio, a quem fica assegurado, em rgualdade de
conclrçÕes e preÇo drreito de preferêncra para a sua aquisiçáo se pog-Lâ§_3-V-e]l.gfuJpmg,[tZandp.-se-,
reaizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente (art. 1.0§Qr-ôtÂfâ.Pf?n$Ç{20pbriginOl 

I

q\ - "1, 4 -\ i _C,[# 21*ç 
|\N W&**,tu [:Í;,,_$:
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CLAUSULA NONA:LÁLJ

AUTO MECANICA CENTERCAR LTDA - ME
CNPJ N' 01.065.96110001- 47

TE RC EI RA ALTERAçÃO CONTRATUAL
SULA NONA: A responsabilidade cie cada socio é restrita ao valor de suas qr\tas*ma

^^'^-^^.\todos respondem solidariamente pela integraltzação do capital social (art. 1052, CC/2002)l\rL:l-. :;-

CLÁUSULA DECIMA: Ao térmrno de cada exercícic social, em 31 de dezembrô]"''o§-
adrnrnistradores prestaráo contas justificadas de sua adm nistração procedendo à elaboração do
rnventarro do balanço patrrmonral e do balanço de resuiiado econômrco, cabendo aos socios na
proporção de suas quotas. os lricros ou perdas apurados (art. 1.065, CC12002),
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses segr-rrntes ao termino do exercício social, os
soclos delrberarão sobre as contas e designarão adminrstrador(es) quando for o caso (arts. 1.071
e tr.072, § 2o e art. 1.078, CCl2002),
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo. abrir ou fechar frlral ou
outra dependência. mediante alteração contratual assinada por todos os socios,
CLAI.iSULA DECIMA TERCEIRA: Os socios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal a titulo.de "pro labore", observadas as drsposrçÕes regulamentares pertinentes,
CLÂU§1.-,1LA D§CIMA QUARTA: Falecendo or; interditado qL;alquer socio, a socredade continuará
suas atrvtdades com os nerderros sucessores e o ncapaz" Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) socio(s) remanescente(s) o valor de seus haveres será apurado e
lrqurdado com base na srtuação patrimonial da sociedade, à data da resolução, veriÍicada em
balanço especialmente levantado;
Farágrafo único: O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a sociedade se
resolva em rela.çâo a seu socro (art. 1.028 e art. 1.031,CC12002)
cLAUSULA DECIMA QUINTA: DECLARAÇÀO Or MICROEMPRESA. Os socios declaram, para
r:s eÍertos de enquadramerrto como microempresa que c valor da receita bruta da empresa não
:xcederá no ano da constitr,rção, c linrite Íixado no rncrso'1 do artrgo 2o da Lei no 9841, de 05 de
(-ruiubro ce 1999 e que não se enquadra em quaiquer das l-ripoteses de exclusáo relacionadas no
artrcio 3" daquei.a Ler.
üI-AUSULA DECIMA SEXTA: Frca eleito o foro de Cândrdo de Abreu/Pr para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrrgaçÕes resultantes deste contrato.
E por estarem assim lustos e contratados assinam o presente rnstrumento em 04 vias

Cándrdo de Abreu 05 de Maro de 2005

SANDRO JOSE CAPOTE

Testemunhas

Alvaro Luiz Correra Weber
RG 4 927.543-9 SSP/PR

1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01 .065.961/0001 47
MATRIZ

coMpRovANrE DE rNScRrÇÃo E DE srruAÇAo 
I ?â'Âfià"T*-^

CADASTRAL

NOI\,IE EI\IPRESARIfu

AUTO MECANICA CENTERCAR LTDA - ME

TITULO DO ESTAEELECIIIIENTO (NOME DE FANTASIA)

E DESC R LÇÃO DA ATIV]I]A]J E EC ON OI\,IICA PRIN C IPAL

-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores

cóDrco E DESCRTÇÃo DAS ATTVTDADES ECoNôN,lcAS SEcUNDAIIAS

Não informada

cóDtco E DESCRTÇÀo DA NATT.IREZA JURiDtcA

206.2 . SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AV PARANA
COMPLEI\4ENTO

OEP

84.470-000
T]AIII I] O/D ISTR ITO

VILA BELA VISTA
I\lUN]CIPIO

CANDIDO DE ABREU

ENDEREÇO ELEIRONICO TE L EFON E

ENTE I-EDERAT]VO RESPON SAVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRA1

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASIRAL

03/1 1 /2005

Nlql-lvo DE srruAÇÁo CADAST RA1

SITUAÇAO ESPECIA]. DATA DA SITUAÇAO ESPEC IAL

O Copyright Receita Federaldo Brasil - 1510812016
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E A DíVIDA AT!VA..'.": ' 
.,::

DA UNÁO

Nome: AUTO MECANICA CENTERCAR LTDA - ME
CNPJ : 01 .065.961 /0001 -47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecrmento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nasalíneas'a' a'd'doparágrafoúnicodoart.'1'1 daLei no_8.zi2,de24dejulhodelg91.

A aceitação desta certidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.govbr> ou <http://www.pgfn.fazenda.govbr>.

Certtdáo emttida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n917Si, deO2tj)t2}1r4
Emitida às'17 17 51 do dia 1510812016 <hora e data de Brasílra>
Válrda alé ltA2t2017
Codrgo de controle da certidáo. A896.51SE.43FC.6441
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

-l
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Emitlda wa lnlernet PLlblica (15/AB/2A16 17:18.39)

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado
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Secíetarô.da Fôzenda

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0151 15513-81

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.065.961 10001-47

Nome. AUTO MECANICA CENTERCAR LTDA-ME.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

- 
Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

-natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessorias.

Válida até 1311212016 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta cefiidão deverá ser confirmada via lnternet
www.faze nda. pr. gov. br
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Certidão

o

o

Município de Cândido de Abreu
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

't

Positiva com efeito de negativa

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MLINICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
ppnÍooo coMpREENDrDo NE srA cpRtoÃo.
z. A PRESENTE cnmoÃo rEM vALTDADE
xrÉ rsnttz0r6, sEM RASLTRAS E No oRtGrNAL.

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDAO ESTA SENDO E)PEDIDA DE FORMA POSITIVA
COM EFEITO DE NEGATIvA, TENDO EM vISTA a BxsTÊNCIA DE CREDITOS EM CURSo DE
COBRANÇA EXECUTIVA NA QUAL SE TIVER EFETIVADO PENHORA.

11t08t2016

Positiva com efeito de negativa No: 43412016
CODIGO DE AUTENTICAÇAO:

)ZTM44S2QETM544C3RRs

FINALIDADE: VERIFICAÇAO

NOME:

CONTRIBUINTE

{$codPessoa}

CNPJ/CPF

01.065.96U0001-47
ENDEREÇO

AV PARANA, 828 - JD BELA VISTACEP: 84470000 Cândido de Abreu - PR

http:11192.168.0.250:7 474lshnlstmcertidao.view.logic?modelView.tpC...

1710812016 09:35
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição; 01065961/0001-47

Razão Socia!: AUTO MECANICA CENTERCAR LTDA ME

Endereco: AV PARANA B2B / VILA BELA vISrA / CANDIDO DE ABREU / PR /' 84470-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da
Lei 8.036, de 11de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS,

Validade: 03/08/2016 a 0t/09/2016

Certificação N úmero: 2 0 1 6080 302 1 3490 6231392

Informação obtida em 15/08/2076, às 17:20:20.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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DE DEBITOS TRABALHISTAS

NOMC: AUTO MECANICA CENTERCAR LTDA
CNPJ: 01. 065 . 9 6l/ 000L-47
Certidão n' : 79889543/zote
Expedição : 1,5 / 08 / 20L6 , às Ll :20 : 4 8

Validade: L0/02/2017 - 180 (cento e

de sua expedição.

ME (MATRIZ E FILIAIS)

oitenta) dias, contados da data

CerLifica-se que AUTO MECANICA CENTERCAR LTDA - ME (MATR]Z E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 0L.065.96L/0oot-47, NÃo coNsrA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consol-idação das Leis do
Trabalho/ acrescentado pela Lei n" 72.440, de 7 de julho de 2OL!, e
na Resolução Administrativa n' LAl0/2011 do Tribunal Superior do
Traba1ho, de 24 de agosto de 207L.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à dat.a da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFOR},IÀÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadrmplentes perante a .Tustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transit.ada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimenLos previdenciários, a honorários, a cusLas, a
emolumentos ou a recolhimentos determínados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

. t',,'l'l

CERTIDÃO NEGATIVA
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AUTO MECANICA CENTERCAR LTDA - ME
Av. Pqraná, 828, Bela Vista" Cândido de Abreu -

CNPJ N" 01.065.96 I /000 I -47
Pr., CEP 84470-000, Fone: (43)3476-1420

INSC. EST. : 90338297 -09
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\r;Í:--,'Município de Cândido de Abreu - Paraná

l.icitação \4orialidacle: PREGÃO PRtiSIT.NCIAL N". 5312016

Objeto: l{e'gist|o cie preços para lLrtuftr e eventual contratação de empresa especializada em
prestação clt' Scn iços dc- t-nanutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota
rnunicipal. enr atendimento as diversas Secretarias Municipais.

DECI,ARAÇAO DE:
INI.,XIS'I'ÊN('IA DE ITA'I'O ST PI.]ItVI.]NII'N'I'E IMPEDI'tIVO DA HABILITAÇÃO,

IDONEIDADE E DISPONIBILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS.

A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que:

I Até a presente data inexistenr fhtos impeditivos para sua habilitação no presente

process() licitattirio. ciente da obrigatulieciade de declarar. em havendo, ocorrências posteriores que

o inabilitç' para participar cie certar.ucs Iicitatórios.

2 - Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade da entrega.

3 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da
Administração PÍrblica Federal. Estadr"ral. Mr"rnicipal e do Distrito Federal.

Cândido de Abreu, 18 de agosto de 2016.

Sandro Jose Capote
cPb 798.237.509-04

c.jt'., rEFioAl?
LiÊ

Aver-ri<Jo Í:oÍotlÚ lr' ' 828

Vilo Belo Visto -'- (-E'! Z,ii,')O-çjC)C

f cÂru o, oo í:-r r- / '- Í-r '' rj

r 01065$$1i
Au ro t'lgcÂilrc.n.
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AUTO MECÂNICA GENTERCAR LTDA - ME
Av. Paranii, 828. Bela Vista. Cânclido de Abreu - Pr.. CEP 84470-000. Fone: (43)3416-1420

CNPJ N" 0 1.065.96 | t0001-41 INSC. EST.: 90338291 -09

Município de ('ândido de Abreu - Paraná

Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCTAL N". 53/2016

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota
mur-ricipal. em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

DECLARAÇÃO

A eutprcsa. atritiro assinac'la, por seLr reprcsentante legal. DECLARA. para Í-rns do disposto no
inciso V do art. 21 da Lei nu. 8.6ó6. cle 2l de.lunho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854, de27 de
outubro de 1999. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor" a partir de cluatorze anos. na condição de aprendiz
Sinr ( ) Quantos( ) Não( X ).

Cândido de Abreu, l8 de agosto de 2016.

í orfios$fiUfito t-l;T-l

1t-,-\^il'\t

).*,A,* J-* cM
AUTO ME('ANI('A CF"l( fERC'AR l-IDA - ME

Sandro .lose Capote
cPF 798.237.509-04

ÂU ro t"it.;Á.i..1.1,â (-Ê f,tl EIiC/rii
i rlj/i _ i4 É.

Avenirio Êcrf.r{,Ç rr. Ê:la
Vilo Belt: \/istrr r-1:r '94* i0.O00
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AUTO MECANICA CENTERCAR LTDA - ME
Ar'. Puranir. 828. Bela Vista. Cânclido de Abreu - Pr.,

('NPJ No 0 1.065.96 l/000 1-47

CEP 84470-000, Fone : (43)341 6-1420
INSC. EST. : 90338297 -09

./.';:1 i' t- i,.^''

Itt;," /Jà'
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MLuricípio cle Cândido de Abreur - Paraná

Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N". 5312016

Ob.ieto: Registro de preços para firtura e eventual contratação
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos
mr,rnicipal" em atendimento as diversas Secretarias MLrnicipais.

de empresa especializada em
veículos pertencentes à fiota

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE FUNCIONAL

Declaramos sob as penas da Lei que esta empresa não possui dirigente com vínculo de parentesco
por linha reta ou colateral ate o terceiro grau! inclusive, de servidor municipal investido em cargo
de direção. chefia ou assessoramento. ou de membro da comissão licitante, de pregoeiro habilitado
or-r de servidor encarregado da contratação.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Cândido de Abreu. 18 de agosto de 2016

l1;,'dt

A-/.- Jr*'@-^6
AUTO MECANICA CENTERCAR LTDA . ME

Sandro José Capote
cPF 798.231.509-04

I 01ü65$6uiiür}1.4? 1
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Ministério do Desênvoúimento, lndústÍiâ ê Comérclo ExteÍior
Secretaria do D3sútvohliÍfl€nto da prdluçào
Departamento Nadonal de Reglstro <to Gômérclo

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRO
DE PREENCHÍ\,IENTO NO VERSO

OO RÊGISTRO OE EMPRESA. NIRE OA SEDE

4110471111-0
OA FlLtÀL (DÍronchcÍ gomentc s! 8to rcíêÍonto 8 íitiât)

VALDECI DE PAULA FERNANDES "qÍi' ü Ê 
-:

"/, 
'F" 1- ,'.-

BRÀSILEIRA
Casado (a) 0,"lflL1

omunhão parcial

DE PAULA FERNANDES DA SILVA FERNANDES

02-L2-L97 3 6. 301 . 037-s I ssp l- pn 1 26 .525. 94 9-15
(íúm d. maoclp.Éo - smilr @ e$ de mono0

DOHICILI DOM GOORADOURO-ru.,.v,!rc.)

RUÀ XV DE DEZEMBRO

JARDIM BELA VISTA B4 4 70-000
CANDIDO DE ABREU

declara,sobasperLaSdatei,nãoestarimpedidodeexercerativioaoeu,p*"
empÍêsário e requdr à Junta Comercial do penexe:

ALT. DADOS (EXECTO NOME EMP)

VALDECI DE PAULA FERNANDES - ME

RUÀ XV DE .DEZEMBRO

JARDIM BELA VISTA

CANDIDO DE ABREU
UF

PR
PAIS

BRASIL
ITAL. Rt

L0. 000, 00
OO CAPITAL (poí cxlcnsol

DEz MIL REAIS x*x*x*x*x*x*x*x*x*y*x"y*$* *x*x*x*
(CME Fbc.l)

Allvld.dr FlndpC

5030-0/03
Athdd.d$ &üIdódts

5020-2/0t

5020-2 / 02

COMERCIO A VAREJO DE

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO

sERVrçO DE MANUTENÇÃO
VEICULOS PESADOS

02-01- 1 998 02.301 .250/0001-97
DE sEo€ ou DE FtLt[ DÉ ouÍRAIF

Confere,cotr'l o Origi

i- ft 

" 
ç;§ffirfi,sFFH&ffi ffi #-:' t x;

; E Prorocoto:05/06
iEmpresa:,f1 1 0411111 ,4á2\:;" r?trá-*
lveiorcr r. r^ú* rr-r*iro"l
1 rriiARtA THEREZA LOPES SALOMAO
I SECRETAR|i{ GERAL

l/tnn 2005
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

ante de lnscrição e de Situação Cadastral
Gontribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa JurÍdica e, se houver qualquer divergência,
RFB a sua atualização cadastral.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014

Emitido no dia 2410812016 às 07:56:29 (data e hora de BrasÍlia).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

VALDECI DE PAULA FERNANDES . ME

OE FANTASIA)

TORNO MARILIA

côDrGo E DEscRrÇÃo DA ATIvtDADE EcoNoMlcA PRINcIPAL

45.30-7-03 - Comércio a vareio de peÇas e acessórios novos para veículos automotores

E OESCRIÇAO DAS ATIVIOADES ECONOMICAS SEC

45.20-0-01 - Servicos de manutencão e reparação mecânica de veículos automotores

E DESCRIÇAO DA NATUREZA

213.5. EMPRESARIO

LOGRADOURO

R XV DE DEZEMBRO
COMPLEMENTO

84.470-000
TRITO

JARDIM BELA VISTA CANDIDO DE ABREU

ENOEREÇO ELE TELEFONE

ENTE FEDEMTIVO (EFR)

CADASTRAT

ATIVA
CADASTRAL

03/1 1/2005

MOTIVO DE

DATA DA

CoMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 2410812016

Pçtr (^"b *'""'b
http ://www .r eceita.fazenda. gov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnpj reva/im o/Imprime... 2410812016
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CNPJ 76.175.926/0001-80 À)Avenida Paraná, 03- Fone/Íax: (43) 476-1222 - E-mail: heraldolacerdalO@hotmaiüom - CEp: g4470-000

DtvtsAo DE RECEITA E FTSCAL\ZAçÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

N" 086/20í3

Atendendo o processo protocolado sob o no 380 de 11 de março
de 2013, CERTIFICO que revendo os registros deste setor, verifica-se que

VALDECI DE PAULA FERNANDES - ME, inscrito no CNFJ sob o no

02.301.25O10O01-97, não é devedor da Fazenda Municipal nesta data, ficando

ressalvado o direito do erário Municipal de cobrar débitos que venham ser apurados
posteriormente ou exigir o cumprimento de obrigaçÕes acessórias de
responsabilidade do contribuinte, de Terceiros, em conformidade com a legislação

Edifício da Prefeitura Munícipal de Cândido de Abreu, em 1 1 de março de 20i S.

Divisâo de e Fiscalizaçâo

( oes: vatidade 3o (trinta) dias.

hey'f P^* N*L
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 015158915-16

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.301.250/0001-97
Nome: VALDECI DE PAULA FERNANDES
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 22112120í6 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.fazenda. pr.gov. br

\"
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Emitido via lnternet Públiffi (24/0Ü2016 07:45:34)
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Destaques do governo

MIN§TÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federa! do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍuDA ATIVA DA UNIÂo

Nome: VALDECI DE PAULA FERNANDES
CNPJ: 02.301.25010001 -97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Código Tributário Nacionat (CTN); e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuiçÕes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidâo específica.

A aceitação.4ps!ç certidâo está condicionada à verificação de suq autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:i/www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://Írvww.pgfn.fazenda.gov.br>.

certidão emitida com base na Portaria conjunta PGFN/RFB n0 3, de 02t0st2oor.
Emitida às 1 1:01:08 do dia 30/06/2008 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até2711212008.
Código de controle da certidão: t3701.1F74.D895.33E0

Certidão emitida g ratu itamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Preparar pÉgina
para impressão
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02301250/ooo1-97
RAZão Socia!: VALDECI DE PAULA FERNANDES

Endereço: RUA XV DE DEZEMBRo SN / JARDIM BELA VISTA / CANDTDO DE ABREU
/ PR / 84470-000

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica QUê, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidós, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 22108/2016 a 20/09/2Ot6

Certi f i ca ção N ú mero : 20 16082 20422287 27 65484

informação obtida em 24/08/2016, às 07:45:05,

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov.br
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https://www.siÍge.caixa.gov.br/Empresa/CrflCrflFgeCFslmprimirPapel.asp'lVARPessoaMatriz=8502383&VARPessoa=8502383&VARUÊpR&VARlnscr=
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CERTIDAO NEGATIVA
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DE DEBITOS

NOMC: VALDECI DE PAULA FERNANDES _ ME (MATRIZ E FILIA]S)
CNPJ i 02.30L.250/0001-97
Certidão no: 82163156 /20L6
Expedição: 24/08/2016, às 01 :46221
Vali-dade: L9/02/2011 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que VALDECI DE PAULA FERNANDES - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrit.o (a) no CNPJ sob o no 02.301.250/OO0L-9'7 , NÃo CoNSTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emit.ida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei no 72,440, de 7 de julho de 2011, e

na ResoIução Administrativa no 1410/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 201L.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à dat.a da sua expedição.
No caso de pessoa jurÍdica, a Cert.idão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNroRIíAÇÃO rUpoRTAtiITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessári-os à identificação das pessoas naturais e luridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reColhi-mentos previdenciários, a honorários, a cuStaS, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIi-co do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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VALDECI DE PAULA FERNANDES . ME
CNPJ/MF n" 02.30 1.250/000 I -97

Rua XV de Dezembro. s/n. Bela Vista
CÂNDIDO DE ABREU/PR _ CEP 84470-OOO ,4al ti Áj . -.
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ANEXO lll

Municipio de Cândido de Abreu- Paraná
Licitaçào Modatidade: PREGÃO PRESENCIAL No. 53/2016.
Objetó: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em
prestação àe Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos peÉencentes à frota
municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

Modelo de Declaraçáo de:
lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação,
ldoneidade e Disponibilizaçâo de Documentos.

A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que:

1 - Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o

inabilite para participar de certames licitatorios.

2 - Os documentos que compÕem o Edital foram colocados à disposição e tomou

conhecimento de todas as informaçÕes, condiçÕes locais e grau de dificuldade da prestação dos

serviços.

3 - Nâo se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com Órgãos da

Administraçáo Pública Federal, Estadual, Municipale do Distrito Federal.

Candido de Abreu, 24 de agosto de 2016

VALDECI ERNANDES. ME

Assinatura da
Valdeci de Paula Fernandes

Rg 6.301.037-5 e Cpf. 726.525.949-15

Carimbo do CNPJ

CNPJ no 02.301 .25010001-97

Valdeci de Paula Femandes - Me
Rua 15 de Dezembro, sn, Jardim Bela Vista

Candido de Abreu - PR

cEP 84470-000



VALDECI DE PAULA FERNANDES - ME
CNPJ/MF n" 02.30 1.250/000 1 -97

Rua XV de Dezembro. s/n. Bela Vista
,.1..?z

*v

' :,ti iCÂNDIDO DE ABREU/PR _ CEP 84470-OOO

ANEXO V

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. 53/2016.
Objeto: Registro de preços para futura e eventua! contratação de empresa especializada em
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota
municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

DECLARAÇÂO

A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA, para fins
disposto no inciso V do art. 27 daLei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854,
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
Sim()Quantos( ) Não(X).

Candido to de 2016

VALDECI DE PAULA FERNANDES. ME

Assinatura da Proponente
Valdeci de Paula Fernandes

Rg 6.301.037-5 e CpÍ. 726.525.949-15

Carimbo do CNPJ

CNPJ n" 02.301 .25010001-97

Valdeci de Paula Fernandes - Me
Rua l5 de Dezembro, sn, Jardim Bela Vista

Candido de Abreu - PR

cEP 84470-000
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VALDECI DE PAULA FERNANDES - ME
CNPJ/MF n" 02.301.250/0001 -97

Rua XV de Dezembro. s/n. Bela Vista
cÂNotoo op agREulpR - cpp g++zo-ooo

ANEXO VI
'Lx'"*,i l' - i'

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modatidade: PREGÃo PRESENCIAL No. 53/2016.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em
prestação àe Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota
municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

DECLARAÇÃO OC ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

VALDECT DE pAULA FERNANDES - ME CNPJ/MF no. 02.301.250/0001-97, devidamente estabelecida a

Rua 15 de Dezembro, sn, Jardim bela Vista de Candido de Abreu - PR - CEP 84470-000, declara, sob

as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de microempresa ou empresa de

pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os

benefícios da Lei Complemenlar 12312006, de 14 de dezembro de 2006.

Candido de Abreu, 24 de agosto de 2016

Assinatura da ProPonente
Valdeci de Paula Fernandes

Rg 6.301.037-5 e Cpf. 726.525.949-15

Carimbo do CNPJ

'b#m!,iil:',.CNPJ n" 02.301 .25010001-97

Valdeci de Paula Fernandes - Me
Rua 15 de Dezembro, sn, Jardim Bela Vista

Candido de Abreu - PR

cEP 84470-000
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VALDECI DE PAULA FERNANDES - ME
CNPJ/MF n" 02.301.250/000 I -97

Rua XV de Dezembro" s/n. Bela Vista
CÂNDIDO DE ABREU/PR _ CEP 84470-OOO

ANEXO VII

Município de Cândido de Abr-eu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGAO PRESENCIAL No. 53/2016.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota
municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais-

DECLARAÇÃO OE tNEXtSTÊNCtA DE TNCOMPATIBILIDADE FUNCIONAL

Declaramos sob as penas da Lei que esta empresa não possui dirigente com vínculo de

parentesco por linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, de servidor municipal investido em

cargo de direção, chefia ou assessoramento, ou de membro da comissão licitante, de pregoeiro

habilitado ou de servidor encarregado da contratação.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Candido de Abreu, 24 de agosto de 2016

VALDECI NDES. ME

Assinatura da Proponente
Valdeci de Paula Fernandes

Rg 6.301.037-5 e Cpf . 726.525.949-15

Carimbo do CNPJ

CNPJ n" 02.301 .25010001-97

Valdeci de Paula Femandes - Me
Rua l5 de Dezembro, sn, Jardim Bela Vista

Candido de Abreu - PR

cEP 84470-000
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certificado da condição de Microempreendedor rndividuar

ldentificação

Nome Empresariat
CLARICE INEZ DOS SANTOS GRONDZIAK 48141666991
Nome do Empresário
CLARICE INEZ DOS SANTOS GRONDZIAK
Nome Fantasia
AUTO MECANICA AGUIA
Capital Social
1,00

No da Identidade órgão Emissor UF Emissor CpF42773557 SESP PR 481.416.669_91

Condição de Microempreendedor lndividual

Situação Cadastrat Vigente
ATIVO

1 3.67 0.07 6/ 000 1 -7 6 4 t _8 _0053428_3

Endereço Comercial

CEP Logradouro
84470-OOO RUA ANTONIO F,F, COSTA
Complemento Bairro
CASA JARDIM BELA VISTA
Município UF
CANDIDO DE ABREU PR

Atividades

,l'' ,..
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Data de Início da Situação Cadastra! Vigente
19/Os/20r1

Números de Registro

CNPJ NIRE

Número
1

Data de Início de Atividades
t9/0s/2011

q;i'ff,ia A'tividade Principar 
ffil:::"'ililtffi::ff:?flr" mecânica de veícuros aL,romorores

ITH:ff::t:l"iffi§::r""sabilidade com EÍeito de Alvará de Licenca e Funcionamento provisório - decraração prestada no

Declaro' sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela prefeitura doMunicípio para emissãcl rjo Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais,tributários' de segurança pÚblica, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaçospúblicos' o não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento <Jeste Alvará de Licença e FuncionamentoProvisório.

liilY]ffi, r"â,0":Ho,.""X"o"Jtí;Íiu" #'" condicioriada a - '!'iii.nçaã' o" sua uui",iii"iàáa" í)í, rirernet, 
-,,; 

endereço

F;üllil'ifJI$",;?i;:: HIíTJ:TRJ;u'"6ü,t: ÁÉS;'=lezembro 
de 200e, do comitê para Gestão da Rede Nacionar para a simpriricação do

A'l-ENÇAO: qualquer rasura ou emencja invaljàará este documento.
Para pesquisar a inscnçà.o estadual e/ou municipal (quando convencntes do cadastro sincronizacio nacional), informe os elcnrentos abaixo n<renderoço eletrônico http,//www.receita.Íazenda.qor.br/pessàarriJic;ic-liütcpi/consulta.asp

Número do Recibcl:

Número do Iderrtificador:

Data de Emissão:
t5/oB/20L6

t\4E98504426

L?6700760001 76

§k;



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral
Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa JurÍdica e, se houver qualquer divergência,
RFB a sua atualização cadastral.

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 2410812016 às 07:57221 (data e hora de BrasÍlia).

Página I de 1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

CLARICE INÉZ DOS SANTOS GRONDZIAK 48141666991

TITULO OO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AUTO MECANICA AGUIA

E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE

45.20-0-01 - ServiÇos de manutenção e rêparacão mecánlca de veículos automotores

DAS ATIVIDADES

Não inÍormada

E DESCRICÀO DA NA

213-5 - EMPRESARTO (tNDtVtDUAL)

R ANTONIO F.F, COSTA
COMPLEMENTO
CASA

CEP

84.470-000 JARDIM BELA VISTA CANDIDO DE ABREU

ÉNDEREÇO ELE TELEFONE

(43) 9980-7607(43) 9980-7607

ENTE FEDERATIVO RE (EFR)

ATIVA
OATA DA SITUAÇAO CAOASTRAL

19/05/201 1

MOTIVO

CoMPROVANTE DE TNSCR!çÃO E DE STTUAç

O Copyright Receita Federal do Brasil - 2410812016

b' ,Ü
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^ /u"
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http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime... 2410812016



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: cLARtcE tNEz Dos sANTos cRoNDzrAK 48141666991
CNPJ: 13.670.076/0001 -76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que..vierem , ,"r" uprrrdas, é certirióáào que não constampendências em seu nome, relativas a créditos tributários ádministrados pela secretaria da ReceitaFederal do Brasil (nf-sl e a inscriçôes em Dívida Ativa da União junto à procuradoria-Gerat daFazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange incluslve as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do arl. 11 daLei n9 B.2lz, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÇào desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nosendereços <http:/iwww.receita.fazenda.gov.b> ou <http:/iwww.pgfn.fazenda.gov.be.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN n91.Tsl, de ozl1ol2ol4.Emitida às 05:17:39 do dia o4to7t2o16 <hora e data de Biasítia>.
Válida ate 3111212016.
Código de controle da certidão: 83DE.EB65.37iB.4DEg
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Secrer.na dr Fez.nda

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 015114319-70

Certidão fornecida para o CNpJ/MF: 13.670.076/0001-76
Nome: CLARICE INEZ LANGE DOS SANTOS 49141666991
Estabelecimento sem registro no cadastro de contribuintes do lcMS/pR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessorias.

Válida até 13112120í6 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

N

Página 1 de 1

Emitido via lntornet Pública (1 5/A8/201 6 1 5.28:44)
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Certificado de Regularidade do FGTS -

Inscrição : t367007610001-76

RAZãO SOCiAI : CLARICE INES DOS SANTOS GRONDZIAK 47I4t6 6699I

Endereço : R ANTONIO F F COSTS 1 / J BELA VISTA / CANDIDO DE ABREU I PR / 84470-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

8.036, de 11 de maio
em situação regular

débitos referentes a

_!a lidade t 22/ 0Bl 20LG a 20 I 09 I 2Ot6
Grtificação Número: 201608221033539 6466250

Informação obtida em 22|OB/2OL6, às 10:33:53.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAIHTSTAS

Nome: cLARTCE rNEZ Dos sANTos GRONDZTAK ABt4t6669gt (MATRrz E
FILIA] S )

CNPJ: 13. 610.01 6/0001-76
Certidão no: 19858760 /20L6
Expedição: 75/08/20t6, às 15:31:06
Validade: lC/02/2011 - 180 (cento e
de sua expedrção.

oitent.a ) dias, contados da da Ea

cert.if ica-se que ctARrcE rNEz Dos sANTos GRoNDZTAK 4g14L666991 (I,ÍATRTZ E
rrLrArs), inscrÍto(a) no CNPJ sob o no 13.670.076/OOOL-76, NÃo coNSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consol-iciação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela L,ei no 12.440, de 7 de julho de 2olt, e
na ResoIução Administrativa no 1410/2Oil do f'ribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2OLl.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias
anLeriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa j uridica, a Certidão atesLa a erTlpresa em rel ação
a todos os seus estabeleciment-os, agências ou f i 1iai s.
A acelt-ação desta cert-idào concllciona-se à veri f icação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior 6o T::abaiho na
fnternet (http : / /www. tst. j us. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNEOR!,ÍAÇÃO TMPORTÀr{TE
Do Banco Naciona-l de Devedores Trabalhistas const-am os clados
necessários à rdentifi-caÇão das pessoas naturaj-s e-;uridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho guanto às obrigaçÕes
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos I udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorár.i,.:s, a custas, a
emo"Lumentos ou a recolhimentos determinados em lei,. ou decorrentes
de execução de acordos f irmados perante o M:. n j s [ér:io públ i co do
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CLARICE INEZ DOS SANTOS GRONDZIAK 48141666"991

CNPJ/MF n" I 3.670'076/000 1 -76

Rua Antonio F. F. Costa. 1. Jardim Bela Vista.
CÂNDIDO DE ABREU/PR _ CEP 8447O.OOO

ANEXO III

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitaçào Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL No. 53/2016.
Objetó: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em

prestação ãe Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota

municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

Modelo de Declaração de:
lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação'
ldoneidade e Disponibilizaçâo de Documentos.

A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que.

1 - Ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o

inabilite para participar de certames licitatÓrios.

2 - Os documentos que compÕem o Edital foram colocados à disposição e tomou

conhecimento de todas as informaÇÕes, condições locais e grau de dificuldade da prestaçâo dos

serviços.

3 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com orgãos da

Administração Pública Federal, Estadual, Municipale do Distrito Federal.

Candido de Abreu, 24 de agosto de 2016

CLARICE INEZ DOS SANTOS GRONDZIAK

-l

6 (c"-",,- *^-^i+
Assinatura da ProPonente

Clarice lnez dos Santos Grondziak
Rg 4.277.355-7 e Cpf. 481.416.669-91

Carimbo do CNPJ

CNPJ no 1 3.670.07 610001 -7 6

CLARICE INEZ DOS SANTOS GRONDZIAK
48141666991

Rua Antonio F. F. Costa, 01, Jardim Bela Vista
Candido de Abreu - PR , *nt' MtL 

+l'{(

cEP 84470-000



CLARICE INEZ DOS SANTOS GRONDZIAK 48141666991
CNPJ/MF n" 1 3.670.0761000 1 -76

Rua Antonio F. F. Costa. 1" Jardim Bela Vista.
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Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modatidade: PREGÃo PRESENCIAL No. 53/2016.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota
municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

DECLARAÇÃO

A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do art. 27 daLei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no. 9,854, de
27 de outubro de 1999, que náo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nâo emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
Sim()Quantos( ) Náo(X).

Candldo de Abreu, 24 de agosto de 2016

CLARICE INEZ DOS SANTOS GRONDZIAK

I

Assinatura da Proffiente
Clarice lnez dos Santos Grondziak

Rg 4.277.355-7 e Cpf. 481.416.669-91

Carimbo do CNPJ

CNPJ n" I 3.670.07 610001 -7 6

cLARrcE rNEZ r?§,?t#os GRONDZLAK

Rua Antonio F. F. Costa, 01, Jardim Bela Vista
Candido de Abreu - PR
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CNPJ/MF n" I 3.670.076/000 I -76
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ANEXO VI

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modatidade: PREGÃo PRESENCIAL No. 53/2016.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota
municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

DECLARAÇÃO OC ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

VALDECT DE PAULA FERNANDES - ME CNPJ/MF no. 02.301.250/0001-97, devidamente estabelecida a

Rua 15 de Dezembro, sn, Jardim bela Vista de Candido de Abreu - PR - CEP 84470-000, declara, sob
as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de microempresa ou empresa de
pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os

benefícios da Lei Complemenlar 12312006, de 14 de dezembro de 2006.

Candido de Abreu, 24 de agosto de 2016

CLARICE INEZ DOS SANTOS GRONDZIAK

/-
6/co.^.'+ ^;js

Assinatura i, Épon"nt"
Clarice lnez dos Santos Grondziak

R9 4.277.355-7 e Cpf. 481.416.669-91

Carimbo do CNPJ

CNPJ n" I 3.670.07 610001 -7 6

CLARICE INEZ'?i,?iHOS GRONDZTAK

Rua Antonio F. F. Costa, 01, Jardim Bela Vista
Candido de Abreu - PR

cEP 84470-000 $i
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CNPJ/MF n" 1 3.670.07 610001 -7 6

DE ABREU/PR - C

CLARICE INEZ DOS SANTOS GRONDZIAK 4814166699I

ANEXO VII

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. 53/2016.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota
municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

DECLARAÇÂO OE r N EXrSTÊNCIA DE INCOMPATI Bl Ll DADE FU NCIONAL

Declaramos sob as penas da Lei que esta empresa não possui dirigente com vínculo de
parentesco por linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, de servidor municipal investido em
cargo de direçáo, chefia ou assessoramento, ou de membro da comissão licitante, de pregoeiro
habilitado ou de servidor encarregado da contratação.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Candido de Abreu, 24 de agosto de 2016

CLARICE INEZ DOS SANTOS GRONDZIAK

.í

ó/a'^--t-:+
As s i n at u ra d a P ro--po n e n te

Clarice lnez dos Santos Grondziak
Rg 4.277 .355-7 e Cpf. 481 .416.669-91

Carimbo do CNPJ

CNPJ n" I 3.670.07 610001-7 6

CLARICE INEZ'?;,?f,:OS GRONDZIAK

Rua Antonio F. F. Costa, 01, Jardim Bela Vista
Candido de Abreu - PR

cEP 84470-000
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OFICINA MECANICA NILMAR LTDA - ME .:';.'.'' 
. . 

"2-
CNPJ No 05.622 .82AAAO1-72 ,1r ris frlç1:

PR|MEIRA ALTERAÇÃO COTTRATUAL '; *Í 
,NILSON DE MORAES LACERDA, brasiletro natural de Cándido cie Abreú1'€§adfuo

Paraná solteiro conÍorrne certrdão de nascimento no 145 fls 255 e verso, tivrb.A,lião
Cartorro Regrstro Civil Casemtro Pazio Distrito de Três Bicos. Comarca de CanãiOo cte
ADrer:, Estado do Paraná ernpresárro portador da Cedula cje ldentidacle no 6 761 61g-7
expedtda pelo Instituto de identificação do ?arana, e do CpF no 975 61 5 g\gt\g
restdente e domiciiiado à Rua João Correia dos Santos, 337, Vila Bela Vrsta, Cândido cie
Abreu - Pr.. CfP 84470-000, MARIO SOCHA, brasileiro, natural de Cândido de Abreu
Estado do Paraná, soltetro, conforme Certidão de Nascimento no 1.850, fls226.livroA-3-
A do Cafiorio Registro Civrl. Guilherme Heil Comarca de Cândido de Abreu Fstado ctoFalatra empresário portador da Céclula de ldentidade no 6.ggB 269-7. expedida pelo
lnstiit.ito de ldentificação do Paraná, e do CPF no 022314.049107. residente e dornrcrliado
a Av Cândrdo de AbreLr g6 Viia Bela Vista, Cândido de Abreu - pr. CEp 84470-000,
únicos soclos componentes da Sociedade Mercarrtil que gira sob o nome de OFICIN,A
MECANICA NILMAR LTDA - ME, com sede à Av. Cândido de Abreu, 489. Vita Bela
Vista Município de Cândido de Abreu - Pr., registrada na Junta Comercial do paraná soLro no 41204998330, em sessão de 25lA4l2OO3. e inscrita no CNPJ sob o no

., a 05.o22 B23loo01-72, resorvenr, assim, alterar o contrato sociar:

Ç r ffi"?,?:1"1",,;,x"Jil,JJãã.3":?-u'iá:ffi:,t,yJ:[Tn:.:
i- {9 oeCas e acessorios novos para veíciilos automotores (cod cnae 4530-7rc3)
.'t...ü;,.u:",.',,{':&@EmconsonânctacomoqUedeterminaoArtlgo2031daLer
' ' ..,, ffiÍ'0:40Ü2aa2 os socros resolvem, por este instrunrento, atualizar u conrol,dar o Contrato

;,ffi-§octal iornarrdo sem eÍerto a partir desta data, as clausulas contidas no Contrato Socral

- :;iY
* :'/.1"-?

r
w
;aw

rmitivo que. adequado às disposiçoes da referida Lei no 10 40612002 aplicavers a este
Iq.de societáno passa a ter a seguinte redação;

USULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresanal de OFICINA
6ANICA NILMAR LTD,ê - ME,

seu prazo e rndeterminadc.
ÇlAil§t&&§[{ryIA-- Frca a admintstração da socre<jade a cargo de trilLSoN DEMORAES LACERDA e MARIO SOCHA com os poderes e atriburçÕes 6eAdrlir-itstradores autortzado o uso oo nome empresarial vedado, no entanto em
atrvrr:iacies estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçoes seja em favor de quaiquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imoveis da socredade
TT.iyt.olirae-19 do outro socio ( artigos gg7, Vt; ,!.013, 1.064, CCftOAZ,,l;
CLAUSULA SEXTA: O Capital Social que é de R$ 20.000,C0 (vrnte mit leais), drvididos
em 20 000 (vinte mil) quotas de R$1,00 {um real) cada uma rntegralizados pelos socios
neslc ato, em moeda corrente do pais ficando assinr subscritasqgglgq QUOTA§ PARTICIPAÇÃO VALoRruIL§CN DE MORAES LACERDA 1O!OO 50% NSIôããô,OO
MARIO SOCHA 10 000 50% R$ 10 000 00TCIíAL 20.000 1oo% R$ 20.000,00

CLÁUSULA SETIIIA: As quotas são indivtsíveis e não poderão ser cedrdas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro socio, a quem fica assegurado, em
tgualdade de condrçÕes e preço direito de preferência para a sLla aquisição se postas á
veírcla formalizandr:, se realizada a cessão delas, a alteraçâo contratual pertrnente (art.
1.056. art. 1"057 CCl2O0')

-{

" i""s,. qt"8rât p$99Ure-resuoa: A socreciade iem a sua sede à Av cândido de Abreu 4Bg, Vita',u\-*, '$;dr 
."l89f,t vrsta Municipro cle Cârrdido de Abreu _ pr, CEp 88470_000;

" \{-ir1i;q;f ;f-L- AU§LLA TEBCEIRA: O objeto soctal e Serviços de Manutenção e Repa raçao-u'+r"r.''*:. 
YY1,", de Veículos Automotores (cod.Cnae 4520-0101), Comercio a varejo de peças e
acessorlos novos para veiculos automotores (cod cnae 4530-7103)

ê CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas attvrdades em 22 de abnl de 2003, e

oom o OÍi$nsl

Qr rr,i. :, rào Ç) "' nt' n'''l'''t; " ü'*:tr,dr

!l),,J,;1,,,o /i *"i'*6Çl'
Aa,,J;$o l, {L'""
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OFICINA IVIECANICA NILMAR LTDA . M

cNPJ No 05.622 .823ÍAAA1 -72
PRIMEtRA ALTERAÇÃo corurnarual \

cLAUSULA olrAVA: A responsabilrdade de cada socio e restrita
quotas, nras todos respondem solidarramente pela integralização do capital
1052, CCt2002),
CLAUSULA NONA: Ao termino de cada exercício social, em 3.j de
admrnistradores prestarão contas lustifrcadas de sua adminrstração, p
elabora(;ão do inventário do balanço patrimonral e do balanço de resultado eco
r:abendo aos sc-rcios na proporcão de suas quotas, os lucros ou perdas apuradffifrffi*i ,...

1 c65 üCr2c02) hiiffi,:S,,.: ""jCLAUSULA DECIMA : Nos quatro meses segerntes ao termino do exercici"Tffi;j 1;'''" 
" '

soclos deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso
(arts. '1.071 e 1.O72, § 2o e art. 1"078, CC/2002);
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filiai. ott outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os socios.
CLAUST-,!LA DECIMA SEGUNDA: Os socios poderão, de comum acordo, fixar uma
rettrada mensal a título de 'pro labore" observacJas as disposiçÕes regulamentares
pert.rnentes
CL,AUSULA DECIMA TERCEIRA: Os Admrnistradores declaram, sob as penas da tei, de
que não estão rmpedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede ainda que temporariamente. o acesso a cargos púbiicos: ou por crime falimentar
de prevaricação peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economra popular
contra o sistenra ftnancetro nacional, contra normas de clefesa da concorrência. contra as
relaçÕes cle consumo fe púrolrca ou a proprredade (art. 1.011, § 10. cclzooz),
CLAUSULA DECIMA QUARTA; Falecenclo ou interdrtado qualquer socto. a socredade
continuiará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz Náo sendo
possível ou inextstindo interesse destes ou do(s) socio(s) remanescente(s) o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado;
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a
socreclacie se resolva ern relação a seu socio (af. 1.02g e art. 1.031 , CCDao4
Ç!êusuLa nrcrun oulrul& DECLARAÇÃO DE MTCROEMpRESA: Os socios
deciaratn pâra os efeitos de enquadramento como microernpresa que o valor da receita
bruta da empresa não excedeu no ano anterior o limite fixado no inciso 1, do artiEo 20 da
Ler nn 9841, de 05 de outubro de 19g9, e que não se enguadra em qualquer das
hrpoteses de exclusáo relacionadas no artigo 30 daquela Lei;
CLAUSULA DECIMA SEXTA Fica eieito o Foro de Cândido de Abreu para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigaçÕes resultantes deste contrato
E por esiarem assim justos e contratados assrnam o presente rnstrumento ern 04 vras

Cândrdo de Abreu, 15 de junho de 2007

":1.':.r \;:

NII_SON DE MORAES LACERDA

(4r Qg-t ne-
(/o.ri.sôo Q 0,,,,-n",,1" ri, :Aiot o çe,

Testenr ernhas

João Bohajenko sobrinho Alvarotúiz correia weber
RG 817 226 SSP/PR RG 4 927 543-9 _ SSP/PR
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contri§uinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se hower qualquer divergência, proüdencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FAITASIA)

OFICINA MECANICA NILMAR LTOA

coDtco E DESCRTÇÃo DA NATUREzA JUR íDtCA

206-2 . SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AV CANDIDO DE ABREU
COMPLEI\4ENTO

CEP

84.470-000
BAIRRO/DISTRITO

VILA BELA VISTA
MUNrciPro

CANDIDO DE ABREU

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVo RESPoNSÁVEL (EFR)

SITUAÇÀo cADASTRAL

ATIVA
OATA DA SITUAÇÃo cADASTRAL

25t04t2003

DATA DA SITUAÇÃo ESPEcIAL

NúMERo DE rNScRlÇÃo

05.622.823t0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE

NOME EMPRESARIAL

OFICINA MECANICA NILMAR LTDA. ME

côD rco E DE sc R tÇÃo DA AT rvroaor É c oruôvtrcA pR tNC tpAL

- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

É DEScRIÇÃo DAS ATIVIDADES EcoNÔMIcAs SEcUNDÁRAs
45.30-7-03 ' Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

I\4OTIVO DF S UAÇÀO CADASTRA

SIEI

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1

Emitido no dia 18/08/2016 às 08:14:16 (data

470, de 30 de maio de 2014.

e hora de Brasília). Página: 1/1

O Copyright Receita Federal do Brasil - 1810812016
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BRASIL Acesso à informação Pa rticipe Serviços Legislação Canais

.ii
'..ií I isj

t ..1

t' 1'

,2tl
MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

\'i;,

cERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBToS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA
DA UNÉO

Nome: OFICINA MECANICA NILMAR LTDA - ME

CNPJ : 05.622 .8231 OO01 -7 2

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os orgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei n9 8.212, de 24 de julho de 1 991 .

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http:/iwww.receita.Íazenda.gov.br> ou <http://www.pgÍn.Íazenda.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN n9 1.751 , de 0211012014.
Emitida às 10:17:50 do dia 17108/2016 <hora e data de Brasília>,
Válida ate 1310212017.
Codigo de controle da certidão: D1F0.8782.7C38.425F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
Pr*prrar páginr
Dôíà IM§Iâ§SáO

t\
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Gertidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 01 5124989-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.622.82310001'72
NOME: CNPJ ruÃO COI'ISTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

fnatureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessÓrias.

Válida até 1511212016 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta cerlidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazend a. pr. gov. br

Página 1 de 1

Emitido via lnterne! Pública (17/08/2016 10:28:09)



PnnrnrruRA oo MuxrcÍpro nE CÂNDrDo on Annru
Esuuo oo Pa.nnNÁ

cNPJ 76.175.926/0001-80

Av. Paraná, 3 - Fone/fax: 0----43-3476-1222- - CEP: 84470.000

Divisão de Cadastro e Tribrutação

, ceRrDAo posrTtvA gg.y EJE|ToS,DE NEGATTVA 
.

Certifico que revendo os registros do cadastro técnico,

econômico e social relativamente a empresa OFICINA MECANICA NILMAR LTDA,

CNPJ No 005.456.769-67, constata-se a existência de pendênr:ias relativas a tributos

municipais não recolhidos nas épocas proprias e inscritos em dívida ativa, os quais,

contudo, estão sendo pagos parceladamente, em face de requerimento deferido

nesse sentido, não havendo inadimplências quanto a essas obrigações.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cândiclo de Abreu, em 18 de

agosto de 2016.

DATA
Dia Mês Ano

t6 08 2016

Técnl,co em Tribu

EMERSON LIIIZ MOREIRA

\«§ ./:-f..1 ,
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Inscrição:
Razão Socia!:
Endereço:

n r i i,).,.::.í, I i{A i:: i-ri) N(3tu1âí:À FEt}E Rr'l L-

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

05622823/Oool-72
OFICINA MECANICA NILMAR LTDA

AV CANDIDO DE ABREU 489 / VILA BELA VISTA / CANDIDO DE ABREU / PR /
84470-000

lbi'2
--:
:TF ü! '':,i

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art' 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos

referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com

o FGTS.

Validade: O3/O8/2OL6 a Ol/09/2Ot6

Certificação N ú mero : 2 0 1 6080 30 5 t7 36 122503 I 1

Informação obtida em !7 /0812016, às 10:31:51'

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBTTOS TRABALHISTAS

Nome: OFICINA MECANICA NILMAR LTDA - ME (UarRrZ E FILIAIS)
CNPJ: 05 . 622 .823 / 000L-12
Certidão n" : 80491-759/2016
Expedição: l1/08/2016, às 1o:33:55
Validade 12/02/2077 - 180 (cento e oítenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que OFICINA MECÀNICA NILMÀR LTDA - ME (!4ÀTRIZ E FrLIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 05.622.823/oool-72, NÃo CoNSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pel-a Lei no 72.440, de 7 de julho de 2077, e

na Resolução Administrativa no L470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 201L.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condicíona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORI,ÍÀÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisLas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umenLos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minist.ério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

\.;'.F-
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OFTCNA MECANICA NILIVIAR LTDA - ME
CNPJ N 05.622.8231Cf01-72 - Fone: 43-34761974

Av. Gndido de AbreU 489, Vila Bela Vista Gndido de Abreu -Pr.

Município de Clândido de Abreu - Paraná

Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL No. 5312016

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos
municipal. em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

de empresa especialiiàda em
veículos pertencentes à frota

DECLARAçÃO Ur:
INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO,

IDONEIDADE E DISPONIBILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS.

A emprestr. abaixo assinada, declara. sob as penas da lei, que:

1 Ate a presente data inexistem Íàtos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências posteriores que
o inabilite para participar de ceftames licitatórios.

2 - Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou
conhecinrento cJe todas as informações. condições locais e grau de dificuldade da entrega.

3 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da

Administração Pública Federal. Estaciual. Municipal e do Distrito Federal.

Cândido de Abreu.23 de agosto de 2016.

f l;/,.r- ,* -ffr-rrr, ,/aazt^
OFICNA MECANICA NILMAR LTDA - ME

Nilson de Moraes Lacerda
cPF 975.615.929-49

ros.ozz.sl3ltltto1 -Tíl
OFICIi{A MECÂNIÇA í.IILMAR

LTDA.. ME
AV. CANDIDO DE ABREU,4tJS

VILA BELA VISTA

1j4.470400 
- cANDrDo DE ABREU .PU
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OFTCNA MECAI\ICA NTT,IVIAR LTDA . ME
CNPJ N 05.622.8231W1-72 - Fone: 43-34761974

Av. Gndido de Abrer;, 489, Vila Bela Vista Candido de Abreu - Pr.

ll r.t '' '
a ,,i

í*'',''i.2-12
á,,., t\: c

\.i,r,,i ' .

Município de Cândido de Abreu - Paraná

Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL No. 5312016

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos

municipal" em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

de empresa especializada em
veículos pertencentes à frota

DECLARAÇAO

A empresa. abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA, para fins do disposto no

inciso V do art. 27 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no.9.854, de27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega rrenor, a partir de cluatorze anos" na condição de aprendiz
Sim ( ) Quantos( ) Não (X).

Cândido de Abreu,23 de agosto de 2016.

fl, lrrt' fí/'*' /''a*rt*
OFICINA MECANICA NILMAR LTDA - ME

Nilsor-r de Moraes Lacerda
cPF 975.615.929-49

f 
^A^ I ^nl\A -r* t

' 05 .622.82310AA1,-72
OFICINA MECÂNIÇ.T NILMAR

LTDA,. ME

AV. CÂ.NDIDO DE ABH|JI'j,48!i
VILA BELA VISIÀ



OFICNA MECANICA NTLIVIAR LTDA . ME
ôlPJ NP 05.622.8231W1-72 - Fone: 43-34761974

Av. Candido de Abreu, 489, Vila Bela Msta Gndido de Abreu - Pr.

Município de Cândido de Abreu - Paraná

Licitação Moclalidade: PREGÀO PRESENCIAL N". 53/2016

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos
municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

, :,:

;. 
^

"--,,...Jl8',l

\,,,,

de empresa especializada em
veículos pertencentes à frota

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE FUNCIONAL

Declaramos sob as penas da Lei que esta empresa não possui dirigente com vínculo de parentesco
por lir-rha reta ou colateral ate o terceiro gralr, inclusive, de servidor municipal investido em cargo
de direçào. cheÍla ou assessorarnento. ou de membro da comissão licitante, de pregoeiro habilitado
ou de servidor encarregado da contratação.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Cândido de Abreu,23 de agosto de 2016.

/^tl .-I

f l,(,nn,t, f/"gt*', ú*'>'r/^
ÓplCn,ia MECANICA NILMAR LTDA - ME

Nilson de Moraes Lacerda
cPF 975.615.929-49

r l,

' o5.ozz.s23laoffi,-7z '[

OT$INA MECÂNICA I{ILMAR
LTDA.. ME

AV. CANDIDO DE ABREIJ' é.I]9

VILA BELA VISTA

r 84.470{00 - CANDIDO DE ABRELi " uR 
i
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Certificado da

ldentificação

Nome Empresarial
MARCELO BRIK 04250513904
Nome do Empresário
MARCELO BRIK

Nome Fantasia
CAN DIESEL

Capita! Social
25.000,00
No da Identidade
847 tt247

Condição de Microempreendedor lndividual

Orgão Emissor UF
sesp PR

Emissor CPF
042.505.1 39 -04

Condição de Microempreendedor lndividual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente

üo 3o/to/2otz

Números de Registro

CNPJ NIRE
t7 .089.1421000 1-70 41-8-0133908-5

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número
DE ABREU 20984470-OOO AVENIDA CANDIDO

Bairro
BELA VISTA
Município UF
CANDIDO DE ABREU PR

Atividades

Data de Início de Atividades
30/10/2012

[iSo da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal
4P0-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

Código da
Atividade Descrição da Atividade Secundária

Secundária
L 25.39-0/01 Serviços de usinagem, tornearia e solda

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento Provisório - declaração prestada no momento da
inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município
para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de
segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos. O
não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a srtuação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor lndividual. A sua
aceitação está condicionada à veriÍcação de sua autenticidade na lnternet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.brl
Certificado emitido com base na Resolução no 16, de l7 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestáo da Rede Nacional para a SimpliÍicaÇão do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.
ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Para pesquisar a inscriÇão estadual e/ou municrpal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
http://wwwre ce ita.faze nda.qov. br/Pe ssoaJ uridica/C N PJ/fc pi/cons ulta.as p

Número do Recibo: ME95919506
Número do Identificador: 17089142000L70

Data de Emissão: §at8/08t2076 
N§\§§

-e--l'



Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência,
RFB a sua atualizaçáo cadastral.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014

Emitido no dia 17108/2016 às 16:59:19 (data e hora de BrasÍlia). Página'.11'l

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NOIV]E EI\,1PR E SAft IAL

MARCELO BRtK 0425051 3904

TITULO DO ESTABELEC]I!lENTO lNOIV]E DE FANTASIA)

DIESEL

E D ESc RIÇÁo DA ATIVIDADE E C ONÔI!1ICA PR INC IPAL

45.20-0-0í - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

coDrGo E DESCRTÇÁo DAS ATtvtDADES ECoNôNltcAS sEcuNDÁRIAS

25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda

coDrGo r. DESC RtÇÃO l)A NAI t.l R t:1./\,lU RiD ICA

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

AV CANDIDO DE ABREU
COMPTEME NTO

CEP

84.470-000
BAIRRO/DISTRITO

BELA VISTA
MUNICIPIO

CANDIDO DE ABREU

ENDEREÇO ELEI

marcelo.brik(Ohotmail.com
rE L EFON E

(43) 9954-9141

LNTT FEDIIiAT]VO I]ESPONSAVI t..tI R

CADASIRAL

ATIVA
DAIA DA S ITUAÇAO CADASTRAL

3011012012

DE SITUAÇÃo CADASIRAL

S]TUAÇÃO ESPEC AT DATA DA S IIUAÇAO ESPEC IA].

NUI\,lERO DE INSCRIÇAO

1 7.089.14210001 -70

MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTÇAO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30t10t2012

Ll, (lop)'riglrt l{eccita lreclç'ral clo Brasil - 17 0812016

(,,^p-Ée 
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CERTIDAO

'l;l "):"-;..".,, ':..
MINISTERIO DA FAZENDA ii]II. - ':

secretaria da Receita Federaldo Brasi! 1; 
r'itüJ;-l'

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional i ,l ',:i

r._-i\y'::.-_ ._.,
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS C À OJVTôÀÃTVA

DA UNIAO

Nome: MARCELO BRIK 04250513904
CNPJ: 17.089.14210001 -70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passtvo acima identifrcado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendênctas em seu nome, relattvas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certtdão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passtvo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a'd'do parágrafo único do art 11 da Lei n?8.2i2, de24 dejulho de 199i.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http //www.receita fazenda.govbr> ou <http //www.pgfn fazenda.govbr>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n91.751, de 02liOt2O14.
Emitida às 17:00:50 do dia 1710812016 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 1310212017.
Codigo de controle da certidão: 9DF0.BDCE.2196.3809
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

GOVERNO DO ÉSTADO
SacíBt.d. d6;âaendr

Gertidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 01 5129169-17

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.089.142/0001-70
Nome: MARCELO BRIK 04250513904
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

jnesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessorias.

Válida até 1511212016 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov. b r

Página 1 de 1

Emitida via lnternot Pública (17/08/2016 17:01:11)
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à-
iri , .:.Município de Cândido de Abreu

SETOR TRIBUTÁNIO

N{EGATIVA

O IMPORTANTE:

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MLINICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTAIADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍ ODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TPITA VALIDADE
ATE 15/1I/2016, SEM RAST]R.AS E NO OzuGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

17108120t6

NEGATIVA N': 43712016
CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:

»ZTM44S2QETM544C29E5

FINALIDADE: VERTFICAÇAO

làzio socrAl: MARCELo BRrK 042s0sr3904

INSCRIÇAO EMPRESA

7 447

CNPJ/CPF

17.089.142t0001-70

INSCRIÇAO ESTADUAL

ISENTO

ALVARA

I 068
ENDEREÇO

AV. CANDIDO DE ABREU, 209 - BELAVISTACEP: 84470000 Cândido de Abreu - PR
CNAE / ATIVIDADES

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, Serviços de usinagem, tornearia e solda

Certidão Emitida Gratuitamente via Internet

/'*^/,
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Ç.AI X,A E,CO T.dÔM ICA rEDE RAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Ê'iGJ

{* Fis.

,)
ctr

Inscrição; 17089L42/ooot-70
Razão Social: MARCELO BRIK 04250513904

Endereco: AV PAMNA 944 BRCAO / BELA VISIA / CANDIDO DE ABREU / pR /' 84470-OOO

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acíma
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 0tl09/2076 a 30/08/2016

Certificação Número: 2016080104152164664635

Informação obtida em 17 /08/2016, às 17 : 1 1 : 50.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
à verificação de autentícidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

a
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARCELO BRIK 04250513904
(MATRIz E FILIAIS)CNPJ: 17.089

Certidão n' : 80621238/ZOte
Expedição: 17 /08/2016, às 17:12:1-:-
Validade t2/02/2017 - 180 (cento e oiLenta) dias,
de sua expedição.

a42/0001-70

contados da data

que MARCELO BRIK 042 505L3904
(I{ÂTRIZ E FILIAIS), inscrit.o(a) no CNPJ sob o no
NÃo CoNsTA do Banco Nacional de Devedores

";(}Dr,it
.ILlS'l',t Clr

Certifica-se

l-7 . 08 9 . r. 42 / 000L-70,
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consol-idação das Leis do
Trabalho, acrescenLado pela Lei no L2.44O, de 7 de julho de 201-1, e
na Resolução Administrativa no 1,470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 201-1.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
f nternet (http z / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplenLes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecÍdas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenc iários , a honorários , a custas, a
emol-umentos ou a recol-himentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

fr"L "*"fuft



CAN D IESE L
M ARCELO BRIK 04250513904

Av. Côndido de Abreu,209, Belo Vista, CôndÍdo de Abreu - Pr, - CEP 84470-000
cN PJ Ne 17.089.r4210001-70 ALVARA N 9 1068

Município de Cânclido de Abreu - Paraná

l.icitaçào \,krrlalirlacle: PREGÀO PR[TSENCIAL N". -53/201 6

Ob.)e1o: I{cgistro cle preços para lutura e er,'entual contratação
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos
n-u.rnicipal. em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

DE('LAITAÇ]AO Dri:
r N lixrs'r'ÊNCIA DE FATO St IPIiRVENTEN'r'E IMPEDTTIVO DA HABILITAÇÃO,

TDONEIDADE E DISPONIBILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS.

A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei. que:

1 Atrl a presente data inexistem latos impeditivos para sua habilitação no presente

lrrocesso licitat(rrio. ciente da obrigatorieclacle de declarar. em havendo. ocorrências posteriores que
o inabilite para pafiicipar de certames licitatórios.

2 - Os documentos que compõem o Edital Íbram colocados à disposição e tomou
conhecimento de todas as informações. condições locais e grau de dificuldade da entrega.

3 - Não se encontra declarada inidônea para licitar oLl contratar com orgãos da
Administração PLrblica Federal, Estadual. Municipal e do Distrito Federal.

Cândido de Abreu. 23 de agosto de 2016.

Marcelo Brik
cPF 042.505. 1 39-04

de empresa especializada em
veículos pertencentes à frota

YrT.agg"14zlüt]si -70 I

MARCELC BRIK
042505139il.+

AV CÂNOiDO dC ABREU rf 2Ú8

i]ELA VISTA

6 ua.a70-000 CAl.iDlDO DE ABREU
fl-

PRI

W /ry'//'""1"/o



CAN D IESE L
M ARCELO BRIK 04250513904

Av. Cândido de Abreu,209, Belo Visto, Côndido de Abreu - Pr. - CEP 84470-000
cN PJ N e 17.089. 14210001.-70 ALVARA N S 1068

Município de Cândido de Abreu - Paraná

[-iciração Morlaliclade: PREGÃO PRESENCIAL No. .sj/201 6

Ob.jeto: I{cgistlo tle preços para ÍirtulLl c eventLlal contratação
prestação de Sen'iços de manntenção preventiva e corretiva nos
municipal. em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

cle enrpresa especializada em
veículos pertencentes à Íiota

DEC'l,AIrAÇAO

A empresa. abaixo assinada, por seu representante legal. DECLARA. para fins do disposto no
inciso V clo ar1.27 da Lei no.8.666. de 21 de.jr"rnho de 1993" acrescido pela Lei n".9.854" de27 de

ot-ttublo (lc 1c)99" que não emprega rrenor de dezoito anos ent trabalho noturno, perigoso ou
insalul-rre e nàtl eurprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
Sim ( ) Quantos ( ) Não (X).

l} Clândido cle Abreu. 23 de agosto de 201 ó.

ll/
lhutu 4il

vendnlo eR/rc o4zsost3so4
; Marcelo Brik
cPF 042.505.139-04

rca' 77 .A89.142/ ü0ittr -7tr I

M/{r?cELO iliqtK
ü4itS05't3güdi

Av CÂtiDtD() rle A.BREL, rr, 209
BELA VISTA

1 €a.a70.000 CANDIDO DE ABREr.l ,Ll
L

frr"/" /N//,/"re



CAN D IESE L
MARCELO BRIK 04250513904

Av. Cândido de Abreu,209, Belo Vista, Côndido de Abreu - Pr. - CEP 84470-000
cN PJ N s 17.089. 1.421 0001.-7 0 ALVARA N91068

-

..-". '. ,i-,..
tr it , L *

| \r.'/ \.:
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i rn: l';,i029 I
: ,'r --'-'--+*- '. i

Município de Cârrdido de Abrer"r - Paraná i. ' )- : j
[-icitação Morlaliç1acle: PRF.GÃO PRIISI].NClAi- N".5i/2016 

"------"-'í'-"-''\ri -;i. .Li ..

Objeto: l{c'gistlo cle preços para lLrturtr e eventLlal contratação de empresa ê§peiializada em
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veiculos pertencentes à frota
municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

DI.(' l.Att,\('Ão DE I NEXIS'I'Ê NCI A DE I NCTOM pAI't BILIDADE FUNCIONAL

Declaramos sob as penas da Lei que esta empresa não possr.ri dirigente com víncr,rlo de parentesco
por linha leta oLr colateral até o terceiro grall. inclusive. de servidor municipal investido em cargo
c'le direçrio. chella ou assessoran-lento. ou clc nrernbro da comissão licitante. de pregoeiro habilitado
ou dc' serr idor eucarregado da contratação.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

O Cânclido de Abrer-r" 23 de agosto cle 2016.

I Marcelo Brik
, ('PF 042.505.139-04

tr17.08 g.14zlüü01-70 1

MliFiCEt-O Bl'tiK
c4:15ü5'13$ü.1

AV CÂi'JD!DO cie AtsREU nO 209

I]F:TA VISTA

i 3a.a70-00íl CANDIDO DE ABREU ,LÍ
/@r/, """42'""/'h
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Número do Recibo: ME95964045
Número do Identificador: 177 34661000143

Data de Emissão:
23108/20t6

»

' Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual

ldentiÍicação

Nome Empresarial
PAULO NASCIMENTO 0391027 1901
Nome do Empresário
PAULO NASCIMENTO

Nome Fantasia
PAULO NASCIMENTO

Capital Social
25.000,00
No da Identidade órgão Emissor UF Emissor CPF
90236539 sesp PR 039,102.719-01

Condição de Microempreendeàor lndiviàual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastra! Vigente

ryo t2/03/2013

Números de Registro

Logradouro Número
RUA ARTUR MARTINS FMNCO 20

CNPJ NIRE
t7 .7 34.66t/0001-43 41-8-0154755-9

Endereço Comercial

CEP
84470-000
Bairro
BELA VISTA
Município
CANDIDO DE ABREU

Atividades

Data de Início de Atividades
t2/03/2013
Çft[igo da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal
ilo-O/Or Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

Código da
Atividade Descrição da Atividade Secundária

Secundária
I 25.39-0/01 Serviços de usinagem, tornearia e solda

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento Provisório - declaração prestada no momento da
inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município
para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de
segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos. O

não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório.

Este CertiÍicado comprova as inscriçÕes, alvará, licenças e a situaçáo de enquadramento do empresário na condição de Mcroempreendedor hdividual. A sua
aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
Certificado emitido com base na ResoluÇão no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a SimpliÍicação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.
ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrÔnico
http://www.rece ita.Íaze nda.qov.br/PessoaJuridica/C N PJ/Ícpi/consulta.asp

1,,****ltb \u&
\Y



Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, '

Confira os dados de ldentrfrcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer drvergência,
RFB a sua atualizaçáo cadastral

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014

Emitido no dia 23/08/2016 às 08:23:09 (data e hora de Brasília). Página'.111

REPUBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NOME E[,lPRESARIAL

PAULO NASCIMENTO 0391 0271 901

TITULO DO ESTABELECIí\4ENTO (NOÍME DE FANTASIA)

PAULO NASCIMENTO

E DESCRTÇÃo D^ATrvD^Di l .toNoMrcApu NCrpl\t

45.20-0-01 - Serviços de rnarrutenção e reparaÇão mecânica de veiculos automotores

CODIGO E DESCRIÇÁo t]AS ATIVIDAI]I:S ECoNoIVIICAS SECUNDATTIAS

25.39-0-0í - Serviços de usinagem, tornearia e solda

CODIGO E DESCRIÇAO OA NATUREZA JURIDICA

213-5 - EMPRESARTO (tNDIVTOUAL)

LOGRADOURO

R ARTUR MARTINS FRANCO
COIIIPLEIVENÍO

CEP

84.470-000
I]A RR')/D S IIl TO

BELA VISTA
IVIUN]C]P]O

CANDIDO DE ABREU

ENDEREÇO L:e ElltONlCO TE LE FON E

(43) 8441-1320

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASIRAT

ATIVA
DATA DA SIIUAÇÃO CADASTRAL

12t0312013

srruAÇÀo ESPECTÂr DATA DA S ITUAÇÁO ES PEc IAL

NUI\,lERO DE lNSCR ÇÃO

17 .734.6611000143
MATRIZ

coMPROVANTE DE |NSCR|ÇÃO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

1210312013

O Clopyright Receita Federaldo Brasil -2310812016

b

,rfN
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

i F rs0,3 à
: -**'/-'
' | ,.,:
\--"-.<n ..\,.. ,'l l.- .

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiViDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: PAULO NASCIMENTO 0391027190í
CNPJ: 17.734.661 10001 -43

Ressalvado o drreito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujerto passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que náo constam
pendêncras em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
F azenda Nacional (PG FN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contriburçoes sociais previstas
nas alÍneas'a' a'd' do parágrafo únrco do art. 11 da Lei no-8.212, de24 dejulho de 1991

A acertaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://www. receita.fazenda.gov br> ou <http://www. pgfn.fazenda.gov br>

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n21.751, de 0211012014.
Emitida às 08 23:40 do dia 2310812016 <hora e data de Brasília>
Válida alé 1910212017.
Codigo de controle da certidáo 7A97.M44.D9E7.56A2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

,'b
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PARANA
'.'.:i:uir::inni"

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 015152089-83

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.734.661i0001-43
Nome: PAULO NASCIMENTO 03910271901
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessorias.

Válida até 2111212016 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. b r

Página 1 de 1

Etnitida via lntenet Put)ltça (23i48/2416 AB:24:45)
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-E?Município de Cândido de Abreu
SETOR TRIBUTÁNIO

NEGATIVA

O IMPORIANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICI PAL COBRAR DEBITOS CONSTAIADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TPU VALIDADE
xÉ zTITT12016. SEM RASLiRAS E NO OzuGINAL.

REVENDO OS ARQTITVOS E REGISI.ROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELA'I]VO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

NEG.{T,\A \": l5l/201. 

-

_ |9ZTM44S2QE5X544C5EU2

ITINALIDADE: Vl,lI{IFICAÇAO

lazao socrAl: pAULo NASCIMENTo 039r0z7ts0t

INSCIUÇAO EMPITIiSA

tt l4l

CNPJ/CPF

17 .734.66 r /000 r -43

INSCRIÇAO ES'IADUAL ALVARA

1278

ENDEREÇO

AV PARANA. 944 - BELA VSTACEP: 84470000 Cândido de Abreu - PR
CNAE / ATIVIDADES

Serviços de nranuterrção e reparação mecânica c1e veículos automotores

rnet

t[t,

Certidão Emitida Gratuitamente via Inte

t\^
\\xw,\

\
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição 2 77734661'/Ooot'43

Razão Social: PAULO NASCIMENTO 03910271901

Nome Fantasia: PAULO NASCIMENTO

Endereço: â_illy§rÜ^-rlNs 
FMNCo 20 / BE:A vISrA / cANDIDo DE ABREU / PR /

A Carxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da
Lei 8.036, de 11de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 23/08/2076 a 2t/09/2016

Certificação Número: 2016082308215315185001

informação obtida em 23/08/2076, às 0B:21:53.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
à veriflcação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PAULO NASCIMENTO 03910211,90]-
(MATRTZ E FILIAIS) CNPJ: t'7 .134 .661-/ 0001-43

Certrdão r" : 82423259/20L6
Expedrção: 23/08/2016, às 08:25:28
Validade LB/02/2077 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-

t7 .7 34.661/000
Trabalhrstas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis
Trabalho/ acrescentado pela Lei no 72.440, de 7 de julho de 20L7,
na Resolução Administrativa no L470/zOt1 do Tribunal Superior
Trabalho, de 24 de agosto de 201L.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai-s do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois ) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecj-mentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http | / /www. tst . j us .br) .

Certi-dão emitida graturtamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTA}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimpLentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória t.ransitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhisLas, inclusive no concernente aos
recolhj mentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabal-ho ou Comissão de Conciliação Prévra.

se que PAULO NASCIMENTO 039L027L90]-
(MATRIZ E FILIAIS), iNSCritO(A) NO CNPJ SOb O NO

1-43, NÃo CoNSTÀ do Banco Nacional- de Devedores

do

do



PAULO NASCIMENTO 0391 0271901
Rua Aftur Martins Franco,20, Bela Vista. Clânclido de Abreu -

CNPJ N" I 7.734.661/0001-43
Pr.. CEP 84470-000, Fone: (43)8441-1320

Alvará No: 1278
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i .'.-t
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0rf
Município de Cândido de Abreu - Paraná

L.icitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N". 5312016

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos
municipal. em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

*"u i' ''i.'"'

de empresa especiali zada em
veÍculos pefiencentes à frota

O Administração

DECLARAÇAO DE:
INEXISTÊNCIA DE FATO STJPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO,

IDONEIDADE E DISPONIBILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS.

A empresa. abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que:

I - Até a presente data inexistem Íatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório. ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências posteriores que
o inabilite para palticipar de certames licitatórios.

2 Os documentos que compõem o Edital f'oram colocados à disposição e tomou
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade da entrega.

3-Nãose encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da
Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal.

Cândido de Abreu" 23 de agosto de 201ó,

L, -a4rv,.t,,z.*.b
PA T-ILO NASCIMENTO 039 1 027 I9O1

PaLrlo Nascimento
c'PF 03c).102.7 tc)-01

*fu(r^'l'



PAULO NASGIMENTO 0391 0271901
Rua Arlur Marlins Franco, 20, Bela Vista, Cândido de Abreu - Pr., CEP 84470-000, Fone: (43)8 441-1320

CNPJ N' 17.734.66 l/0001-43 Alvará N': 1278
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MunicÍpio de Cândido de Abreu - Paraná

Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N". 53/2016

Obieto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota
municipal. em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

DECLARAÇÃO

A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA, para fins do disposto no
inciso V do art. 27 da Lei no. 8.666, de 2l de junho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854, de27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega rrrenor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
Sim ( ) Quantos( ) Não (X).

O Cândido de Abreu, 23 de agosto de20t6.

/) 
--/-/á*.,1- ,'v-(-úvÍ'/'^

PAULO NASCIMENTO 0391027 1901
Paulo Nascimento

cPF 039.102.719-01

f-tui
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PAULO NASCIMENTO 039 10271 901
Rua Artur Martins Franco,20, Bela Vista, C'ândido de Abreu - Pr., CEP 84470-000, Fone: (43)8441-1320

CNPJ N" 1 7.734. 66t t000t-43 Alvará No: 1278

.,j

\
\---::"-:-:---"'

Município de Cândido de Abreu - Paraná '"'""-:'' "
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N". 53/2016

Objeto: Registro de preços para firtura e eventual contratação de empresa especializada em
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota
mr.rnicipal. em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE FUNCIONAL

Declaramos sob as penas da Lei que esta empresa não possui dirigente com vínculo de parentesco
por linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, de servidor municipal investido em cargo
de direção. chefia ou assessoramento, ou de membro da comissão licitante, de pregoeiro habilitado
ou de servidor encarregado da contratação.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

I Cândido de Abreu, 23 de agosto de 2016.

,/')

/-a*e -.nt-t z.t-,-<)(s
PAULO NASCIMENTO 0391 027 I9O1

Paulo Nascimento
cPF 039.102.719-01



Avenida Par_aná, 03 ,- FonelÍ-ax: (43) 3470 !27:2 - ramal 209 - CEP; 8_4.470-000

ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS E ANÁLISE DE DOCUMENTOS
REFERENTES AO PREGÃO PRESENCIAL N" 053/2016

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), às
09:00 (nove horas), reuniu-se o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designados pela

Portaria n" 8712015, numa das dependências da Prefeitura do Município de Cândido de
Abreu/PR, sito à Avenida Paraná, 03 - centro, com a incumbência de proceder à
abertura dos envelopes referentes ao Processo Licitatorio, modalidade Pregão
Presencial n'053/2016, destinado ao Registro de Preços para futuras e eventuais
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva nos veículos pertencentes a frota municipal, em
atendimento a diversas Secretarias Municipais. Aberta a sessão e iniciando-se os
trabalhos verificou-se que compareceu para participar do certame as seguintes
empresas licitantes:

EMPRESA(S) / CNPJ REPRESENTANTE(S) / RG ASSTNATURA(S)

VALDECI DE PAULA
FERNANDES ME
02.301.250/000í -97

VALDECI DE PAULA
FERNANDES . 6.30í.037.5

WELINGTON ALVES
03102189938
17.241.221t0001-36

WELINGTON ALVES
809í786-4

DESCLASSIFICADA

AUTO MECANICA
CENTER CAR LTDA -
ME - 0í.065.961/000í-
47

SANDRO JOSE CAPOTE -
4,975.682-8

MARCELO BRIK
04250513904
17.089.142t0001-70

MARCELO BRIK _ 8471124.
1 ,ll*t'tL

OFICINA MECANICA
NILMAR LTDA - ME -
05.622.823t0001-72

NILSON DE MORAES
LACERDA - 6761619-7 TtUdirll ,tu//,,/,"

PAULO NASCIMENTO
03910271901
17.734.661/0001-43

PAULO NASCIMENTO
90236539

Arrr. .+,-/-' ,J.
CLARICE DOS
SANTOS GRONDZIAK
4814166699í
13.670.076/0001-76

JOAO GRONDZIAK
3.958.868-4

DESCLASSIFICADA

{,'

,,1(poonl



PnepemuRA no MuNrcÍpro ne CÂruDrDo

Esreoo oo PaneruÁ

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações

Estando protocolados os envelopes n' 01 e 02 de todas licitantes presentes, procedeu-
se o termo de credenciamento de todas participantes, nesta fase constatou-se que a
empresa CLARICE DOS SANTOS GRONDZIAK 48141666991 - 13.670.076/0001-76,
credenciou o Sr. JOAO GRONDZIAK, porém sua carta de credenciamento, não estava
em conformidade com o item 3.12 do edital, ou seja, não estava com sua assinatura
devidamente registrada em cartório, sendo assim decidiu-se pelo seu não
credenciamento sem prejuízos de sua participação no certame (apenas não está apta a
oferecer lances), nos demais participantes não foram encontradas irregularidades, em
seguida foi efetuada abertura do envelope no 01 "Propostas de Preços", igualmente de
todas proponentes, vencido o credenciamento nesta fase constatou-se que a empresa
WELINGTON ALVES 03102189938 - 17 .241 .22110001-36, apresentou sua proposta de
preços apenas impressa, indo em desconformidade com o item 5.'1 do edital, ou seja,
não apresentou proposta em mídia digital CD ou DVD, sendo considerada
desclassificada pela comissão de licitaçÕes, não sendo encontrada nenhuma
irregularidade desclassificatória nas demais proponentes nesta fase na disputa de
lances o pregoeiro obteve êxito na negociação da maioria dos itens, chegando-se ao
mapa de lances que se encontra em anexo, no Relatório de Lances dos Fornecedores, e
nos valores finais constantes no anexo Classificação por Fornecedor. Logo após foi
iniciada conferência documental no envelope n" 02 "Documentos de Habilitação"das
empresas conforme iam se sagrando vencedoras de itens, nesta fase a comissão
permanente de licitaçôes constatou que a empresa CLARICE DOS SANTOS
GRONDZIAK 48141666991 - 13.670.076/0001-76, não apresentou Certidão Negativa
Municipal no seu envelope no 2 "documentos de habilitação" indo contra o item 7.2.2 "a"
do edital sendo considerada devido a este fato desclassifica, nos demais participantes
não foram encontradas irregularidades desclassificatória, exceto a empresa VALDECI
DE PAULA FERNANDES - ME - 02.301.250/0001-97, que apresentou sua Certidão
Negativa de Debitos Municipais e Certidão Negativa de Debitos Federais e a Divida
Ativa da União, vencidas, porém considerando seu enquadramento em ME ou EPP e em
conformidade com o item 7.5 do edital, abre-se o prazo de 5 (cinco) dias uteis,
prorrogáveis por igual período para apresentação de negativas devidamente
regularizadas, em seguida foi passado os envelopes de proposta (n" 1) e habilitação (n'
2) para que os representantes das empresas participantes conferissem e vistassem
todas as páginas. Em seguida o pregoeiro questionou os presentes que declinaram
expressamente de toda e qualquer intenção de interpor recurso, assim sendo, o
pregoeiro adjudicou o(s) objeto(s) em questão à(s) empresa(s) vencedora(s). A título de
registro chegou com aproximadamente 15 (quinze) minutos de atraso um Senhor
segundo o mesmo morador da cidade de Guarapuava/PR, não informou seu nome -
interessado em participar do certame, a comissão decidiu que para dar a maior
transparência possível e tendo sempre em vista o interesse em ampliar a concorrência,
porém, sem passar por cima do direito dos outros participantes que cumpriram o edital
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(horário de protocolo), abriu consulta para os presentes e se estes achassem em maioria
por bem, credenciaria o interessado, porém todos os presentes em unanimidade
alegaram que cumpriram o edital e o interessado de Guarapuava/PR, não, devido está
consulta não foi credenciado o interessado, porém foi convidado pelo pregoeiro a
permanecer na sala e acompanhar a sessão de lances e conferencia documental, se por
assim tivesse interesse, sendo que acompanhou por um certo período e se ausentou
não estando presente na assinatura da ata. Considerando que não houve interposição
de manifestação de recursos, o Pregoeiro adjudicou a(s) proponente(s):

Esta decisão será levada inicialmente ao conhecimento do Senhor Prefeito para as
providências cabíveis, e dada sua anuência em seguida será encaminhada a
Procuradoria Jurídica para análise e emissão de parecer quanto aos atos aqui
praticados e em tese sua homologação. Nada mais havendo a ser tratado, deu-se por
encerrada a sessão, da qual a presente Ata foi lavrada e assinada por mim, Allan Diego
Moreno Varoto, pela Equipe de Apoio e pelo(s) licitante(s) presente(s).

Allan Diego Moreno Varoto
Pregoeiro

Cleberson Leandro Koziel
Equipe de Apoio

Alan Manoel Miranda da Silva
Equipe de Apoio

q,

EMPRESA(S) / CNPJ REPRESENTANTE(S) / RG

VALDECI DE PAULA FERNANDES -
ME - 02.301.250/000í -97

VALDECI DE PAULA FERNANDES
6.30í.037-5

AUTO MECANICA CENTER CAR LTDA
- ME - 01.065.961t0001-47

SANDRO JOSE CAPOTE - 4.975.682-8

MARCELO BRIK 04250513904
17.089.142t0001-70

MARCELO BRIK - 847 1124-1

OFICINA MECANICA NILMAR LTDA -
ME - 05.622.82310001 -7 2

NILSON DE MORAES LACERDA
67616í9-7

PAULO NASCIMENTO 03910271901
17.734.661/0001-43

PAULO NASCIMENTO 90236539

CLARICE DOS SANTOS GRONDZIAK
481 41 66699í - í 3.670.076/000í -76

JOAO GRONDZTAK - 3.958.8684



Itm Produto/Sniço

Município de Cândido de Abreu - 2016
Classificação por Fornecedor

Pregão 53/20í6

Ouiltidade Status

i;:Í: '''&-!*t'
Págrm.1

Preço Unitário Preço Total Sel

Fomsdor: 87-6 Ât TO t/ÍECAÀllCaCncEnCAR LDA - eE

Rêpr€ssntartqrSo0rB"tS&drc.hsáC{otú .

Lote m1 - Lote m1

00'1 11755 Ssuço mânicc gsais m wículos INS -
FIAT

ú2 11756 Strüço meâricG gerais em wiculos lffis -
FORD

003 11757 SsüçomeânicG gerais emwiculoslffi -
VOLKSWAGEM

M 1'1758 SsvÇoreânicos gsais m€ículG lffi -
CHÊVROLET

m5 11759 Strvçc decambagm, cáster. balmeamento,

fomsçadon,$Ôptçr.r llARoBÉÔa$lx ! i,.: .=...

Ç;i*f*ru 
ú iiasnrx i -'= ' ,- "1'.

015 11769 Serüço meánicos gerais m caminháo- FORD e

SCANIA

016 11n0 SsüçorcânicG gtrais m motmiEladoía-

TODAS AS MONTADORAS

O17 1'171 Ssúçománic6gerais emÉcarregadeira-

TODAS AS IVlONTADORAS

FffiEêsdffi ,591-1 gç614auemllfC*fW+r.foerUe .

R SbüqÊ.4:it1ll!ryl.oE.Íil F.ftF.Àr;'. ,

Lote @'l - Lotê 0oí

mg 11763 Ssüço rcânicos gsais m micrcmihrs - lV

ECO

010'1'1764 Servço mânicos gsais ffi micrcmiuJs - MÉ

RCEDES BÉNZ

0'11 11765 SsMÇo ÍEânics gtrais em ônibus - l\i]ERCEDES

BENZ

'1'1766 SsüÇo reânicos gerais ffi ônibus -VOLKSWAG

EM

18137 Serúço de Molejo para caminhões emih§ -T
ODAS AS MONTADORAS

FôÍrêcêdoír wqqqqrp, r#lfioff $,frltrirÍ,f,ffffff!ff1 
i

Lote00í - Lolê 00í

O14'11768 Ssvçomânic6gsaismcaminháo-MERCED

ES BENZ

019 1 173 Strüço m€ánicG gêrais em tratores agrícolâ

s - TODAS AS MONTADORAS

Fomêcêdor: lSeS VA-OECI DE peUUfEnNelàm - Ue

RêpÍG$tantê: Slpr08&6 VÂLDECTDEPAT LAFERNA!{§ES

Lote mi - Lotê 0Ol

006'1'1760 SerúçoÍEánic6 gsais m reículos tipoVan

- TODAS AS MONTADORAS

008 11762 Ssvço reânicG gerais m micrGmibus - AG

RALE

013 11767 Servço ÍEânicos gerais em ônibus - FORD e S

CANIA

018 '1172 Serüço m€ânicos gerars em retro esca\adeira

!.IiÉ.,j lt Í ffi Si4,&,r:ügry1+ 1ii 1liííi1:.ãLÍ r

-..' "'U 
*

16.275,00

97.50 8.2fi.N *300m Classificado

HR 150.00 ClassiÍicado

HR 150,00 Classiticado

HR 150,00 Classificâdo

3m00 Classiícado

175,00 Classiícado

150,00 Classiíicado

150.00 Classificado

175,00 Classrficado

CNPJ: í7.08&í44m0í-m TrHone:

250.00 Classificado

250,00 ClassrÍicado

175,00 Classificado

í§fl P* i5eàeãI@l-', ttlddrê'.ag${76'lEftl
:::::::

25O.00 ClassrÍcado

12500 Classificado

eltp.* ivrsÍ r-rz !.É*arrçi d!úu.6Íffir.

1';;1=.i61fiuç,rL iF ;;S*Pê100i,:.:'
::

: .:r::::::..:::::: i i :i ::.:r:::::

1m.375,00

1$,m 33.250.m *

97,fi

98,50

97,50

110,m

14625,m *

14.775,N *

14.625,ú *

33.000,m *

alrnharmto, sGpensão edireçá) e injeçáo eletrônica. TODAS AS MONTADORAS DA LINHA LEVE

165,m

165m

41.2fi,ú *

28.875.00 *

s[rHa €tüdlrd 'L.-- '16&§g,5§
' :::e /'//'Íí'i

t;.;.

168.@,s0

150,00 Classificado

'125 00 ClassiÍicado

350 00 Classiflcado

250m Classificado

500 00 Classificado

,C-ü.rJr:127}{ !t:,trd§t-.on$i (/sl8«1-13r0

112,ú

1 19,50

124,fi

133,00

16.800,m *

14.937,50 *

43.575,@ *

$250.m *

O SE ln,ú m.000.00 r

Siatuà; GhsrifiÉãib egi

,:;1Ll$r-:

49.625,@

32.750.m i

16875.m *

131,m

135,m

sÍatus clattüffi 13475q8

1U.7fi,@
120,00 21.000,m *

115,m 17.2fi.ú *

130,00 19500.m *

140,m 24500,m *

?o;' \N
Emitrdo por Allan Diego lvltrm Vâroto, re ssâo 5514 y
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Município de Cândido de Abreu - 2016
Classifi cação por Fornecedor

Pregão 53/2016

Qufftidade Status PreçoTotd Sêl

Q1

e tráú de steiraTODAS AS MONTADORAS

'llZ4 Ssüçc de ttrrD eÍn gsâl peÍa Éminhôes e ô

nibus - TODAS ASMONTADORAS

11775 Sãüç6 deltrrc em geral paa roqunário pe

sado- TODAS ASMONTADORAS

200,00 Classiícado

150,00 ClassiÍcado

30.0@,00 *

22500,m *

VALOR TOTAL: 562.587,50

Emitiô por: Allan Diego Mtrm Vaoto, re ssão: 5514 y 24t@l8161O:2O:41

?^^^r-,s*,a-F 
\.|c-rt\ 
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Município de Cândido de Abreu - 20í6
Relatorio de Lances dos Fornecedores

Pregão 53/2016

,i^ '- . ".,

.,, ü!-O_ .

Foínecedgí 87

Ro6a
Lffie lnicial

1

Fanecedor 9ffi646
Rodâdâ

Larce lnicial

Meàim ptra mátuim psadas, cminhôes e dmais €ícul6

t tt t it:r.t tit;r!//;t!rri;t;itr t\ t)li) |

CÉNTERCAR LTDA. MÉ

!raaiisÁôiga

,1 ir,íÍli*fã. ,iãj

it ,i,ii

Valü
98,00

97,50

CTARICE INEZ DOS SANTOS GRONDZIAK{8141666991

Valtr

98.62

AUTO MECANICA CENTERCAR LTDA- MÊ

Valc

98.m

97.50

ct ,RtcE tNEz Dos sAr\aTos GRoNDztAK 4ti141666$1

Valü

98,62

99,00

98.50

CI.Á,IICE INEZ DOS SANTOS GRONDZI{K48141666&1

Vdú
99,m

!*â oq$í ttÉn{@.- Serl*..... Ê $ti!S"là&.f$'Ô*o "":ri,,.,^:i

Dsdinou

li;É, rt$$
Vencedor

Dsdinou

,à.f-#
Vgncedor

Dêdinou

lPi,,
Wncêdôr

Fqmedor 8?

Rodada

Lme lnicial

1

Fün€õedor 9€06fiô
Ro&da

Lme lniciâl

Larce lnicial

1

Fcrn€cêdor 9m546
Rõdada

Lánce lnicial

Fünecedor

Bodada

Lme lnicial
,|

Fornêcedor Sm6546

Ro&da

Vdq
98,m

97,50

CtARICE INEZ DOS SÂNTOS GRONDZIiAK 48141666991

Valr
Larce lnicial 98,25

Le qq tÊrn; qq §1yç§ec1ÍbryglcágEr,bdâêãütq'diÍflri6ê !ú$fÊ+llll@ls

1rM. 1lÍll1lêi

ffi
Vancedor

Oêaíinou

r/ffiíÍ
Vilc6doÍ

Delioou

Dêdlnou

W.IfiW §ílx\-\W-*
Vqreáor

Declinou

:;itW

Lffie lnicial 119,66

lr*e. Egç. tm oom 
ry:1ry ryArce s*a" m$11o" trc\r+1.@ry es uoruTÁDORÁs

Ftrffiedor 87

Roêdâ

Larce lnicial

I

Fcrnêcêdor 98m6g6
Rodada

Fornec€dor 784

Rodada

Lme lnicial

1

Ftrn&edor ffi546
Rod*
Lme lnicial

i@.t14@;']

FtrrÉc€dor 9606546

Ro&da

Larce lnicial

AUTO MECAI{ICACENTERCAR LTDA- ME

VâI6

110,m

110,m

CTARICE INEZ DOS §ANTOS GRONDZIAK48141666É1

Vdo

VÂLDECI DE PAUIÂ FERNA}IDES . MÉ
Vdr
12,N
120,00

CtARrcE NÉZ DOS SANTOS GRONDZlAKza141666991

Valtr

125.10

W#

ú5l.rell .i ffind l ry ,*

Vdo
115.m

VAI.DECI DE PAUTA FERNANDES. ME

Vdcr

1'18,@

1 16,50

115.m

OFICINA MECANICA NII.ÀTAR LTDA - ME

Valtr

Farxrêdor 784

Rodada

Lffie lnicial

1

2

Fornêcedor í591

Rodada

,:
CtARICE INEZ OO§ SANTOS GRONDZIAK,I€141666@1

,*tá'aâÀdadd§

Morm Vaoto, na \êrsáo; 5514 y 241@12016 fi.21:1'l



Município de Cândido de Abreu - 2016
Relatorio de Lances dos Fornecedores

Pregão 5312016

Objeto: Prstaçáo de Sãüço M6áni@ pãa máluiE pesadas, minhões e dsnais Éículos

Fqnêcêdor 159'l OFICINA MECANICANIIIíAR LTDA. ME

Larce lnicial

1

Fdnecedor

Rodada

Lrelnicial
1

2

Fdm€doÍ
Ro&ú
Larce lnicial

Roda
Lamê lnicial

1

4

ForneÇ€dor

Rodâdâ

Larce lnicial

1

2

3

4

FtrHedoí
Ro@a

Larce lnicial

98m1451

980ffi&16

7U

98m1451

118,m

116,m

MARCELO BRtK 04250513S04

Vdc
121,@

117,ú

1 15.80

cLARpE INEZ DOS $qNTOS GRONDZT^K4141666*1
Vdü

Vâlor

117.m

1 15,00

114.m

113.m

112,ú

VAIDECI DE PAUIA FERNANOES. ME
Vals
118,@

1 15,50

114,fi

1 13,50

112.fi

MARCELO BRtK 0425051 3904

Vds
121.ú

1 16,90

ctÁR€E rNEZ DOS SANTOS GRONOZrAK48141666091

Vdd

Dêdinou

i"*/,ffi 1re.!!l»tffi
VênBcdor

O.írin@

Dâ6linou

D*linou

Larelnicial 121.6

*=*E no..Í,*ilili Íffã*-.",,*-.,
OFICINÂ M ECAN ICÀ NII.iáAR LTDA. ME

Vdtr

1

Fsntrêdor ffi546
Rodâdâ

FdHédoÍ 1591

Rodada

Ro#a Vâl§

Larce lnicial 134,m

1

FtrEedoí 9ffi318
Rôdáda

FoÍÍrêcêdoí 764

Ro&&
Larce lnicial

1

2

3

1$.m

CLARICE INEZ DOS SA}ITO§ GRONDZIAK48141666W1

Vdú

. 
r D€dinou

Vsridd

D.sdlnou

Ífiffi, ffi111ggii@
VsrcêdoÍ

Dsdinou

'eçns*ae ii 2s.m
.

Vêhdor

Dedinou

:

= rêxN, #ê. tr srirôdôÍ

,fir\l,ffiffi

i\{Í.@idÊl

lrtif*dHbddo

ütr*cailrodelo

lirlirii,â§il$dáI6t

Lme lnicial 120,m

1 '119,50

Frrrrc€doí ffi546 CLARICE INEZ DOS SANTOS GRONDZ|AK48141666@1

Rodadâ Válor

Lme lnicial 125,@

OFICINA MECANICA NILMAR LTDA - MF

Vdü
125,00

124.fi

CI.ARICE INEZ DOS SANTOS GRONDZIAK481416ffi91

Vêlor

r".r,,0om l ir.,t,lf aseni@,p,l ffiiiiülliiii
Füffi€dor 1591 OFICINA MECANICA NITI,IAR LTDA. ME

FcEedoí l5g1

Ro&da

Lrelnicial
1

Fümedoí ffi546
Ro@â

lárce lnicial

Lrelnicial 137.S

LotÊ: m1 tgir 0í3 SepriçonrecfirloofgàÍa"Érn@:§*fOroêSCA{IA
VÀ-DEÇI DE PAUti{ FERÀIANÜE§. MÉ

Valú
1e.,fi
I 31.50

130,50

130.m

f^^,1,,-e,r,-JL W'fi \N
Emitido poÍ Allan Orego Müm Vaoto. re ssá): 5514 y 241cam1610:21:11



,4íí3
?*',";s.

\,
PrstaÇão de Servço M@ânico para máquirc pesads, €minhõ6 e demais €ículG

Município de Gândido de Abreu - 2016
Relatorio de Lances dos Fornecedores

Pregão 5312016

üi; ,'
a..i/.

J|l 
'!

._ u*_.

F

Fffmedoí
Rodada

Larce lnicial

1

2

FormedoÍ 9806546

Rodâda

Lârce lnicial

Fsnecêdtr 9800145'l

Rodada

Larcê lnicial

1

2

FtrHedor
Ro&dâ

Larce lnicial

FcrrEedor

Rodada

Valff

137m

132.00

131,00

CLARICE INEZ OOS SAI\TOS GRONDZIAK48141666Sí

Vdú
139,60

Lcrê:081 tt€rr s14 S#*' oorgç116;ç,ç ',*tÉnêçoqg-§Eâlz
:,

Fqneeedor 98065P PAULONASCIMÊNTO@1@71S1

MâtúéíE{b&tô:

MsÉàr§rôdêlâ

f*art li,lsd§lo:

Mtr§Iá'MôdéIí'

ãlsirffi#, íf;

Declinou

Dêdinou

Dêdinou

Dslinou

D*lincu

Oêclinou

Oeclinou

Dê.rinou

Larce lnicial 135,83

L+p: p.p01 l!!êíí.x,'ú015 sqliçorliirrú*iib!§ gÊfáÉ.:àrj:i4drtq.;:r.:.q8ts::ê..,§ç!!l-{1Â

Rodadâ

Lffie lnicial

1

2

Ftr€€doí 1591

Rodâdâ

Larce lnicial

1

Ftrffiêdq 98S1451

Rodâda

Larce lnicial

1

Formedor 98006546

Ro&da

Fornecedor 98001451

Rodada

Larce lnicial

I

2

FoínecedoÍ 9ffir6
Rodada

Lance lnicial

Fsnêc€dor mG@
Ro(hda

Lance lnicial

1

Vaid

1$,m
131,50

131 m

OFICINA MÊCÁNICA NILMAR LTDA. ME

Valo

135,@

132,&

MARÇ ELO BRIK 0425051 3904

Vdü
1U.@

132,00

CLARICE INÊZ DOS SANTOS GRONDZIAK 48141666991

Vald

MARCELO BRIK 0425051 3904

Vdtr
135,m

134,m

133.m

CLARICE INEZ DOS SANTOS GRONDZIAK48141666991

Vais
136,66

PAULO NA§CIMENTO 891@7íS1
Valú

135,50

134,50

Dêclinou

'1'. Vênc€dor

Lü* Pqg,l

!
Its-.qrr0o 6 qqÊliÊg iÇs sdds eníiilf&.tvd.ilof1-êtrr§.ü'a§râ§lil${TADo8AS

Fsnêcedoí 98m1451

Rodada

Larce lnicial

I

2

3

FtrHedoí 9€m6g6
Rodâda

Lance lnicial

FümedoÍ 980065

Rodada

Larce lnicial

1

2

MAR CÊLO BRrK 04250513904

Vals
168m

167,00

166,00

165,m

CLARICE INEZ DOS SANTOS GRONDZIAK4814166699I

Vâloí

1ô9.33

PAULO NASCIMÊNTO 691@71901

Valtr

169,m

167,50

'166.50

,l *

VêncodoÍ

úe cmr hsn @17 s€Í1/içornêc&rccgerÊ,ssnfÉceega&ira.-ToDÀ§AS{ÂOItTAI}ORAS erãridâds t76m
Vstcêdor

98ffi646

980065S2

MARC ELO BR tK 04250513904

Vás
170,00

169.m

165.m

CLARICE INEZ DOS SANÍOS GRONDZIAK€141666S91

Valü

171.6

PAULO NASCIMENTO ffi91@71$1

Valú
Oelinou

Emitido por: Allan Diego MdmVaroto, m wrsâo; 5514 y
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-).Município de Cândido de Abreu - 20í6

Relatorio de Lances dos Fornecedores
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VALDECI DE PAULA FERNANOES. ME

FoíEedor 98006546

Rodada

Lrelnicial
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Emitido poÍ: Allan Diego MtrmVãoto, m \ersáo: 55í4y
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de Ssúço Msânico pâra máquim p6adas, minhõ6 e êmis €ículc
121.fi

Foín€cedor ffi8{6
Roeda
Lrelnicial

ctÂRtcE tNEz Dos §qNTos GRoNDztAK4ti141666Q91

Vdc
125.m

VALDECI DE PAULA FERNANDES - ME

VALDECI DE PAUTA FERNÂNDES

PAULO NASCIMENTO 0391027190I
PAULO NASCIMENTO

OFICINA MECANICA NILMAR LTDA. ME

NILSON DE MORAES LACERDA

CIÁRICE INEZ DOS SANTOS GIIONDZAK 48141666991

CLARICE INZ DOS SANTOS GRONDAAK grdro José Capotê

Emitido poí: Allân Diego MormVtroto, na HSáor 5514y 24úlN1610:21.11
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Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e

ATA DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTO COMPLEMENTAR REFERENTE AO
pneoÃo PRESENcTAL N' os3/2016

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de agosto do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), foi
entregue em mãos na Secretaria Municipal de Gestão de LicitaçÕes e Contratos pelo
representante da empresa, VALDECI DE PAULA FERNANDES - ME, Sr. VALDECI DE

PAULA FERNANDES, sua Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Debitos
Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União e também sua Certidão
Negativa de Débitos Municipais, ambas atualizadas e válidas atestando sua
regularidade, tempestivamente, ou seja, dentro do prazo de 5 (cinco) dias renováveis por

igual período, estipulado na "Ata de Julgamento de Propostas e Analise de
Documentos" referente ao Pregão Presencial em epígrafe, destinado a Registro de
Preços para futu eventuais contratação de empresa especializada em
prestação de seniiços manutenção preventiva e corretiva nos veículos

paln em atendimento a diversas Secretarias Municipais.pertencentes a ."§

\'---l
Allan Diego
Pregoeiro

Leandro Koziel

Miranda da Silva
Equipe de Apoio



Ceftidão

)

Município de Cândido de Abreu
SETOR TRIBUTÁRIO

NEGATIVA

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MLTNICI PAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 2411U2016, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

2610812016

NEGATIVA N": 47212016
CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:

,ZTM44S2QE52544C4BP2

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZAO SOCIAL: VALDECI DE PAULA FERNANDES - ME

INSCRIÇAO EMPRESA

1970

CNPJ/CPF

02.301 .25010001-97

TNSCRIÇAO ESTADUAL

isento

ALVARA

00476
ENDEREÇO

RUA XV DE DEZEMBRO, SN SAúNARDIM BELA VISTACEP: 8447OOOO Cândido de AbTeu - PR
AE / ATIVIDADES

veículos automotores

Emitido por: Emerson

rffi.-,s'.$

http:11192.168.0.250:7 474lstnístmcertidao.view.logic?modelView.tpC...

o"')'.

,,", "'t úsa

Setor de Tributação

1 de2 2610812016 13:47



htQ : //www.receita.fazenda.gov.brlAplicacoes/AISPO/Certidao/CND...

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasi!
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIoS RELATIVoS AoS TRIBUToS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNÁO

Nome: VALDECI DE PAULA FERNANDES - ME
CNPJ : 02.301.25010001 -97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilídade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n9 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. nâo constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN)

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n98.212, de24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http.//www.receita.fazenda.govbr> ou <http://www.pgfn.fazenda.govbr>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n! 1.751, de 0211012014.
Emitida às 19:59:43 do dia 2210312016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1810912016.
Código de controle da certidáo: 63E3.8486.6383.F295
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ldel 26/081201613:39
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Parecer nq
Protocolo ne
Interessadas:

Assunto:

137 |2OL6-PG, de 29 de agosto de 2016.
8s2lLqdeoLlO7l2016.
Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, Secretaria
Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de
Administração, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria
Municipal de Promoção e Assistência Social.
Pregão Presencial - Registro de Preço para futura e eventual
contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos
para máquinas pesadas, caminhões e demais veículos
pertencentes à frota municipal.

Retorna a esta Procuradoria o referenciado supra, agora já concluído,
para fins de análise quanto a possibilidade de sua homologação pelo Senhor
Prefeito Municipal. Ressaltamos o caráter meramente opinativo dos pareceres
jurídicos, conforme ensina o colendo Tribunal de Contas da União em seu acórdão
AC-0723-20/05-P e do qual tiramos o seguinte excefto:

15.A|ém disso, vale salientar que o parecer é opinativo e não
vincula o administrador. Este tem o comando da empresa e
assume a responsabilidade de sua gestão. Se entendesse de
forma diversa, estar-se-ia considerando que o parecer jurídico
é um alvará para o cometimento de ilícitos, o que constitui um
absurdo.

O próprio TCU admite que não há vinculação entre a opinião do
parecerista e a decisão do ordenador de despesas, responsável pelo contrato e
respectivas contas, já que a Corte de Contas permite que o gestor possa se
contrapor ao parecer jurídico, como firmou no acórdão no 128/2009, da 2a Câmara
daquele Tribunal.

Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello: o parecer não é ato
administrativo, sendo, quando muito, ato de administração consultiva, que visa a
informar, elucidar, sugerir providencias administrativas a serem estabelecidas nos
atos de administração ativa. (MELLO, 200L, p.377).

1

à
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PRocuuoonrl GBRar.

No STF é pacífica a orientação no sentido de que o parecer

meramente consultivo não gera responsabilização do seu autor. Cito o seguinte
precedente, o MS 24.073, Rel.Min. Carlos Velloso, Pleno, » 3L1t012003, assim

ementado:

EMENTA: CONSTTTUCIONAL. ADMINISTRAUVO.
TRIBUNAL DE CONTAS.TOMADA DE CONTAS:
ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. C.F., aft.74
pará7. único, art. 71, II, art. 133. Lei no 8.90A de 894,
art. 2o, § 3o, art. 7o,art. 32, art. 34, IX. I. - Advogado de
empresd estatal quq chamado a opinar,oferece pdrecer
sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante
interpretação da lei das licitações. Pretenáo do
Tribunal de Contas da União em responsabilizar o
advogado solidariamente com o administrador
que decidÍu pela contratação direta:
impossibilidade, dado gue o parecer não é ato
administrativo, sendo, quando muito, ato de
administração consultiva, que visa a informar,
elucidar, sugerir prcvidências administratiuas a
serem estabelecidas nos atos de administração
ativa. Celso Antônio Bandeira de Mellq "Curso de
Direito AdmínÍstrativo'i Malheiros Ed., 13a ed., p. 377.
I. - O advogado somente será civilmente responsável
pelos danos causados d seus clÍentes ou a terceiros se
decorrentes de erro grave, inescusável, ou de ato ou
omissão praticado com culpa, em sentido largo: Cód.
CÍvil, art. 159; Lei 8.906/94, aft. 32. III. - Mandado de
Segura nça deferido. " (destaq ues nossos)

Fosse vinculante o parecer jurídico que analisa as minutas de editais e

contratos, não seria possível ao órgão consulente divergir das recomendações nele
firmadas, conforme sedimentou o STF, em acórdão relatado pelo Ilustre Ministro
Joaquim Barbosa:

"quando a lei estabelece a obrigação de decidir à luz de
parecer vinculantq essa manifestação de teor jurídica
deixa de ser meramente opinativa e o administrador
não poderá decidir senão nos termos da conclusão do
parecer ou, entãq não decidif'.r

2
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Isso posto, passamos a analisar a documentação
aludido processo.

que compoe o

Trata-se de Pregão Presencial, tipo
número 5312016, destinado ao registro de
contratação de empresa para prestação
máquinas pesadas, caminhões e demais
municipal.

menor preço por hora, que leva o
preço para futura e eventual
de serviços mecânicos para

veículos peÊencentes à frota

O procedimento atendeu solicitação das diversas secretarias
municipais, conforme memorandos acostados ao processo e que justificam a sua
realização. As minutas do edital foram analisadas por esta Assessoria Jurídica, que a
propósito emitiu o Parecer ne 12212016-PG, do dia 09 de agosto de 2016.

Analisados os documentos, verifica-se que o procedimento obseruou
as fases interna, ou preparatória - justificativa da possibilidade das aquisições
pretendidas, solicitação formal, previsão de recursos orçamentários, minutas do
edital e da ata de registro de preç0, seguido de seu exame jurídico.

A fase externa - divulgação do Edital através de avisos publicados no
Diário Oficial do Município e no site do Tribunal de Contas, e interna - recebimento
dos envelopes com propostas e documentação, abeftura dos envelopes com
proposta e sua análise segundo critérios dispostos indicados no edital foi
obseruada.

Conforme extrai-se da ata de julgamento de propostas e análise de
documentos, no dia 24 de agosto de 2016, às 09h00min, iniciada a sessão, foram
protocolados os envelopes noO1 e no02 das participantes presentes e, na sequência,
procedeu-se ao credenciamento das mesmas, com exceção da empresa CLARICE
DOS SANTOS GRONDZIAK, que não atendeu ao disposto no item 3.12 do edital,
porém, sem prejuízo de participação (apenas não está apta a oferecer lances).

Ato contínuo, foram abeftos os envelopes no01 - propostas de preços-
das empresas pafticipantes e, quando da análise documental verificou-se que a
empresa WELINGTON ALVES apresentou sua proposta de preço apenas impressa,
de forma a contrariar o item 5.1 do edital, sendo desclassificada, de acordo com
item 5.5 do edital.

Pnocuna»onrl Genu

b
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Na sequência, passou-se a disputa de
chegando-se ao resultado constante no relatório de
classificação por fornecedor, anexos à ata.

'\.,, ,i , .l'*
preços mediantà"-laÉces,

lances dos fornecedores e

Após, procedeu-se à abertura dos envelopes no 02 - documentos de
habilitação - das empresa. Nesta fase, constatou-se que a empresa CI-ARICE
DOSSANTOS GRONDZIAK não apresentou certidão de débitos municipais, o que
contrario o item 7.2.2 "a" do edital.

Constatou-se, ainda, Çue a empresa VALDECI DE PAULA FERNANDES

- ME apresentou ceftidão negativa de débitos municipais e ceftidão negativa de
débitos Federais e Divida ativa da União vencidas. Por essa razáo, vez que a
referida empresa goza dos benefícios estabôlecidos na LC L47lL4 referente às
microempresas, concedeu-lhe o ?razo de 05 (cinco) dias para apresentação de
certidões válidas, conforme item 7.5 do edital.

No dia 29 de agosto de 20L6, a empresa VÂLDECI DE pAUlÁ
FERNANDES apresentou, tempestivamente, as certidões válidas.

Não houve manifestação de interposição de recursos. Assim o
pregoeiro adjudicou os objetos às participantes vencedoras, conforme classificação
por fornecedor, anexa aos autos.

Assim, entende-se que tais resultados poderão ser homologados.

É o parecer.

Cândido de Abreu, 29 de agosto de 2016.

3,,*áM,fr«,rh,%
Aovoeaol - OAB/PR Ne 73149

AssEssoRA :unÍorcl

PnocuRlnonr.l GBn.ll.
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Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos

rERMo DE HoMor-oceçÃo i$'t'.' 9,,W=\..F
objeto: Registro de Preços para futur"" 

"*àÊiidan="..,.-..,,.-
contratação de empresa especializada em prestação

de serviços de manutenção preventiva e corretiva

nos veículos pertencentes a frota municipal, em

atendimento a diversas Secretarias Municipais.

Licitação, Modatidade: PREGÃo PRESENCTAL No 053/20í6

Cumpridas as formalidades legais e considerando a adjudicação do procedimento licitatório em
epígrafe pelo Pregoeiro, Homologo, na forma das disposições pertinentes da Lei no

10.52012002, e com respaldo do parecer jurídico n" 13712016-PG de 2910812016, o objeto do
certame à(s) licitante(s) :

Proponente(s) vencedor(es):

AUTO MECANICA CENTERCAR LTDA - ME, inscrita no CNPJ no 01.065.961/0001-47, Íoi
vencedora nos itens descritos na ata, perfazendo um valor global de R$ í06.275,00 (cento e
seis mil duzentos e setenta e cinco reais).

MARGELO BRIK 04250513904, inscrita no CNPJ no 17.089.14210001-70, foi vencedora nos
itens descritos na ata, perfazendo um valor global de R$ í03.375,00 (cento e três mil
trezentos e setenta e cinco reais).

OFICINA MECANICA NILMAR LTDA - ME, inscrita no CNPJ no 05.622.823/0001-72, foi
vencedora nos itens descritos na ata, perfazendo um valor global de R$ 168.562,50 (cento e
sessenta e oito mil quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

PAULO NASCIMENTO 039í027190í, inscrita no CNPJ no 17.734.661/0001-43, foi vencedora
nos itens descritos na ata, perfazendo um valor global de R$ 49.625,00 (quarenta e nove mit
seiscentos e vinte e cinco reais).

VALDECI DE PAULA FERNANDES - ME, inscrita no CNPJ no 02.301 .25O|OOO1-97, foi
vencedora nos itens descritos na ata, perfazendo um valor global de R$ 134.750,00 (cento e
trinta e quatro mil setecentos e cinquenta reais).

JUN!OR

Cândido de Abreu/PR, 02 de setembro de 20



Lei na 720, de 07 /05 /2012, publicada no |ornal Tribuna do Norte em 09 /05 /2012, Edição 6.373, página 0.5

Diário Oficial Eletrônico do Município de Cândido de

Abreu/PR

José Maria Reis Junior
Prefeito Municipal

Samuel Martins Delgado Juníor
Vice-Prefeito
Avenida Paraná, 03, centro

CEP: 84.470-000

Fonet 43-3476-1222
Site: www.ca ndidodeabreu.pr.gov.br

LICITAGOES PORTARIAS
Homoloqacões

TERMO DE HOMOLOGAçÃO
Objêto: Registro de Preços para futuras e eventuais contrataçào
de emprêsa especializada em prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes a
frota municipal, em atendimênto a diversas Secretarias
Municipais.

Licitação, Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No 053/2016

Cumpridas as formalidadês legais e considerando a adjudicação do
procedimento licitalôrio em epígrafe pelo Pregoeiro, Homologo, na
forma das disposições pertinentes da Lei n' 10.520/2002. e com
respaldo do parecer juríd co n' 1 371201 ô-PG de 29/08/201 6, o objeto
do certame à(s) licitante(s):
Proponente(s) vencedo(es):
AUTO MECANICA CENTERCAR LTDA - ME, inscrita no CNPJ n"
01.065.961/0001-47, Íoi vencedora nos itens descritos na ala,
perfazendo um valor global de R$ 106.275,00 (cento e seis mil
duzentos e setenta e cinco reais).
MARCELO BRIK 04250513904, inscrita no CNPJ nô 17.089.14210001-
70, foi vencedora nos itens descritos na ata, perfazendo um valor
global de R§ 103.375,00 (cento ê três mil trezentos e setenta e
cinco reais).
OFICINA MECANICA NILMAR LTDA - ME, inscrita no CNPJ no

05.622.82310001-72, foi vencêdora nos itens descrilos na ata,
perfazendo um valor global de R$ 168.562,50 (cento e sessenta e
oito mil quinhentos e sêssênta e dois reais ê cinquenta centavos).
PAULO NASCIMENTO 03910271901, inscrita no CNPJ n"
17.7U.66110001-43, foi vencedôra nos itens descrilos na ata,
perfazendo um valor global de R$ 49.625,00 (quarenta e novê mil
seiscentos ê vinte e cinco reais).
VALDECI DE PAULA FERNANDES - ME, inscrita no CNPJ no

02.301.250/0001-97, foi vencedora nos itens descritos na ata,
perfazendo um valor global de RS 134.750,00 (cento e trinta ê
quatro mil setecêntos e cinquenta reais).
Cândido de Abreu/PR.02 de setembro dê 2016.

JOSE MARIA REIS JUNIOR
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAçÃO
Obieto: Registro de Prêços para futuras e eventuais aquisições de
materiais laboratoriais, em atendimento a SecretaÍia Municipal de
Saúde.

Licitação, Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL N" 054/20í6

Cumpridas as formalidadês legais e considerando a adjudicação do
licitatório em epíqraÍe pelo Preqoeiro. Homoloqo, na

DIÁRIO OF!ClAL CERTIFICADO DIGITALMENTE
A Prefêitura Municipal de Cândido de Abreu dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
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forma das disposições perlinentes da Lei no 10.52012002, e com
Íespaldo do parecêrjuridico n" 138/2016-PG dê 29/08/2016, o objeto
do certame à(s) licitante(s):
Proponênte(s) vencedo(es):
J R EHLKE & CIA LTDA, inscrita no CNPJ no 76.730.076/0001-34, foi
vencedora nos itens descritos na ata, perfazendo um valor global de
R$ 3.824,00 (três mil oitocêntos e vinte e quatro reias).
LABINGA COMERCIO DE ARTIGOS PARA LABORATORIO LTDA,
inscrita no CNPJ n" 04.886.103/0001-51, foi vencedora nos itens
descritos na ata, perfazendo um valor global de R$ 16.885,75
(dezesseis mil oitocentos e oitênta ê 6inco reais e setenta e cinco
centavos).
Cândido de Abreu/PR. 02 de setembro de 201 6.

JOSE MARIA REIS JUNIOR
Prêfeito Municipal

ii*ter!:ro d*
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O PTESidENtE dA C] {MARA MUNICIPAL DE CANDIDO
DE ABREU, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e regimentais

RESOLVE;

Art. 1". Regularizar as férias de 30 (trinta) dias,
referente ao mês de Junho/2016. Periodo de gozo
02/09 116 a Ol llOl16. Ao funciorrário Sr.
RONALDO ADRIANO DERBLI, AUXIL]AR
EXECUTIVO. da Câmara Municipal dc Càndido de
Abreu.

Art. 2". Esla Portaria entra em vigor a partir
desta data, rcvogzrdas as disltosiqôes em
contrario.

Dê-se conhecimento, publique-se e registre-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de
Cándido de Abreu. em 02 de Setembro de 2016.
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" í04120í6.
vlcÊructa : o6to9t2o16 à 3i/1 ztzo16.

Aos 06 (seis) dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis (06/0912016), nesta cidade
de Cândido de Abreu, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIDO DE ABREU,
situada na Av. Paraná, no03, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSÉ MARIA REIS
JUNIOR, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade no. 5.711.342-1 SESP/PR e
CPF/MF no. 024.056.029-97, nos termos da Lei n.o 10.52012002, dos Decretos n.o 3.555, de
08 de agosto de 2000; Decreto no 7 .892 de 23 de janeiro de 2013 e a Lei Complementar n.o
12312000 e, subsidiariamente, da Lei n.o 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis em face
da classificação da proposta apresentada no PREGÃO PRESENCIAL n' 53/20í6, para
Registro de Preços, visando o fornecimento previsto no item 1.1 do edital, constitui-se o
presente documento vinculativo e obrigacional às partes, obedecendo às condições
descritas no Edital correspondente e seus Anexos, conforme segue:

cLÁusuLA PRTMETRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa especializada em prestação de Serviços de
manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota municipal, em
atendimento as diversas Secretarias Municipais, de acordo com as quantidades e
respectivos valores descritos de acordo como sistema EQUIPLANO (Anexo l).
Parágrafo Segundo: O valor total registrado é de R$ í06.275,00 (cento e seis mil duzentos
e setenta e cinco reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNGIA E Do REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo será até 3111212016.
Parágrafo Segundo: Será admitido reajuste dos valores, desde que comprovada pelo
fornecedor, uma variação considerável no valor dos produtos.

cLÁusuLA TERCEIRA - Do PAGAMENTo, Dos REcuRSos E DA DorAÇÃo.
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a
prestação dos serviços, mediante conferência de qualidade dos serviços pela secretaria
requisitante, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a
apresentação da Nota Fiscal, contendo a modalidade e o no. da licitação, agência e conta
corrente em nome da proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade
com Previdência Social - INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativa do INSS e
do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Parágrafo Terceiro. Em caso de não cumprimento pelo fornecedor de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.
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Empresa: AUTO MECANICA CENTERCAR LTDA - ME
CNPJ: 0í.065.961/0001-
47

Telefone/Fax: (43)
3476-1420

e-mail: ---

Endereço: AVENIDA PARANA, N' 828, JARDIM BELA VISTA - CANDIDO DE ABREU-
PR
Contato: SANDRO JOSE CAPOTE - CPF: 798.237.509-04

{M
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Parágrafo Quarto: Para cobertura das despesas decorrentes da presente Ata de Registro de
Preços, correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801 .061 1 I Execução Convenio Crescer em Familia - 303-2013
3115 - 889 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDtCA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02097 Projeto e Serviço Proteção e Atendimento Esp. Familias e lndividuos
PAEFI
4630 - 897 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02062 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL
2670 - 891 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02063 INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE
2720 - 890 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
05.003 Divisão de Preservação Ambiental
18.541.0501.0201 7 Execução ICMS Ecologico
0800 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETRoS - PESSOA JURÍD|CA
14.001 Departamento de Meio Ambiente
23.691.1401.02084 Manutenção do Departamento de Meio Ambiente
3590 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
12.001 Departamento de Esportes e Turismo
27 .812.1201 .02082 Manutenção Departamento de Esportes
3500 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes
3310 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
1 5.452.090 1 .0207 I Atividades Depa rtamento de Obras e Desenvolvimento
3170 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
2860 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02065 Fundo Municipal de Assistência Social
2970 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVIÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801 .02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2455 - 896 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801 .02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2450 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.243.0801.06053 Coordenação Geral - Conselho Tutelar
2390 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVIÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1460 - 135 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
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12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
14so - 124 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCEIRoS - pESSoA lunÍotcR
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1440 - 103 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA ruRÍotcn
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1430 - ooo - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURiDtcA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.365.0601.02029 Manutenção Centros de Educação lnfantil
1280 - 103 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02024 Atividades do Ensino Fundamental Outros Recursos
o99O - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02025 Atividades do Ensino Fundamental Fundef 40%
1050 - 102 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02026 Atividades da Divisão de Educação
1140 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
1 3.392.0601.02031 Atividades Divisão de Cultura
1330 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVIÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíDtCA
06.001 Departamento de Educação, Cultura
12.122.0601 .02018 Atividades do Departamento de Educação
0850 - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
05.002 Divisão de Extensão Rural
20.606.0501.02016 Atividades da Divisão de Extensão Rural
0760 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.606.0501.02015 Atividades do Depto Agropecuária e Meio Ambiente
0700 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURíD|CA
08.002 Secretaria de promclção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4790 - 940 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURIDICA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4900 - 936 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURIDICA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4840 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURIDICA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801 .2063 I ncentivo Fam ília Para naense
4880 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURIDICA
05.001 Departamento de Agropecuária
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20.606.0501.01014 Apoio ao Pequeno Produtor
06s0 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA.luníorcR
05.001 Departamento de Agropecuária
20.608.0501 .01012 Programa de lnseminação Artificial
0620 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCEtRoS - pESSoA JURÍDtcA
03.001 Departamento de Administração
04.122.0301 .02007 Manutenção do Departamento de Administração
0340 - s11 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURíD|CA
03.001 Departamento de Administração
04.122.0301 .02007 Manutenção do Departamento de Administração
0330 - 510 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERcEtRos - pESSoA JURíD|CA
03.001 Departamento de Administração
04. 1 22.0301 .02007 Man utenção do Departamento de Adm i n istração
0320 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURíDtcA
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
10.301 .0701.2037 - Execução APSUS
1650 - 3.3.90.30.00.00 - 366 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
10.30í.0701.2040 - Programa Saúde da Família - PSF
3854 - 3.3.90.30.00.00 - 495 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
3853 - 3.3.90.30.00.00 - 303 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
í0.304.0701.2043 - Vigilância e Promoção da Saúde
1931 - 3.3.90.30.00.00 - 497 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
1 0.305.0701 .2044 - Execução VIGIASUS
1961 - 3.3.90.30.00.00 - 376 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Medica Odontológica
10.305.0701.2045 - Epidemologia e Controle de Doenças
2030 - 3.3.90.30.00.00 - 497 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
003. Hospital Municipal
1 0.302.070 1.2048 - Hospital Municipal
2160 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
2175 - 3.3.90.30.00.00 - 303 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
2170 - 3.3.90.30.00.00 - 369 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA. PRAZO E DA ENTREGA
As Secretarias Municipais fornecerão a licitante vencedora, cronograma de prestação
dos serviços, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 48 (quarenta e oito)
horas após a solicitação.
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clÁusut A euINTA - DAS RESpoNSABTLTDADES
Parágrafo Único: O fornecedor se manterá, durante toda a execução da presente Ata de
Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive fiscais.

crÁusulA sExrA - MULTA
Será aplicado multa contratual de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro
de Preços, na hipotese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo
fornecedor, sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei no. 8.666/93 e suas
alterações subsequentes e demais legislaçôes pertinentes a matéria.

GLÁUSULA SÉTIMA . RESclSÃo
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido de pleno direito,
independentemente de notificação judicial, nas seguintes hipóteses;
lnfringência de qualquer obrigação ajustada;
Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
Se o Fornecedor, sem prévia autorização do Município de Candido de Abreu, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente desta Ata de Registro de Preços;
Demais dispositivos da Lei no. 8.666/93.

cLÁusuLA otrAVA - LEGTSLAçÃo ApLrcÁveu
Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preço as disposições da Lei no. 8.666/93 que
regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA NONA. DAS PARTES TNTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade Pregão Presencial
no. 53i2016, anexos e a proposta apresentada pelo Fornecedor, são partes integrantes
deste instrumento, independentemente de transcrição.
Parágrafo Segundo:Serão incorporadas a esta Ata de Registro de Preços, mediante termos
aditivos quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua vigência,
decorrentes das obrigações assumidas pelo Município de Cândido de Abreu e o Fornecedor.

GLÁUSULA DÉCIMA . DoS cASoS oMISSoS
Os casos omissos serão resolvidos àluzda Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTÉS
Ao firmar este instrumento, declara o Fornecedor ter plena ciência do seu conteúdo,
aceitando todas as condições nele relatadas.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DrsposlÇoes cenets
O Fornecedor assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços, sejam de natureza trabalhista,
administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem
de prejuízos causados a terceiros, não cabendo ao CONTRATANTE o pagamento de
qualquer adicional.
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clÁusula oÉctme TERcETRA - FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema
eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo,
obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,
elegendo o Foro da Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, para dirimir todas e
quaisquer controvérsias oriundas desta Ata de Registro de Preços, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cândi em 06 de setembro de 2016.

CONTRATANTE:
DO DE

José Maria Reis Junior - Prefeito

ê_
CONTRATADO:

AUTO MECANICA
Sandro Jose Capote - Socio Administrador

TESTEMUNHAS:

1.

2.



Itm Produto/Sewiço

Município de Cândido de Abreu - 2016
Classificação por Fornecedor

Pregão 53/20í6

Qumtidade Status

riu.Qfu "'

Prêço Total Sel

Wffiffi

300.m Clâssificâdo

;;tfl #=rryfl
16.275,@

ã.250,00 *

14.625,m *

14.n5@ *

'14.625.00 *

't.i:

HRm1 11755 Ssüçomtricsgsaismwícul6lffi -
FIAT

ú2 '11756 Serüço mânicc gtrais m €ícul6 lffi -
FORD

m3 11757 Serúço mânicos gsais em Éículc lffi -
VOLKSWAGEM

004 11758 Ssüço mânicos gtrais em reículos leE -
CHEVROLET

150,00 Classificado

150,00 ClassiÍicado

150.m Cl6siÍicado

97,9

97,50

98,50

97,50

m5 11759 Ssúçc decmbegm, cásts, balmeasto, HR 300,00 Cl$siícado

alinharento. sGpereáo edireçáo e injeçãoeletrmi€. TODAS AS MONTADORAS DA LINHA LEVE

110.00 $.om.m *

VALOR TOTAL: 16.275ú

Emitido poí; Allan Diego lvlorm Varoto, nâ ssão: 55'14 y
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'í05/2016.
ucÊrucre: o6/09/20í 6 à31t12t2016.

Aos 06 (seis) dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis (06/0912016), nesta cidade
de Cândido de Abreu, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIDO DE ABREU,
situada na Av. Paraná, no03, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSÉ MARTA REIS
JUNIOR, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade no. 5.711.342-í SESP/PR e
CPFiMF no. 024.056.029-97, nos termos da Lei n.o 10.520/2002, dos Decretos n.o 3.555, de
08 de agosto de 2000; Decreto no 7 .892 de 23 de janeiro de 2013 e a Lei Complementar n.o
12312006 e, subsidiariamente, da Lei n.o 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis em face
da classificação da proposta apresentada no PREGÃO PRESENCTAL n' 53/20í6, para
Registro de Preços, visando o fornecimento previsto no item 1.1 do edital, constitui-se o
presente documento vinculativo e obrigacional às partes, obedecendo às condições
descritas no Edital correspondente e seus Anexos, conforme segue:

cLÁusuLA PRTMETRA - DO OBJETO E DO PREçO
Parágrafo Primeiro: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e
eventua! contratação de empresa especializada em prestação de Serviços de
manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota municipal, em
atendimento as diversas Secretarias Municipais, de acordo com as quantidades e
respectivos valores descritos de acordo como sistema EQUIPLANO (Anexo l).
Parágrafo Segundo: O valor total registrado é de R$ 103.375,00 (cento e três mil trezentos
e setenta e cinco reais).

CLÁUSULA SEGUNDA , DA UGÊNCIA E DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo será até 3111212016.
Parágrafo Segundo: Será admitido reajuste dos valores, desde que comprovada pelo
fornecedor, uma variação considerável no valor dos produtos.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO.
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a
prestação dos serviços, mediante conferência de qualidade dos serviços pela secretaria
requisitante, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a
apresentação da Nota Fiscal, contendo a modalidade e o no. da licitação, agência e conta
corrente em nome da proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade
com Previdência Social - INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativa do INSS e
do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Parágrafo Terceiro: Em caso de não cumprimento pelo fornecedor de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

Contrato.B;-i," i) §'', ,

Emoresa: MARCELO BRIK 04250513904
CNPJ: 17.089.142/0001-
70

Telefone/Fax: --- e-mail: ---

Endereço: AVENIDA CANDIDO DE ABREU, No 209, JARDIM BELA VISTA - CANDIDO
DE ABREU, PR
Contato: MARCELO BRIK - CPF: 042.505.í39-04
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Parágrafo Quarto: Para cobertura das despesas decorrentes da presente Ata de Registro de
Preços, correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801.06í 1 1 Execução Convenio Crescer em Familia - 303-2013
31 15 - 889 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02097 Projeto e Serviço Proteção e Atendimento Esp. Familias e lndividuos
PAEFI
4630 - 897 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02062 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL
2670 - 891 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801 .02063 INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE
2720 - 890 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA
05.003 Divisão de Preservação Ambiental
18.541.0501.0201 7 Execução ICMS Ecologico
0800 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERcErRos - PESSoA JURíDICA
14.001 Departamento de Meio Ambiente
23.691.1401.02084 Manutenção do Departamento de Meio Ambiente
3590 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
12.001 Departamento de Esportes e Turismo
27 .812.1201.02082 Manutenção Departamento de Esportes
3500 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURIDTCA
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes
3310 - OOO - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
1 5.452.0901 .0207 1 Atividades Departamento de Obras e Desenvolvimento
3170 - OOO - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
2860 - OOO - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02065 Fundo Municipal de Assistência Social
2970 - OOO - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2455 - 896 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR|DTCA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2450 - O0O - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.243.0801.06053 Coordenação Geral - Conselho Tutelar
2390 - OOO - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1460 - 135 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
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12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
14s0 - 124 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA JURíDtcA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1440 -'103 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA JURíDtcA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1430 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.365.0601 .02029 Manutenção Centros de Educação lnfantil
1280 - 103 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02024 Atividades do Ensino Fundamental Outros Recursos
0990 - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361 .0601.02025 Atividades do Ensino Fundamental Fundef 40%
1050 - 102 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02026 Atividades da Divisão de Educação
1140 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVIÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
1 3.392.0601.02031 Atividades Divisão de Cultura
1330 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURiDtCA
06.001 Departamento de Educação, Cultura
12.122.0601.02018 Atividades do Departamento de Educação
0850 - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
05.002 Divisão de Extensão Rural
20.606.0501.02016 Atividades da Divisão de Extensão Rural
0760 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.606.0501.02015 Atividades do Depto Agropecuária e Meio Ambiente
0700 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERcErRos - PESSOA JURíD|CA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4790 - 940 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURIDICA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4900 - 936 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURIDICA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4840 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURIDICA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801 .2063 lncentivo Família Paranaense
4880 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURIDICA
05.001 Departamento de Agropecuária
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20.606.0501.01014 Apoio ao Pequeno Produtor
0650 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos SERVIÇos DE TERCETRoS - PESSOA JURiDtCA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.608.0501 .01012 Programa de lnseminação Artificial
0620 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
03.001 Departamento de Administração
04.122.0301.02007 Manutenção do Departamento de Administração
0340 - 511 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA
03.001 Departamento de Administração
04.122.0301.0200T Manutenção do Departamento de Administração
0330 - 510 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
03.001 Departamento de Administração
04.122.0301 .02007 Manutenção do Departamento de Administração
0320 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCEtRoS - PESSOA JURíD|CA
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
10.301 .0701.2037 - Execução APSUS
1650 - 3.3.90.30.00.00 - 366 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontológica
10.301 .0701.2040 - Programa Saúde da Família - PSF
3854 - 3.3.90.30.00.00 - 495 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
3853 - 3.3.90.30.00.00 - 303 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
í 0.304.0701.2043 - Vigilância e Promoção da Saúde
1931 - 3.3.90.30.00.00 - 497 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontológica
1 0.305.070 1 .2044 - Execução VIGIASUS
1961 - 3.3.90.30.00.00 - 376 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
10.305.0701.2045 - Epidemologia e Controle de Doenças
2030 - 3.3.90.30.00.00 - 497 - Outros Serviços de Pessoa
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
003. Hospital Municipal
1 0.302.070 1.2048 - Hospital Municipal
2160 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - Outros Serviços de Pessoa
2175 - 3.3.90.30.00.00 - 303 - Outros Serviços de Pessoa
2170 - 3.3.90.30.00.00 - 369 - Outros Serviços de Pessoa

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO E DA ENTREGA
As Secretarias Municipais fornecerão a licitante vencedora, cronograma de prestação
dos serviços, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 48 (quarenta e oito)
horas após a solicitação.

PnereruRA Do MuNrcÍpro DE CÂwDrDo DE ABREU

Jurídica

Jurídica
Jurídica
Jurídica
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CLAUSULA QUINTA . DAS RESPONSABILIDADES
Parágrafo Único: O fornecedor se manterá, durante toda a execução da presente Ata de
Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive fiscais.

cuÁusulA sExrA - MULTA
Será aplicado multa contratual de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro
de Preços, na hipotese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo
fornecedor, sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei no. 8.666/93 e suas
alterações subsequentes e demais legislações pertinentes a matéría.

CLÁUSULA SÉTIMA . REScISÃo
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido de pleno direito,
independentemente de notificação judicial, nas seguintes hipóteses;
lnfringência de qualquer obrigação ajustada;
Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
Se o Fornecedor, sem prévia autorização do Município de Candido de Abreu, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente desta Ata de Registro de Preços;
Demais dispositivos da Lei no. 8.666/93.

cLÁusuLA orrAVA - LEGTSLAÇÃo ApLrcÁvEL
Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preço as disposições da Lei no. 8.666/93 que
regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA NONA. DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade Pregão Presencial
no. 53/2016, anexos e a proposta apresentada pelo Fornecedor, são partes integrantes
deste instrumento, independentemente de transcrição.
Parágrafo Segundo.Serão incorporadas a esta Ata de Registro de Preços, mediante termos
aditivos quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua vigência,
decorrentes das obrigações assumidas pelo Município de Cândido de Abreu e o Fornecedor.

GLÁUSULA DÉCIMA - DoS cASoS oMISSoS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTÉS
Ao firmar este instrumento, declara o Fornecedor ter plena ciência do seu conteúdo,
aceitando todas as condições nele relatadas.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DrspostÇÕes cenars
O Fornecedor assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços, sejam de natureza trabalhista,
administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem
de prejuízos causados a terceiros, não cabendo ao CONTRATANTE o pagamento de
qualquer adicional.
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clÁusur-R oÉcrue TERcETRA - FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema
eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo,
obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,
elegendo o Foro da Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, para dirimir todas e
quaisquer controvérsias oriundas desta Ata de Registro de Preços, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cândido de em 06 de setembro de 2016.

CONTRATANTE:
IDO DE ABRE

José Maria Reis Junior - Prefeito Muni

CONTRATADO:

TESTEMUNHAS:

1.

2.

ELO 042505í3904



MunicÍpio de Cândido de Abreu - 2016
Classificação por Fornecedor

Pregão 53/20í6

Itm Produto/Sfliço Quiltidadê Status Prêço "" PreçoTotal S

015 11769 Ssúçomânic6 gsaismcaminhão-FORD e

SCANIA

016 1'1770 SerúÇo mânicG gerais ffi mtmiEldora -
TODAS AS MONTADORAS

O17 11771 SsüçomânicGgsais mÉgrêgadeira-
TODAS AS MONTADORAS

Ír*'ffiffiffillKf"i. ft. $
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250 m

250,m

175,m

§taruü: çbffisnlo *1e.si5.0g+_

103.375.00

1$,m 33250,m *

165,m 41.250,00 *

165,m 28.875,m *

HR

HR

HR

Cl6siÍlcado

Classificado

Cl6siÍcado

VALOR TOTAL: 103.375,m

Emrtido ptr Allan Drego Mqm Varoto. m ssà): 55'14 y cê,l0P,tn161A.21.15
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" í06/20í6.
vlcÊrucle: 06/09/201 6 à 31 t12t2016.

Aos 06 (seis) dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis (06/0912016), nesta cidade
de Cândido de Abreu, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIDO DE ABREU,
situada na Av. Paraná, no03, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSÉ MARIA REIS
JUNIOR, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade no. 5.711.342-1 SESP/PR e
CPFiMF no. 024.056.029-97, nos termos da Lei n.o 10.52012002, dos Decretos n.o 3.555, de
08 de agosto de 2000; Decreto no 7 .892 de 23 de janeiro de 2013 e a Lei Complementar n.o
12312006 e, subsidiariamente, da Lei n.o 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis em face
da classificação da proposta apresentada no PREGÃO PRESENCIAL n' 53/20í6, para
Registro de Preços, visando o fornecimento previsto no item 1.1 do edital, constitui-se o
presente documento vinculativo e obrigacional às partes, obedecendo às condições
descritas no Edital correspondente e seus Anexos, conforme segue:

cLÁusuLA PRTMETRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa especializada em prestação de Serviços de
manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota municipal, em
atendimento as diversas Secretarias Municipais, de acordo com as quantidades e
respectivos valores descritos de acordo como sistema EQUIPLANO (Anexo l).
Parágrafo Segundo: O valor total registrado é de R$ í68.562,50 (cento e sessenta e oito
mil quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA . DA VIGÊNcIA E Do REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo será até 3111212016.
Parágrafo Segundo: Será admitido reajuste dos valores, desde que comprovada pelo
fornecedor, uma variação considerável no valor dos produtos.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO.
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a
prestação dos serviços, mediante conferência de qualidade dos serviços pela secretaria
requisitante, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a
apresentação da Nota Fiscal, contendo a modalidade e o no. da licitação, agência e conta
corrente em nome da proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade
com Previdência Social- INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativa do INSS e
do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Parágrafo Terceiro: Em caso de não cumprimento pelo fornecedor de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposiÇôes contratuais.

Empresa: OFIGINA MECANICA NILMAR LTDA - ME
GNPJ: 05.622.823/0001-
72

Telefone/Fax: (43)
3476-1974

e-mail: ..-

Endereço: AVENIDA CANDIDO DE ABREU, N" 489, JARDIM BELA VISTA - CANDIDO
DE ABREU. PR
Contato: NILSON DE MORAES LACERDA - CPF: 975.615.929-49



Parágrafo Quarto: Para cobertura das despesas decorrentes da presente Ata de Registro de
Preços, correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801 .061 1 1 Execução Convenio Crescer em Familia - 303-2013
3115 - 889 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02097 Projeto e Serviço Proteção e Atendimento Esp. Familias e lndividuos
PAEFI
4630 - 897 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02062 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL
2670 - 891 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08,244.080í .02063 INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE
2720 - 890 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
05.003 Divisão de Preservação Ambiental
18.541.0501.0201 7 Execução ICMS Ecologico
0800 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURíDICA
14.001 Departamento de Meio Ambiente
23.691 .1401.02084 Manutenção do Departamento de Meio Ambiente
3590 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
12.001 Departamento de Esportes e Turismo
27 .812J201.02082 Manutenção Departamento de Esportes
3500 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVIÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
10.00í Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.782.1001 .02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes
3310 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíDtCA
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
15.452.0901 .02071 Atividades Departamento de Obras e Desenvolvimento
3170 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
2860 - 000 - 3.s.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02065 Fundo Municipal de Assistência Social
2970 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2455 - 896 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2450 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.243.0801.06053 Coordenação Geral - Conselho Tutelar
2390 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1460 - 135 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
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12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1450 - 124 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutençáo da Divisão de Transporte Escolar
1440 - 103 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1430 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
1 2.365.0601.02029 Manutenção Centros de Educação lnfantil
1280 - 103 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02024 Atividades do Ensino Fundamental Outros Recursos
0990 - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02025 Atividades do Ensino Fundamental Fundef 40%
í050 - 102 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JUR|D|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02026 Atividades da Divisão de Educação
1140 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
1 3.392.0601.02031 Atividades Divisão de Cultura
1330 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.001 Departamento de Educação, Cultura
12.122.0601.02018 Atividades do Departamento de Educação
0850 - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR|D|CA
05.002 Divisão de Extensão Rural
20.606.0501.02016 Atividades da Divisão de Extensão Rural
0760 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JUR|D|CA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.606.0501.02015 Atividades do Depto Agropecuária e Meio Ambiente
0700 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURiDtCA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4790 - 940 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURIDICA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4900 - 936 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURIDICA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4840 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURIDICA
08.002 Secretaria de promoção social
08. 244. 080 1 .2063 I ncentivo Fam íl ia Paranaense
4880 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURIDICA
05.001 Departamento de Agropecuária
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20.606.0501.01014 Apoio ao Pequeno Produtor
0650 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERcEtRos - pESSoA JURÍDtcA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.608.0501 .0í 012 Programa de lnseminação Artificial
0620 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURíD|CA
03.001 Departamento de Administração
04.122.0301.02007 Manutenção do Departamento de Administração
0340 - s11 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURíD|CA
03.001 Departamento de Administração
04J22.0301.02007 Manutenção do Departamento de Administração
0330 - 510 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
03.001 Departamento de Administração
04.122.0301.02007 Manutenção do Departamento de Administração
0320 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVIÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
10.301 .0701.2037 - Execução APSUS
1650 - 3.3.90.30.00.00 - 366 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
10.301 .0701.2040 - Programa Saúde da Família - PSF
3854 - 3.3.90.30.00.00 - 495 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
3853 - 3.3.90.30.00.00 - 303 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
10.304.0701 .2043 - Vigilância e Promoção da Saúde
1931 - 3.3.90.30.00.00 - 497 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
1 0.305.070 1 .2044 - Execução VIGIASUS
1961 - 3.3.90.30.00.00 - 376 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
10.305.0701.2045 - Epidemologia e Controle de Doenças
2030 - 3.3.90.30.00.00 - 497 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
003. Hospital Municipal
10.302.07 01 .2048 - Hospital Municipal
2160 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
2175 - 3.3.90.30.00.00 - 303 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
2170 - 3.3.90.30.00.00 - 369 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA . PRAZO E DA ENTREGA
As Secretarias Municipais fornecerão a licitante vencedora, cronograma de prestação
dos serviços, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 48 (quarenta e oito)
horas após a solicitação.

ç
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clÁusulA eurNTA - DAS RESpoNSABTLTDADES
Parágrafo Único: O fornecedor se manterá, durante toda a execução da presente Ata
Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive fiscais.
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clÁusulA sExrA - MULTA
Será aplicado multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro
de Preços, na hipotese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo
fornecedor, sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei no. 8.666/93 e suas
alterações subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

GLÁUSULA SÉflMA . RESGISÃo
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido de pleno direito,
independentemente de notificação judicial, nas seguintes hipoteses;
lnfringência de qualquer obrigação ajustada;
Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
Se o Fornecedor, sem prévia autorização do Município de Candido de Abreu, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente desta Ata de Registro de Preços;
Demais dispositivos da Lei no. 8.666/93.

cLÁusuLA orrAVA - LEGTSLAÇÃo ApLrcÁvel
Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preço as disposições da Lei no. 8.666/93 que
regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA NONA. DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade Pregão Presencial
no. 53/2016, anexos e a proposta apresentada pelo Fornecedor, são partes integrantes
deste instrumento, independentemente de transcrição.
Parágrafo Segundo:Serão incorporadas a esta Ata de Registro de Preços, mediante termos
aditivos quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua vigência,
decorrentes das obrigações assumidas pelo Município de Cândido de Abreu e o Fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA . DOS CASOS oMISSoS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislaçôes pertinentes.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara o Fornecedor ter plena ciência do seu conteúdo,
aceitando todas as condiçÕes nele relatadas.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DrsposrÇôes cenals
O Fornecedor assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços, sejam de natureza trabalhista,
administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem
de prejuízos causados a terceiros, não cabendo ao CONTRATANTE o pagamento de
qualquer adicional.

M(
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cr-ÁusulR oÉcrua TERcEIRA - FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema
eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo,
obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,
elegendo o Foro da Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, para dirimir todas e
quaisquer controvérsias oriundas desta Ata de Registro de Preços, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cândido m 06 de setembro de 20í6.

CONTRATANTE:
MUNIC

José Maria Reis Junior - Prefeito

CONTRATADO:
oFt

Nilson De Moraes Lacerda - Socio Administrador

TESTEMUNHAS:

1.

MEGANIGA NILMAR LTDA . ME

2.



Item PÍoduto/SeÍviço

Município de Gândido de Abreu - 2016
Classificação por Fornecedor

Pregão 53/2016

UN. Quantidadê Stíus Preço Total Sêl

feÍíraçiCôir t§get.OEq

n,rra*,t*r,*'fu4

011

.:.." GNPJ:0c@628Íml-?2ri#+., " Ji*
iri:iã"í'ry\\iilillill

HR

HR

HR

HR

SE

ffi,i
4

Pfi..q.'ffi

Lotê@í -Lotê@1

009 11763 SeÍüço mecânicG gsais m micrlmihrs - lV

ECO

11764 Seíúço reânicc gsais ffi micrGmibt§ - ME

RCEDES BENZ

11765 Ssüço mâniG gsais m ônibG - MERCEDES

BENZ

1'1766 Ssvço mâniG gsais m mihrs -VOLKSWAG

EM

18137 Ssüço de Molejo para minhõ6 e mibJs -T
ODASAS MONTADORAS

150,m ClassiÍlcado

125,00 ClassiÍicado

350,m Cl6sificado

250,00 Classificado

500.00 ClassiÍicado

168.562,50

112,ú '16 800,m *

1 19,50 't4.937,50 *

124.fi 43.575,m *

012 1$,m

120.m

33.250,m *

60.000,00 *

VALOR TOTAL: 168.562.50

Emitido poÍ: Allm Oiego Mtrm V4oto, m ssâ): 5514 y c6tc9l?o$10.21.20
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Aos 06 (seis) dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis (06/0912016), nesta cidade
de Cândido de AbrEu, na sEdE da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIDO DE ABREU,
situada na Av. Paraná, no03, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSÉ MARIA REIS
JUNIOR, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade no. 5.711.342-í SESP/PR e
CPF/MF no. 024.056.029-97, nos termos da Lei n.o 10.52012002, dos Decretos n.o 3.555, de
08 de agosto de 2000; Decreto no 7 .892 de 23 de janeiro de 2013 e a Lei Complementar n.o
12312006 e, subsidiariamente, da Lei n.o 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis em face
da classificação da proposta apresentada no PREGÃO PRESENCIAL n" 53/20í6, para
Registro de Preços, visando o fornecimento previsto no item 1.1 do edital, constitui-se o
presente documento vinculativo e obrigacional às partes, obedecendo às condições
descritas no Edital correspondente e seus Anexos, conforme segue:

cLÁusuLA PRTMETRA - DO OBJETO E DO PREçO
Parágrafo Primeiro: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa especializada em prestação de Serviços de
manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota municipa!, em
atendimento as diversas Secretarias Municipais, de acordo com as quantidades e
respectivos valores descritos de acordo como sistema EQUIPLANO (Anexo l).
Parágrafo Segundo: O valor total registrado é de R$ 49.625,00 (quarenta e nove mit
seiscentos e vinte e cinco reais).

CLÁUSULA SEGUNDA . DA VIGÊNCIA E Do REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo será até 3111212016.
Parágrafo Segundo: Será admitido reajuste dos valores, desde que comprovada pelo
fornecedor, uma variação considerável no valor dos produtos.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA DOTAçÃO.
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a
prestação dos serviços, mediante conferência de qualidade dos serviços pela secretaria
requisitante, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a
apresentação da Nota Fiscal, contendo a modalidade e o no. da licitação, agência e conta
corrente em nome da proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade
com Previdência Social - INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativa do INSS e
do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Parágrafo Terceiro: Em caso de não cumprimento pelo fornecedor de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposiçôes contratuais.

frt" FrÍ,râ4- ---*--.
)-,:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'í07/2016.
vrGÊNctA: 06/09/201 6 à 31/1 2t2016.

Empresa: PAULO NASGIMENTO 0391 0271 90í
CNPJ: 17.734.661/0001-
43

Telefone/Fax: (43)
8441-1320

e-mail: ---

Endereço: RUA ARTUR MARTINS FRANCO, No 20, JARDIM BELA VISTA - CANDIDO
DE ABREU. PR
Contato: PAULO NASCIMENTO - CPF: 039.í02.719-01

R
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Parágrafo Quarto: Para cobertura das despesas decorrentes da presente Ata de Registro de
Preços, correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801.061 1 1 Execução Convenio Crescer em Familia - 303-2013
3115 - 889 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.08A1.02097 Projeto e Serviço Proteção e Atendimento Esp. Familias e lndividuos
PAEFI
4630 - 897 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02062 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL
2670 - 891 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801 .02063 INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE
2720 - 890 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDtCA
05.003 Divisão de Preservação Ambiental
18.541.0501.0201 7 Execução ICMS Ecologico
0800 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURíD|CA
14.001 Departamento de Meio Ambiente
23.691.1401.02084 Manutenção do Departamento de Meio Ambiente
3590 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
12.001 Departamento de Esportes e Turismo
27 .812.1201 .02082 Manutenção Departamento de Esportes
3500 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURíD|CA
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes
3310 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
1 5.452.0901 .0207 1 Atividades Departamento de Obras e Desenvolvi mento
3170 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos SERVIÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
2860 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JUR|D|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02065 Fundo Municipal de Assistência Social
2970 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA
08.00í Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2455 - 896 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2450 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDtCA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.243.0801.06053 Coordenação Geral - Conselho Tutelar
2390 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.003 Divisão de Transporle Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1460 - 135 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar

Ç.à:*ãí:ã-
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12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1450 - 124 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDtCA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1440 - 103 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1430 - OOO - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR|D|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
't 2.365.0601.02029 Manutenção Centros de Educação lnfantil
1280 - 103 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02024 Atividades do Ensino Fundamental Outros Recursos
0990 - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02025 Atividades do Ensino Fundamental Fundef 40%
1O5O - 102 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02026 Atividades da Divisão de Educação
1140 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDtCA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
1 3.392.0601.02031 Atividades Divisão de Cultura
1330 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.001 Departamento de Educação, Cultura
12.122.0601 .02018 Atividades do Departamento de Educação
o85O - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDiCA
05.002 Divisão de Extensão Rural
20.606.0501.02016 Atividades da Divisão de Extensão Rural
0760 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURíD|CA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.606.0501.02015 Atividades do Depto Agropecuária e Meio Ambiente
oToo - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVIÇos DE TERCETRoS - PESSOA JURíDtCA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4790 - 940 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURIDICA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4900 - 936 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURIDICA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4840 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURIDICA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.080 1 .2063 I ncentivo Fam íl ia Paranaense
4880 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURIDICA
05.001 Departamento de Agropecuária
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20.606.0501.01014 Apoio ao Pequeno Produtor
06s0 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA luRíorcR
05.001 Departamento de Agropecuária
20.608.0501 .01012 Programa de lnseminação Artificial
0620 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCETRoS - pESSoA.ruRíolcn
03.001 Departamento de Administração
04. 1 22.0301 .02007 Manutenção do Departamento
0340 - 511 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS
03.001 Departamento de Administração
04. 1 22.030 1 .02007 Ma n uten ção do Depa rta mento
0330 - 510 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS
03.001 Departamento de Administração
04. 1 22.0301 .02007 Man utenção do Departamento
0320 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
10.301 .0701.2037 - Execução APSUS
1650 - 3.3.90.30.00.00 - 366 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
10.301 .0701.2040 - Programa Saúde da Família - PSF
3854 - 3.3.90.30.00.00 - 495 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
3853 - 3.3.90.30.00.00 - 303 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontológica
10.304.0701.2043 - Vigilância e Promoção da Saúde
1931 - 3.3.90.30.00.00 - 497 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
1 0.305.070 1 .2044 - Execução VIGIASUS
1961 - 3.3.90.30.00.00 - 376 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
10.305.0701.2045 - Epidemologia e Controle de Doenças
2030 - 3.3.90.30.00.00 - 497 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
003. Hospital Municipal
1 0.302.07 01 .2048 - Hospital Municipal
2160 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
2175 - 3.3.90.30.00.00 - 303 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
2170 - 3.3.90.30.00.00 - 369 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA. PRAZO E DA ENTREGA
As Secretarias Municipais fornecerão a Iicitante vencedora, cronograma de prestação
dos serviços, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 48 (quarenta e oito)
horas após a solicitação.

de Administração
DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

de Administração
DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

de Administração
DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
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CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILTDADES
Parágrafo Único: O fornecedor se manterá, durante toda a execução da presente Ata de
Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive fiscais.

CLÁUSULA SEXTA. MULTA
Será aplicado multa contratual de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro
de Preços, na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo
fornecedor, sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei no. 8.666/93 e suas
alterações subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESGISÃo
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido de pleno direito,
independentemente de notificação judicial, nas seguintes hipoteses;
lnfringência de qualquer obrigação ajustada;
Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
Se o Fornecedor, sem prévia autorização do Município de Candido de Abreu, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente desta Ata de Registro de Preços;
Demais dispositivos da Lei no. 8.666/93.

cLÁusuLA orrAVA - LEGTSLAÇÃo ApLrcÁvel
Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preço as disposições da Lei no. 8.666/93 que
regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA NONA. DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade Pregão Presencial
no. 53/2016, anexos e a proposta apresentada pelo Fornecedor, são partes integrantes
deste instrumento, independentemente de transcrição.
Parágrafo Segundo:Serão íncorporadas a esta Ata de Registro de Preços, mediante termos
aditivos quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua vigência,
decorrentes das obrigações assumidas pelo Município de Cândido de Abreu e o Fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSoS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara o Fornecedor ter plena ciência do seu conteúdo,
aceitando todas as condições nele relatadas.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DTSPOSTÇOES CeRRtS
O Fornecedor assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços, sejam de natureza trabalhista,
administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem
de prejuízos causados a terceiros, não cabendo ao CONTRATANTE o pagamento de
qualquer adicional.
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema
eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo,
obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,
elegendo o Foro da Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, para dirimir todas e
quaisquer controvérsias oriundas desta Ata de Registro de Preços, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cândido de

CONTRATANTE:

de setembro de 2016.

CONTRATADO:
PAULO NASCIMENTO 0391 027í 90í

Paulo Nascimento - Proprietário

TESTEMUNHAS:

1.

2.

MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
José Maria Reis Junior - Prefeito Municipal



Município de Gândido de Abreu - 2016
Classificação por Fornecedor

Pregão 53/2016

UN. Quiltidadê Status

fit út i ',.

{*0,.ü&i'
1:)l

!Aim1

Preço -,.-..Pr@Total Sêl

{
Itm Produto/Ssviço

r r*' t1,ffi:::'
nÇresúetúÉq moee? ' t;: 

.

Lotê @í - Lote001

O14 11768 Ssüçomânicc gsais ffi (minhão- MERCED

ES BENZ

019 1'1r/3 Ssúço mânic6 gsais ffi trators âgrícolâ

s -TODAS AS MONTADORAS

,,fl** ;Iderone: í43P{4í-Íe

HR 25O,m Classificado

HR 125.m ClassiÍicado

"1. {

49.625,m

131,@ 32.7fi,ú *

135,m 16.87âC0 *

VALOR TOTAL:

Emitido por: Allan Diego lvtrm Varoto, m wsá): 5514 y 6lc,9t2o1610.21
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" í08/2016.
ucÊttcrR: 06/09/20í 6 à 31 t12t2016.

Aos 06 (seis) dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis (06i0912016), nesta cidade
de Cândido de Abreu, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIDO DE ABREU,
situada na Av. Paraná, no03, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSÉ MARIA REIS
JUNIOR, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade no. 5.711.342-1 SESP/PR e
CPF/MF no. 024.056.029-97, nos termos da Lei n.o 10.52012002, dos Decretos n.o 3.555, de
08 de agosto de 2000; Decreto no 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e a Lei Complementar n.o
12312006 e, subsidiariamente, da Lei n.o 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis em face
da classificação da proposta apresentada no PREGÃO PRESENCIAL n" 53/2016, para
Registro de Preços, visando o fornecimento previsto no item 1.1 do edital, constitui-se o
presente documento vinculativo e obrigacional às partes, obedecendo às condições
descritas no Edital correspondente e seus Anexos, conforme segue:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa especializada em prestação de Serviços de
manutenção preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota municipa!, em
atendimento as diversas Secretarias Municipais, de acordo com as quantidades e
respectivos valores descritos de acordo como sistema EQUIPLANO (Anexo l).
Parágrafo Segundo: O valor total registrado é de R$ í34.750,00 (cento e trinta e quatro
mi! setecentos e ciquenta reais).

GLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA E Do REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo será até 3111212016.
Parágrafo Segundo: Será admitido reajuste dos valores, desde que comprovada pelo
fornecedor, uma variação considerável no valor dos produtos.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO.
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a
prestação dos serviços, mediante conferência de qualidade dos serviços pela secretaria
requisitante, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a
apresentação da Nota Fiscal, contendo a modalidade e o no. da licitação, agência e conta
corrente em nome da proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade
com Previdência Social - INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativa do INSS e
do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Parágrafo Terceiro: Em caso de não cumprimento pelo fornecedor de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

Empresa: VALDECI DE PAULA FERNANDES - ME
CNPJ: 02.301.250/0001-
97

Telefone/Fax: --- e-mail: ---

Endereço: RUA í5 DE DEZEMBRO, S/N, JARDIM BELA VISTA - CANDIDO DE
ABREU. PR
Gontato: VALDECI DE PAULA FERNANDES - CPF: 726.525.949-15
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Parágrafo Quarto: Para cobertura das despesas decorrentes da presente Ata de Registro de
Preços, correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801 .061 1 1 Execução Convenio Crescer em Familia - 303-2013
31 1s - BB9 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURÍDtcA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02097 Projeto e Serviço Proteção e Atendimento Esp. Familias e lndividuos
PAEFI
4630 - 897 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURíDtcA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08,244.0801.02062 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL
2670 - 891 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURíDtcA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801 . 02063 I NCE NTIVO FAM I LIA PARANAE NSE
2720 - 890 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURíDIcA
05.003 Divisão de Preservação Ambiental
18.541.0501.0201 7 Execução ICMS Ecologico
0800 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCE|RoS - pESSoA JURíDtcA
14.001 Departamento de Meio Ambiente
23.691.1401.02084 Manutenção do Departamento de Meio Ambiente
3590 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
12.001 Departamento de Esportes e Turismo
27 .812.1201.02082 Manutenção Departamento de Esportes
3500 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes
3310 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURíD|CA
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
1 5.452.090 1 .0207 I Atividades Departamento de Obras e Desenvolvimento
3170 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURiDtCA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
2860 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURiDtCA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02065 Fundo Municipal de Assistência Social
2970 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2455 - 896 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.00í Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2450 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.243.0801.06053 Coordenação Geral - Conselho Tutelar
2390 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1460 - 135 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar



PnereruRA oo MurlrcÍpro DE CÂruDrDo oe Aeneu

12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
14so - 124 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVIÇos DE TERCETRoS - pESSoA luniorcR
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1440 - 103 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA JURíDIcA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1430 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
1 2.365.060 1.02029 Manutenção Centros de Educação lnfantil
1280 - 103 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02024 Atividades do Ensino Fundamental Outros Recursos
0990 - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02025 Atividades do Ensino Fundamental Fundef 40%
1050 - 102 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02026 Atividades da Divisão de Educação
1140 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR|DTCA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
1 3.392.0601.02031 Atividades Divisão de Cultura
í330 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCErRos - pESSoA JURíDICA
06.00í Departamento de Educação, Cultura
12.122.0601.02018 Atividades do Departamento de Educação
0850 - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA
05.002 Divisão de Extensão Rural
20.606.0501.02016 Atividades da Divisão de Extensão Rural
0760 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.606.0501.02015 Atividades do Depto Agropecuária e Meio Ambiente
oToo - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCErRos - PESSoA JURíDICA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4790 -940 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURIDICA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4900 - 936 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURIDICA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4840 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURIDICA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801 .2063 I ncentivo Fam íl ia Paranaense
4880 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURIDICA
05.001 Departamento de Agropecuária
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20.606.0501.01014 Apoio ao Pequeno Produtor
0650 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCETRoS - pESSoA tuníorcR
05.001 Departamento de Agropecuária
20.608.0501.01012 Programa de lnseminação Artificial
0620 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERcErRos - pESSoA JURíDtcA
03.001 Departamento de Administração
04.122.0301 .02007 Manutenção do Departamento de Administração
0340 - 511 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
03.001 Departamento de Administração
04.122.0301.02007 Manutenção do Departamento de Administração
0330 - 5í0 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURíD|CA
03.001 Departamento de Administração
04.122.0301 .02007 Manutenção do Departamento de Administração
0320 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
10.301 .0701.2037 - Execução APSUS
1650 - 3.3.90.30.00.00 - 366 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
10.30í.0701.2040 - Programa Saúde da Família - PSF
3854 - 3.3.90.30.00.00 - 495 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
3853 - 3.3.90.30.00.00 - 303 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
í0.304.0701.2043 -Vigilância e Promoção da Saúde
1931 - 3.3.90.30.00.00 - 497 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
1 0. 305.070 1 .2044 - Execução VIGIASUS
1961 - 3.3.90.30.00.00 - 376 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
10.305.0701.2045 - Epidemologia e Controle de Doenças
2030 - 3.3.90.30.00.00 - 497 - Outros Serviços de Pessoa
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
003. Hospital Municipal
1 0.302.07 01 .2048 - Hospital Municipal
2160 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - Outros Serviços de Pessoa
2175 - 3.3.90.30.00.00 - 303 - Outros Serviços de Pessoa
2170 - 3.3.90.30.00.00 - 369 - Outros Serviços de Pessoa

CLÁUSULA QUARTA . PRAZO E DA ENTREGA
As Secretarias Municipais fornecerão a licitante vencedora, cronograma de prestação
dos serviços, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 48 (quarenta e oito)
horas após a solicitação.

Municipal de Gestão de Licitações e
r"o"'nçifal j+3) 
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JurÍdica

Jurídica
Jurídica
Jurídica
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Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contra

clÁusulA eurNTA - DAS RESpoNSABTLTDADES
Parágrafo Único: O fornecedor se manterá, durante toda a execução da presente Ata de
Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive fiscais.

CLÁUSULA SEXTA. MULTA
Será aplicado multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro
de Preços, na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo
fornecedor, sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei no. 8.666/93 e suas
alterações subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

CLÁUSULA SÉTIMA . RESGISÃo
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido de pleno direito,
independentemente de notificação judicial, nas seguintes hipoteses;
lnfringência de qualquer obrigação ajustada;
Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada,
Se o Fornecedor, sem prévia autorização do Município de Candido de Abreu, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente desta Ata de Registro de Preços;
Demais dispositivos da Lei no. 8.666/93.

cLÁusuLA orrAVA - LEGTSLAçÃo ApLlcÁvEL
Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preço as disposições da Lei no. 8.666/93 que
regulamenta as licitações e contrataçôes promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA NONA. DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade Pregão Presencial
no. 53/2016, anexos e a proposta apresentada pelo Fornecedor, são partes integrantes
deste instrumento, independentemente de transcrição.
Parágrafo Segundo:Serão incorporadas a esta Ata de Registro de Preços, mediante termos
aditivos quaisquer modificaçôes que venham a serem necessários durante a sua vigência,
decorrentes das obrigações assumidas pelo Município de Cândido de Abreu e o Fornecedor.

GLÁUSULA DÉCIMA - DoS cASoS oMtSSoS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTÉS
Ao firmar este instrumento, declara o Fornecedor ter plena ciência do seu conteúdo,
aceitando todas as condições nele relatadas.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DtspostÇÕes ceRats
O Fornecedor assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços, sejam de natureza trabalhista,
administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem
de prejuízos causados a terceiros, não cabendo ao CONTRATANTE o pagamento de
qualquer adicional.
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Secretaria Municipal de Gestão de

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema
eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presenÇa de 02 (duas) testemunhas abaixo,
obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,
elegendo o Foro da Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, para dirimir todas e
quaisquer controvérsias oriundas desta Ata de Registro de Preços, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cândido de de setembro de 2016.

CONTRATANTE:
DO DE ABREU

José Maria Reis Junior - Prefeito Munici

CONTRATADO:
VALDECI DE PAULA FERNANDES - ME
Valdeci De Paula Fernandes - Proprietário

TESTEMUNHAS:

1.

2.



Município de Gândido de Abreu - 2016
Classificação por Fornecedor

Pregão 53/20í6
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Itm Produto/Ssviço Quetiddê Status Total Sel

Lotêür1 - Loteml
006 1'1760 SsüçomaiG gsais m€ículostipoVan

- TODAS AS MONTADORAS

'1'1762 Sqüço mânicG gsais m micrGmihrs - AG

RALE

117ô7 SsüÇo mânicc gsais m ônihrs - FORD e S

CANIA

1122 Ssúço ffiaicG gsais ffi relÍo 6ca/dêira

e trattr de steiraTODAS AS l\4ONTADORAS

1124 SáúçG de tdm ffi gsal pâra €minms e ô

nibus - TODAS ASMONTADORAS

'1'1775 Sãüçc detqrcffi gsal pera rraqun*ro pe

sado-TODAS ASMONTAOORAS

HR

175,m Classiícâdo

150.m Cl6siÍicado

'150,00 Clôsificado

175,00 Cl6sificdo

2m,00 Cl6sificado

150.00 Classific€do

120,m

115,m 17.250.m *

130,m 19.500,m *

140,m 24.ffi,@ *

150,m 30.0m,@ *

150,00 2..w,w *

VALOR TOTAL: 134 750.m

o

Mtrem Varoto, na wsáJ: 5514 y
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Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e C
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476-1?27 - ramal 209 - CEP: 84.470-OOO
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PnererruRa oo Mur.trcíplo oe CÂruotoo oe AgReu
Esrloo oo PanaruÁ

EXTRATO DE CONTRATO
- Para fins de publicação -

PP 053/2016

Vigência Valor Global
R$

lnício Término 106.275,00

06-09-1 6 31-12-16
CONTRATANTE
CONTRATADA

NATUREZA
OBJETO

MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
AUTO MECANICA CENTERCAR LTDA - ME _
01.065.961 t0001-47
Ata de registro de preços n" 10412016
Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de manutenção preventiva
e corretiva nos veículos pertencentes a frota
municipal, em atendimento a diversas Secretarias
Municipais.

Pnererruna oo Mutttcíplo oe CÂuoloo DE ABREU
Esraoo oo PenaruÁ

EXTRATO DE CONTRATO
- Para fins de publicação -

PP 053/20í6

Vigência Valor Global
R$

lnício Término 103.375,00

06-09-1 6 31-12-16
CONTRATANTE

CONTRATADA

NATUREZA
OBJETO

MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
MARCELO BRIK 04250513904
17.089.142t0001-70
Ata de registro de preços n' 105/2016
Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de manutenção preventiva
e corretiva nos veículos pertencentes a frota
municipal, em atendimento a diversas Secretarias
Municipais.



PRrrerum uo lâuNrcÍpro ne CÂnDtDo DE
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Pneretrune oo Mur'rrcípro oe CÂruoloo DE ABREU
Esraoo oo PanaruÁ

EXTRATO DE CONTRATO
- Para fins de publicação -

PP 053/20í6

Vigência Valor Global
n$

lnício Término 168.562,50

06-09-16 31-12-16
CONTRATANTE
CONTRATADA

NATUREZA
OBJETO

MUNICiPIO DE CANDIDO DE ABREU
OFICINA MECANICA NILMAR LTDA _ ME _
05.622.823t0001-72
Ata de registro de preços n" 106/2016
Registro de preços pa"a futura e eventual
contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de manutenção preventiva
e corretiva nos veículos pertencentes a frota
municipal, em atendimento a diversas Secretarias
Municipais.

PnerelluRA Do MUNIcípIo oe CÂruoloo DE ABREU
EsrADo oo PananÁ

EXTRATO DE GONTRATO
- Para fins de publicação -

PP 053/20í6

Vigência Valor Global
R$

lnício Término 49.625,00
06-09-1 6 31-12-16

CONTRATANTE
CONTRATADA

NATUREZA
OBJETO

MUNICiPIO DE CANDIDO DE ABREU
PAULO NASCIMENTO 03910271901
17 .734.661/0001-43
Ata de registro de preços n' 10712016
Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de manutenção preventiva
e corretiva nos veículos pertencentes a frota
municipal, em atendimento a diversas Secretarias
Municipais.
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Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contrâtp-§i',i' ""-:'

AvenidaParaná,ó3-Fone/fax: (43)3476-1722 ramal 209-CEP:84.470-000 'ituo--''''-

PRererrune oo Muulcípro oe CÂruoroo DE ABREU
Esraoo oo PnnaruÁ

EXTRATO DE CONTRATO
- Para fins de publicação -

PP 053/2016

Vigência Valor Globa!
R$

lnício Término 134.750,00

06-09-16 31-12-16
CONTRATANTE

CONTRATADA

NATUREZA
OBJETO

MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
VALDECI DE PAULA FERNANDES - ME
02.301 .250/000'1-97
Ata de registro de preços n" 108/2016
Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de manutenção preventiva
e corretiva nos veículos pertencentes a frota
municipal, em atendimento a diversas Secretarias
Municipais.

Edifício da Prefeitura do Município de em 06 de setembro de 2016

JOSE MARIA
PREFEITO
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Diário Oficial Eletrônico do Município de Cândido de
Abreu/PR

José Maria Reis Junior
Prefeito Municipal
Samuel Martins Delgado Junior
Vice-Prefeito
Avenida Paraná, 03, centro
CEP: 84.470-000
Fone:43-347GI222
Site: www.candidodeabreu.or.gov.br

LICITACOES

Avisos

RATIFICAÇAO - lnexigibilidade de Licitação ne 01 1/2016

OBJETO: Locação de ferramenta tecnológica banco de preÇos, paâ
elaborar cotações de valores/preços de mercado para subsidiar Íuturos
processos licitatórios, em atendimento as Secretarias lvlunicipais de
Promoção e Assistência Social e Saúde.
CONTRATADA: N P CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS
LTDA - (CNPJ/MF nq 07.797.967/0001-95).
VALOR GLOBAL: R$ 7.990,00 (sete mil novêcentos e noventa reais).
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 25, inciso l, da Lei nq 8.666/1993.
JUSTIFICATIVA E PEDIDO DE DISPENSA: OfiCiO N9 O1/2016.
SMS/SPAS dê 1 8/08/201 6, conjunto entÍe Secretaria Municipal de
Promoção e Assistência Social e Secretaria lr4unicipal de Saúde.

Em 05 de setembro de 2016.

JOSÉ MARIA RE'S JUiV'OR
Prefeito Municipal

Extratos
PÊrrErT,JRÁ üô Mr,llciF,n *E ÇÂND,ilo oF AB,irtl
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PP 053/20í6

Vigência Valor Global
RS

lnÍcio Término 106.275,00

06-09-1 6 31-12-16

UUNIKAIANIE
CONTRATADA

NATUREZA
OBJETO

MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
AUTO IVECANICA CENTERCAR LTDA. ME

- 01.065.961/000't-47
Ata de registro de preços n'104/2016
RegistÍo de preços para futura e eventual
contratação de empresa êspecializada em
prestação de seruiços de manute4çào
preventiva e corretiva nos veículos
pertencentes a frota municipal, em
atendimento a diversas Secretarias

DIÁRlo OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE
A Prefeitüra Municipal de Cândido de Abreu dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizâdo através do site
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PP 053/20í6

Vigência vatoÍ (itoDat
RS

lnício Término 1 03.375.00

06-09-1 6 31-12-',t6

CONTRATANT
E
CONTRATAOA

NATUREZA
OBJETO

MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
MARCELO BR|K 04250513904 -
17 .089.142t0Q01-70
Ata de registro de preços n" 105/2016
Registro de preços para futura e eventual
contratâção de empresa especializada em
prestação de serviços de manutenção prevêntiva
e corretiva nos veículos pertencentes a frota
municipal, em atendimento a diversas Secretariâs
Municipais.

F?[É[lf usÁ L]r i.,1rji!talplri I'it CÂlt],Ítrti i[ ,a{:,.ÉíiiJ

PP 053/20í6

* Vigência varor (,loDat
R$

lnício Término 168.562.50

06-09-1 6 31-12-16

LUNIKAIANIE
CONTRATADA

NATUREZA
OBJETO

MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
OFICINA MEÇANICA NILMAR LTDA _ ME
05.622.823t0001-72
Ata de registro de preços n" 106/2016
Registro de preços para futuÍa e eventual
contratação de empresa especializada em
prestação de serurços dê manutenção
preventiva e corretiva nos veículos
pêrtencentes a frota municipal, em
dtendimento a diversas Secretarias
Municioais.

- ,Ljiri: ilrl! air' t1t:itllili.i-iil

PP 053/2016

Vigência varor §tooat
RS

lnicio Término 49.625,00

06-09-1 6 31-'12-16

CONTRATANTE
CONTRATADA

NATUREZA
OBJETO

MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
PAULO NASCI[\,4ENTO 03910271901 -
17 .734.661t0001-43
Ata de registro de preços n" 10712016
Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada em
prestação de serurços de manutençáo
preventiva e corretiva nos veículos
peÍtencentes a fÍota municipal, em
alendimento a diversas SecretaÍias
Municioais.
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PP 053/20í6

Vigência Valor Global
RS

lnício Término 1 34.750.00

06-09-1 6 31-12-16
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Leine720,de07/05/20T2,publicadanolornal TribunadoNorteem09/05/201,2,Edição6.373,página05'"'.*".
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À üertifiâàção Di!ãital é ur' conjurú,r cle
tecnoloãias e FrocedimerrtoE que visÊm
qaíarúir a vâlidÊdE de um Cer-tiÍitradü
Digitã|. a ICP-FR.qSIL É É infrsestrutura
Legal Frasileira pârB CErtiticÉqâú Eriqitst,
.le acorciÉ com a trledida Fró?i=ónã :121-lt.-r
qqe estabÊ,eDe e ncrmatirÊ e::ts::
Êon.liçües.

SenalE assim, aàÉ consiÉiersdús legglmÉrÍte !álidúÊ, nÉ
à.nbÍtÉ nqtrionü|, ÉFenss Ds L:ertifiDadoÊ e[ritido:? F,Dr
ÉLjtEridÉdes cettiÍicüdos trredenciâ,f õs jurÍtB à ICP-EEÂ.SIL.
Com o usÕ de Certificüdos Diqitâiê É possír,el qÉostür
assitreturas digitais Én qr,tui\.ú:: digitÊis e sssim êtrilruir-ltle ô
Etatus de clocumÊrrta válicla e oriqinel tsmbém i{e ÉÉordo trorr
àLei11 419

DE CANDIDO DE ABREU
E I VALDECI DE PAULA FERNANDES . ME _
CoNTRATADA I 02.301.250/0001-97

I Ata de regrstro dê preços n' '108/20'16

NATUREZA I Regrstro de preços para futura e eventual
OBJETO I contrataÇão oe empresa especializada em

prestação de seruiços de manutenção preventiva
e corretiva nos veÍculos pertencentes a Írota
municipal. em atendimento a diversas Secretarias

s.
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